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Q]a�"!T�̀ QQ"#T��b�V Q��kSb"X"Q!U !"# �T]�"XQ\U"!TQ��b��_#"S �k!"# h

()%;'(A($.B*+ ;M-%&+,)+,<'. )%=$&(B*+

k� ]!�X!"\"S S��S�Q! �\�U!"SiT�S�#�Ur�Q�U�\TXc"Ub S �XT�Q_!"T�S ���\U�! U" �S���Q! ST�S�
V W�XS �S��z"X Q�l�U "Q��b�{{{hc W�XS hb�h�T#h[U�|}�\�U!"SiT�S��Se["!TQ�!U"[]!rU"TQ�|}

\�U!"c"\ U�ST\]b�X!TQ

$~)(L+,)%,$+;'&+7%,)%,$%&'()*+/3435444901�14F�:
31

e5
ed

4f
-0

be
9-

48
b9

-9
8f

8-
39

fe
c1

30
85

c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�����������	��
����
��������
���������������������	�������	�
�������������� ��!�������"�#���$�%

&'()*+,-'./)0121/3.&/
(+3-1&4'.&+.5)1-/(/'.62+,/.6+77'/.8)31&1(/

3+917-3'7.&+./(+77'

:;<=>;?<@?:;ABC;D@E?/F(1G1,,58

H;IJK@AB;L:@CB=<M;?AN?OPQRSOQTUR?VW@CIXI=;E?OYOR

VK=ZZM;?@KE?S[\SO\OYOR ]@̂J@C=K@AB;?@KE?S_̀S[̀YR abD=<b<@E?SU\YS\OYO_

c;K@E?d3)*/&1,G'.F*.2-&/

:cefE?RUQOTPQS_TQYYYSQPP

]@ZZbDgbA<;?b?eC@h@=BJCb?iJA=I=jbD?<@?k@D;?l;C=m;AB@?;?<=C@=B;?<@?I;nCbC?<@n=B;Z?j;ZB@C=;CK@AB@?bjJCb<;Zo?b?H=C@B;C=b?<@
pCC@Ib<bqM;o?:;nCbAIb?@?H=g=<b?pB=gb?<b?r@IC@BbC=b?iJA=I=jbD?<@?sbm@A<bo?A;?JZ;?<@?ZJbZ?bBC=nJ=qt@Z?D@>b=Zo?I@CB=h=Ib?̂J@
;?:;ABC=nJ=AB@?bI=Kb?@AI;ABCbuZ@?C@>JDbC?I;K?b?sbm@A<b?eJnD=Ib?iJA=I=jbDo?@K?C@DbqM;?b;Z?vC=nJB;Zo?iJDBbZ?@?eC@I;Z
=AZIC=B;Z?;J?AM;?@K?<=g=<b?bB=gbw

x�y����z�y�	��{�������|}~������|}��y���	���z�����������������������y����������������	�������	���	��	�����y��
y����������y���������y��y������	���������	��������y��������	������������	���

������z����	���������������	�y�����y���y

	�����yy��	�y���	���z����~

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



����������	
��
���
��������
�	
����
�
���

���������� �� !"# $%"&'''$(##

)*+��
,���*-�

./012345678918:;32

<�=>�>��� 2?857@@28@A567/28378B2/178""8@2:28'!8&8B2/178&8.A:7867/4C75;A
&81D8&8�'�$'('''

28BEFGE8AHIJKLFHE89MNMOEPQ8JI8RSI8NE8ETOFURFVWI8XRM8PYM8HIJZMOM8I82OT 
�Q8NE8:MF8[ '�\Q8NM8$$8NM8LEFI8NM8$""'Q8HMOTFZFHE8XRMQ8JMSTE8NETEQ8E
ML]OMSE8EHFLE8FNMJTFZFHENE8MJHIJTOE(SM8ML8SFTREVWI8OM̂RPEO8]MOEJTM8I
9RJNI8NM8DEOEJTFE8NI8;ML]I8NM8@MO_FHI8(89D;@ 

78]OMSMJTM8BMOTFZFHENI8JWI8SMO_FÒ8NM8]OI_E8HIJTOE8HIUOEJVE8NM
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Correspondência Eletrônica - 11279097

Data de Envio: 
  18/12/2023 15:22:13

De: 
  MCOM/Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada <coato@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br
    Riciele <riciele.milani@mcom.gov.br>

Assunto: 
  Processo nº: 53115.008008/2021-26. Transferência Direta de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Senhor Coordenador - Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de:

(i) condenação de cassação da outorga deferida à Rádio Bel Ltda. (CNPJ nº 03.718.562/0001-63), para a execução do serviço de radiodifusão sonora,
em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho/MG.

(ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.

Obs.: a resposta deverá ser encaminhada para o e-mail: riciele.milani@mcom.gov.br;
coato@mcom.gov.br;
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RE: Processo nº: 53115.008008/2021-26. Transferência Direta de Outorga Comercial
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 26/12/2023 15:13
Para:​Riciele Milani <riciele.milani@mcom.gov.br>;​COATO <coato@mcom.gov.br>​
Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de Rádio Bel Ltda. (CNPJ nº 03.718.562/0001-63), para a execução
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no
município de Brumadinho/MG, responder ao processo nº 53524.006969/2014-55, não consta nesta
Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar
na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.
 
At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada <coato@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 15:22
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Riciele Milani <riciele.milani@mcom.gov.br>
Assunto: Processo nº: 53115.008008/2021-26. Transferência Direta de Outorga Comercial
 
Senhor Coordenador - Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de:

(i) condenação de cassação da outorga deferida à Rádio Bel Ltda. (CNPJ nº 03.718.562/0001-63), para
a execução do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50400080079, no município de Brumadinho/MG.

(ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.

Obs.: a resposta deverá ser encaminhada para o e-mail: riciele.milani@mcom.gov.br;
coato@mcom.gov.br;
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 22688/2023/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO Nº 53115.008008/2021-26
INTERESSADAS: RÁDIO BEL LTDA (CEDENTE) E BRUMADINHO FM LTDA (CESSIONÁRIA)
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra%vo de interesse da Rádio Bel Ltda e da Brumadinho FM Ltda, inscritas
no CNPJ nº 03.718.562/0001-63 e CNPJ nº 37.295.149/0001-55, por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da
primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no
município de Brumadinho/MG.

ANÁLISE

2. A transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente alterada pela Lei nº 13.424
de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual preceitua que  "a transferência da concessão ou

permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder

Executivo".

 

3. O pedido de transferência da concessão/permissão deverá seguir o rito estabelecido no Regulamento de Serviços de
Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de 1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138 de 22 de agosto de 2017 e Decreto nº
10.775 de 23 de agosto de 2021), os quais, além de ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem atendidos pelas pessoas
jurídicas envolvidas na operação, bem como o rol de documentos hábeis para comprová-los, condição para a autorização da
transmissão da delegação.

 

4. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pelas interessadas e restou concluído que, para o
prosseguimento do pedido, deverão ser encaminhados os seguintes documentos:

 

I - RELATIVO À BRUMADINHO FM LTDA:

a) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa cessionária, de que:

a.1) a pessoa jurídica Cessionária possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão. 

Obs.: caso haja o envio de documento assinado de forma digital, deverá ser encaminhada a devida
certificação que garanta a autenticidade dos subscritores.

b) Cer%dão simplificada ou documento equivalente, emi%da pelo órgão de registro competente em que es%verem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

Obs: na cer%dão emi%da pelo órgão de registro deverá conter o obje%vo social da empresa e a sua
atual composição societária e dire%va (na qual deverá conter o quan%ta%vo e distribuição das cotas, e
o número de CPF das pessoas físicas). 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl%mo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs%tuição por balancetes ou balanços
provisórios.

 

5. Informa-se ainda, às en%dades interessadas que, caso o pedido de transferência direta seja deferido, o serviço de
radiodifusão será prestado em caráter precário, enquanto não houver conclusão do processo de renovação de outorga, na forma
do art. 94 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela expedição de oOcio às pessoas jurídicas interessadas, acompanhado de cópia desta
Nota Técnica, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4, na forma da
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Portaria de Delegação de Competência MCOM nº 9.382, de 17 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 18 de maio
de 2023.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 19/01/2024, às 12:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11282597 e o código CRC 41D302AF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11282597
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 37570/2023/MCOM

Brasília, 19 de janeiro de 2024.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO BEL LTDA (C.N.P.J Nº 03.718.562/0001-63)
Avenida Nossa Senhora do Carmo, nº 99, 3º Andar, Sala 02     -    Sion
CEP: 30.330-000    -    Belo Horizonte/MG
(E-mail de contato informado: alexabn105@gmail.com; marcoaurelio@carneiro.pro e domingos@belmusic.com.br)

 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PROCESSO Nº 53115.008008/2021-26.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 22688/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-
comunicacoes).

 

3. Para uElizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. Ressalta-se que o não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas administraEvas perEnentes ao
caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o processo administraEvo no âmbito da Administração
Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outras informações. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 19/01/2024, às 12:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11282793 e o código CRC 7439F48B.
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Anexos:

Nota Técnica 22688 (11282597)

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11282793
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 37571/2023/MCOM

Brasília, 19 de janeiro de 2024.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
BRUMADINHO FM LTDA (C.N.P.J Nº 37.295.149/0001-55)
Avenida Nossa Senhora do Carmo, nº 99, 3º Andar, Sala 02     -    Sion
CEP: 30.330-000    -    Belo Horizonte/MG
(E-mail de contato informado: alexabn105@gmail.com; marcoaurelio@carneiro.pro e domingos@belmusic.com.br)

 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. PROCESSO Nº 53115.008008/2021-26.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 22688/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-
comunicacoes).

 

3. Para uElizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OJcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. Ressalta-se que o não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas administraEvas perEnentes ao
caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o processo administraEvo no âmbito da Administração
Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outras informações. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 19/01/2024, às 12:48
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11282804 e o código CRC D4B47FFE.
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Anexos:

Nota Técnica 22688 (11282597)

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11282804
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Correspondência Eletrônica - 11324154

Data de Envio: 
  19/01/2024 14:05:45

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <sei@mcom.gov.br>

Para:
    luiz@dpcontroladoria.com.br
    Domingos@belmusic.com.br
    alexabn105@gmail.com
    marcoaurelio@carneiro.pro

Assunto: 
  Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53115.008008/2021-26
INTERESSADA: RÁDIO BEL LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo em referência.

Por fim, reafirma-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição de quaisquer outros esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11282793.html
    Nota_Tecnica_11282597.html
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Correspondência Eletrônica - 11324200

Data de Envio: 
  19/01/2024 14:10:04

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <sei@mcom.gov.br>

Para:
    alexabn105@gmail.com
    marcoaurelio@carneiro.pro
    Domingos@belmusic.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53115.008008/2021-26
INTERESSADA: BRUMADINHO FM LTDA 
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE
COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo em referência.

Por fim, reafirma-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição de quaisquer outros esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11282804.html
    Nota_Tecnica_11282597.html
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Correspondência Eletrônica - 11324235

Data de Envio: 
  19/01/2024 14:12:53

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas <sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
  Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 53115.008008/2021-26 foi encaminhada notificação à RÁDIO BEL LTDA (C.N.P.J Nº
03.718.562/0001-63), BRUMADINHO FM LTDA (C.N.P.J Nº 37.295.149/0001-55), solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das providências cabíveis, devendo ser inserido no
referido processo administrativo o documento comprobatório das medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Oficio_11282804.html
    Nota_Tecnica_11282597.html
    Oficio_11282793.html
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O Coneresso Nacional decreta: 
An. 1 ° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 697. 

de 21 de novembro de 2001. que numera permissão à Fundação 

Tropical de Radiodifusão Educativa para executar, por dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada. com  fins exclusivamente educativos, na cidade de Paty 
do Alferes. Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de 
sua publicação. 

DECRETO LEGISLATIVO 
Ne 7, DE 2004 

Aprova o ato que outorga permissão à RA-
DIO BEL LTDA. para explorar serviço ce 
radiodifusão sonora em frequência mocu-
lada na cidade de Brumadinho. Estado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 491. 

de 26 de março de 2002. que outorga permissão à Fundarão Nagib 
Haickel para executar, por dez anos, sem direito de exciusividade. 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. Cr:u fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Caxias. Estado do siaranhão 

An. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data ~;.. 
sua publicação. 	. 

Senado Federal. em 23 de janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal. 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. Paulo 
Paira. Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos termos do art. 48. inciso XXVIII. do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 6, DE 2004 

Aprova o ato que outorga permissão ao 
SISTEMA INDEPENDENTE DE RADIO-
DIFUSÃO LIDA, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Conceição de Ipanema. 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' Fica aprovado o ato a que se refere a Fortuna n' 349. de 

19 de março de 2002, que outorga permissão ao Sistema Independente 
de Radiodifusão Ltda, para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Conceição de Ipanema, Estado de Minas Gemts, 

Arte 2 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal. em 23 de janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal. 

no exercicio da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu- Paulo 
Pairo. Primeiro Vmc-Presidente do Senado Federal, no ezemicio da 
Presidência, nos termos do art. 48. inciso XXVIII. do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 
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O Coneresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 3 117. 

de 19 de março de 2002. que outorga permissão a Rádio Bel 
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade. serviço az 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Er~ta-
dinbo. Estado de Minas Gerais. 

Art- 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal. em 23 de janeiro de 200a 
Senador PAULO PALSf 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federa.. 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. Paulo 

Pairo. Primeiro Vice-Presidente do Senado Federai, no exerciczo da 
Presidência, nos termos do are. 48. inciso XXVIII. do Re¢imcnto 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLAMO 
N' 8, DE 2004 

Aprova o ato que renova a permissão eu- 

torgada a TROPICAL COMUNICACAO 
LIDA. para explorar serviço de radiodinsão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Natal. Estado do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
An. 1, Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 522. 

de 24 de outubro de 2001. que renova, a partir de 27 de fevereiro de 
1997, a permissão outorgada à Tropical Comunicação Lida cara 
explorar, por dez aios, sem direito de exclusividade, serviço cc ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de NataL Es-
tado do Rio Grande do Norte. 

An. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data ar 
sua publicação. 

Senado Federal. em 23 de janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Pano 
Pairo. Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercicro da 
Presidência, nos termos do agi. 48. inciso XXVIII. do Remme:.e 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 9. DE 2004 

Aprova o ato que outorga permissão a 
FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL para eze-
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de BacázL 
Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Agi. 1' Fica aprovado o ato a que se refere a 	'ria n' €o. 

de 4 de junho de 2002, que outorga permissão a Fundação `acto 
Haickel para executar, por dez anos, sem direito de exelusivica;e. 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com f=s ez-
clusivamente educativos, na cidade de Bacabal. Estado do Mara=não. 

An. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data ce 
sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal. 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu- Paulo 
Pairo, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência nos termos do ara. 48. inciso )=VII. do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' lu. DE 2004 

Aprova o a:o uue outureu pernus'4. - 

Fi1NDAC,',O 53018 H:VCKEL par 
curar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Cansas. 
Estado do Maranhão. 

Senado Federal. em 23 de janeiro de 20ti: 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal. 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Paulo 
Pairo. Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência nos termos do art. 48, inciso XXVIII. do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' I1. DE 2004 

Aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇAO NAGIB HAICKEL para exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Timon. 
Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o atp a que se refere a Portaria n° 869. 

de 4 de junho de 2002, que outorga permissão à Fundação Nagib 
Haickel, para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade. 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Timon. Estado do Maranhão. 

1 	Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercicio da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Paulo 
Paim. Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos tenros do ara. 48, inciso XXVIII. do Reeimente 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N` 12. DE 2004 

Aprova o ato que renova a persnsão ou-
torgada a RÁDIO CAFÉ LONDRINA LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Londrina Estado do Parara. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria ri' 82. 

de 22 de junho de 1992, que renova, a partir de 29 de abril de 1990. 
a permissão outorgada à Rádio Café Londrina Lida, para explorar, por 
dez anos, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Londrina. Estado do Paraná. 

Ar. 2" Este Decreto Legislativo enfia cm vigor na data dc 
sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. Paulo 

Paira, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos termos do art. 48. inciso JOCVIII. do Regimento 
[ntemo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 13. DE 2004 

Aprova o_ato que renova concessão da 
FUNDAÇAO JOAO XXIII - RADIO POR 
UM MUNDO MELHOR para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda tro-
pical na cidade de Governador Valadares, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
An. 17 Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto siri', dc 

13 de janeiro de 1997, que renova, a partir de 1' de maio de 1993. a 
concessão da Fundação João XXIII - Rádio Por Um Mundo Melhor 
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade. serviço dc 
radiodifusão sonora em onda tropical na cidade de Governador Va-
Ltdare,. E,t:11, lc inana, Go;... 

An. 2" Este Decreto l-ceuiau,o crua em ,ieor na dai, dc 
sua publicação. 

Senado F v_r .. c 	 u ris _UU4 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal. 
no exercício. da Presidência 
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• MINISTERIO DAS COMUNICA( 	AOT L O  
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N2 317 ,DE 19 DE MARÇO 
	

DE 2002. 

V r 

® MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto ne 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nr 53710.000570/2000, Concorrência n" 
013/2000-SSR/MC, resolve: 

Ait. 1 Outorgar permissão à Rádio Bel Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclásividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Brumadinho, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de -
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2`' Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do artigo 223. r, da Constituição. 

Art. 3-' O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro de 
sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de 
tornar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~! P EINIA bA EIGA 
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MG Município:  Brumadinho

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO BEL LTDA Brumadinho 28/03/2004 28/03/2014

Usuário: -           Data: 12/01/2015          Hora: 15:43:39

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 12/01/2015 15:50
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29/01/2024, 09:41 PORTARIA MCOM Nº 11.932, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 11.932, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.932-de-11-de-janeiro-de-2024-540085003 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 29/01/2024 | Edição: 20 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.932, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES INTERINA, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53000.053823/2013-27, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO BEL LTDA., pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 03.718.562/0001-63, número de inscrição no FISTEL nº 50400080079, a partir
de 28 junho de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Brumadinho, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÔNIA FAUSTINO MENDES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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02/02/24, 15:27 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  37.295.149/0001-55
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 02/02/2024          Hora: 15:27:18

 

BOA TARDE
RICIELE MILANI

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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02/02/24, 15:27 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  37.295.149/0001-55
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 02/02/2024          Hora: 15:27:32

 

BOA TARDE
RICIELE MILANI

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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02/02/24, 15:28 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  032.750.846-90

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

BRUNO
JACQUES

CARNEIRO
032.750.846-

90

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Ouro Branco

RMR RADIO E
TELEVISAO

LTDA
02.549.290/0001-

52
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Itaguara

EMPRESA DE
RADIODIFUSAO
DE ITABIRITO

LTDA

04.505.451/0001-
31

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Itabirito

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Brumadinho

DEL REY
RADIODIFUSÃO

LTDA - EPP
11.849.746/0001-

90
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Belo Horizonte

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Ouro Branco

RMR RADIO E
TELEVISAO

LTDA
02.549.290/0001-

52 Sócio 10500 0,00% 0,00% FM -- MG Itaguara

EMPRESA DE
RADIODIFUSAO
DE ITABIRITO

LTDA

04.505.451/0001-
31 Sócio 8800 0,00% 0,00% FM -- MG Itabirito

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Brumadinho

DEL REY
RADIODIFUSÃO

LTDA - EPP
11.849.746/0001-

90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

 
Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 02/02/2024          Hora: 15:27:56

 

BOA TARDE
RICIELE MILANI

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  037.500.266-96

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RODRIGO
JACQUES

CARNEIRO
037.500.266-

96

RMR RADIO E
TELEVISAO

LTDA
02.549.290/0001-

52
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Itaguara

EMPRESA DE
RADIODIFUSAO
DE ITABIRITO

LTDA

04.505.451/0001-
31

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Itabirito

DEL REY
RADIODIFUSÃO

LTDA - EPP
11.849.746/0001-

90
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Belo Horizonte

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Ouro Branco

RMR RADIO E
TELEVISAO

LTDA
02.549.290/0001-

52 Sócio 10500 0,00% 0,00% FM -- MG Itaguara

EMPRESA DE
RADIODIFUSAO
DE ITABIRITO

LTDA

04.505.451/0001-
31 Sócio 8800 0,00% 0,00% FM -- MG Itabirito

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Brumadinho

DEL REY
RADIODIFUSÃO

LTDA - EPP
11.849.746/0001-

90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

 
Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 02/02/2024          Hora: 15:28:12

 

BOA TARDE
RICIELE MILANI

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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02/02/24, 15:23 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml 1/1

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: CKIGKFIOJK
Documento/Certidão nº 25.695.975 Exercício: 2024
Emissão em: 02/02/2024 Requerimento em: 15:23:35 Validade: 03/03/2024

Nome: RADIO BEL LTDA
CNPJ: 03.718.562.0001.63

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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02/02/24, 15:25 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO BEL LTDA

CNPJ: 03.718.562/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:25:11 do dia 02/02/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/03/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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02/02/24, 15:25 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar
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02/02/24, 15:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.718.562/0001-63
Razão

Social: RADIO BEL LTDA

Endereço: AV NOSSA SENHORA DO CARMO 99 3 ANDAR SALA 02 / SION / BELO
HORIZONTE / MG / 30310-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/01/2024 a 17/02/2024

Certificação Número: 2024011905113597752102

Informação obtida em 02/02/2024 15:26:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: BRUMADINHO FM LTDA
CNPJ: 37.295.149/0001-55

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 02 de Fevereiro de 2024 às 15:33

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2402-0215-3343-0030-7191

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 02 de Fevereiro de 2024 às 15:33
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02/02/24, 15:24 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml 1/1

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: CCLDHNLJRP
Documento/Certidão nº 25.695.980 Exercício: 2024
Emissão em: 02/02/2024 Requerimento em: 15:24:00 Validade: 03/03/2024

Nome: BRUMADINHO FM LTDA
CNPJ: 37.295.149.0001.55

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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02/02/24, 15:24 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         37.295.149/0001-55

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 15:24:52 do dia 02/02/2024 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.
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02/02/24, 15:24 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar
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02/02/24, 15:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.295.149/0001-55
Razão

Social: BRUMADINHO FM LTDA

Endereço: AV NOSSA SENHORA DO CARMO 99 SALA 02 / CARMO / BELO HORIZONTE
/ MG / 30310-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/01/2024 a 18/02/2024

Certificação Número: 2024012002431394845360

Informação obtida em 02/02/2024 15:26:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

Processo nº 53115.008008/2021-26

Data de protocolização do pedido: 25/03/2021

Entidade cedente: Rádio Bel Ltda C.N.P.J. Nº 03.718.562/0001-63

Entidade cessionária: Brumadinho FM Ltda C.N.P.J. Nº 37.295.149/0001-55

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Fistel nº: 50400080079

Localidade: Brumadinho UF: MG

Situação da Outorga: válida (SEI 11356016)

Processo de renovação nº 53000.053823/2013-27 Período: 28/06/2014 a 28/06/2024
 

REQUISITOS MÍNIMOS

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo MCom,

preenchido em conjunto pelas en4dades cedente e cessionária, constando

declarações, firmadas pelo representante legal da cessionária, de que:

a.1) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço

de radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.2) nenhum dos sócios ou dos dirigentes par4cipa de quadro societário ou

dire4vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo 4po de serviço de

radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será

transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido

como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.3) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele4vo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra

foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.4) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração

pública federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.5) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º

da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.6) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.7) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido

condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, pela prá4ca dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do

inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de

1990.           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021).

OK

1/6
SEI 6860994;

2
SEI 11328580

b) Licença de funcionamento OK SEI 11277970

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da Cessionária, sócios e

dirigentes (SIACCO)
OK SEI 11356149

d) A pessoa jurídica optou pelo parcelamento de valores rela;vos aos
serviços de radiodifusão

NÃO
Págs. 2/3

SEI 11278125

e) Comprovante de que obteve o assen4mento prévio do órgão próprio se o

serviço for executado em faixa de fronteira.
NÃO SE APLICA  

 

RELATIVOS À CEDENTE

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas – CNPJ.
OK

Pág. 1
SEI 11279026 31
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REGULARIDADE
FISCAL

b) Prova de regularidade para com as Fazendas federal,

estadual, distrital e municipal da sede da en;dade, ou

outra equivalente, na forma da lei;

OK
Federal: 3

SEI 11279026
Validade: 23.04.2024

OK
Estadual: 4

SEI 11279026
Validade: 17.03.2024

OK
Municipal: 1
SEI 11356133

Validade: 03.03.2024

c) Prova de regularidade de recolhimento dos recursos

do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações –

FISTEL;

OK
2/3

SEI 11356133
Validade: 03.03.2024

d) Prova de regularidade rela4va à Seguridade Social e

ao Fundo do Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

OK
INSS: 3

SEI 11279026
Validade: 23.04.2024

OK
FGTS: 4

SEI 11356133
Validade: 17.02.2024

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Jus4ça do Trabalho, por meio da

apresentação de cer4dão nega4va, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho;

OK
6/7

SEI ​​​​​​​​​​​​​​11279026
Validade: 15.06.2024

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

 DOCUMENTOS SITUAÇÃO   PÁG. (S)

a) Cer4dão simplificada ou documento equivalente,

emi4da pelo órgão de registro competente em que

es4verem arquivados os atos cons4tu4vos da pessoa

jurídica;

OK
3

SEI 11328580
emitida em 22.01.2024

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do

úl4mo exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira, vedada a sua subs4tuição por balancetes

ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa

jurídica ainda não houver completado um exercício

fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu

balanço de abertura;

OK
4/5

SEI 11328580
ex. 2022

c) Cer4dão nega4va de falência ou recuperação

judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica;

OK
5

SEI ​​​​​​​11356133
emitida em 02.02.2024

REGULARIDADE
FISCAL

d) Prova de inscrição no CNPJ; OK
1

SEI ​​​​​​​11278893​​​​​​​

e) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,

estadual, municipal ou distrital da sede da en4dade,

na forma da lei;

OK
Federal: 3

SEI ​​​​​​​11278893
Validade: 15.06.2024

OK
Estadual: 4

SEI ​​​​​​​11278893
Validade: 17.03.2024

OK
Municipal: 6
SEI ​​​​​​​​​​​​​​11356133

Validade: 03.03.2024

f) Prova de regularidade de recolhimento dos recursos

do Fistel;
OK

7/8
SEI 11356133

entidade não cadastrada

g) Prova de regularidade rela4va à seguridade social

e ao FGTS;

OK

INSS: 3
SEI ​​​​​​​11278893

Validade: 15.06.2024

OK
FGTS: 9

SEI 11356133
Validade: 18.02.2024
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h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Jus4ça do Trabalho, por meio da

apresentação de cer4dão nega4va, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho;

OK
7

SEI ​​​​​​​11278893
Validade: 15.06.2024

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES - CESSIONÁRIA

DOCUMENTOS NOME DOS SÓCIOS E DIRETORES SITUAÇÃO PÁG. (S)

a) Prova da condição de brasileiro nato

ou ou naturalizado há mais de dez anos,

para sócios e dirigentes, a fim de

atender ao disposto no §1º do art. 222

da Constituição, feita por meio da

apresentação de:

i) certidão de nascimento ou casamento;

ii) certificado de reservista;

iii) cédula de identidade;

iv) certificado de naturalização expedido

há mais de 10 anos;

v) carteira profissional;

vi) carteira de trabalho e previdência

social; ou

vii) passaporte;

Bruno Jacques Carneiro
CPF: 032.750.846-90

OK
1

SEI 11278223

Rodrigo Jacques Carneiro
CPF: 037.500.266-96

OK
2

SEI 11278223

NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA COMO SÓCIA/ACIONISTA DA ENTIDADE

Declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do

capital social total e votante da pessoa

jurídica interessada pertence a

brasileiros natos ou naturalizados há

mais de dez anos;

 NÃO SE APLICA  

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica sócia par4cipa do

quadro societário ou dire4vo de outras

pessoas jurídicas executantes do

mesmo 4po de serviço de radiodifusão

na localidade em que a concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de serviço

de radiodifusão em Municípios diversos,

em excesso aos limites estabelecidos no

art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967

 NÃO SE APLICA  

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica sócia foi condenado em

decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado

pela prá4ca dos ilícitos referidos no art.

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 1990.

 NÃO SE APLICA  

 

OBSERVAÇÕES

Em relação à Cedente:
- Certidão simplificada emitida em 30/01/2023: SUPER 11278141
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CONCLUSÃO

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 05/02/2024, às 16:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11277702 e o código CRC 80346703.

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 SEI  nº 11277702
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 1826/2024/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº 53115.008008/2021-26.
INTERESSADAS: RÁDIO BEL LTDA (CEDENTE) E BRUMADINHO FM LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS
AUTOS À CONJUR E AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra%vo de interesse da Rádio Bel Ltda e da Brumadinho FM Ltda, inscritas
no CNPJ nº 03.718.562/0001-63 e CNPJ nº 37.295.149/0001-55, por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da
primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no
município de Brumadinho/MG.

 

2. Após a protocolização do requerimento administra%vo que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis%a na no%ficação das pessoas jurídicas interessadas
na operação de transferência direta para complementar a instrução processual, tendo sido apresentados os documentos solicitados.

ANÁLISE

3. Sabe-se que as concessões ou permissões do serviço de radiodifusão sonora ou de sons e imagens podem ser
repassadas a outra pessoa jurídica por intermédio de operação denominada de transferência direta, nos termos do art. 38, alínea
"c", da Lei nº 4.117/1962, com redação dada pela Lei nº 13.424/2017, a saber:

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços  de radiodifusão, serão observados, além de outros  requis i tos,
os  seguintes  preceitos  e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua val idade, de prévia anuência do órgão
competente do Poder Executivo;

[...]

 

4. Conforme visto, a operação de transferência direta depende, para sua validade, de prévia anuência do Poder Público,
cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações, quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora,
ou em decreto do Presidente da República, que será precedido de instrução processual a ser efe%vada pelo Ministério das
Comunicações, na hipótese do serviço de radiodifusão de sons e imagens, tudo com base no art. 90, incisos I e II, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. A anuência do Poder Público está condicionada à demonstração pelas interessadas na operação de transferência
direta do preenchimento das condições consubstanciadas, em especial, no art. 91 e art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, a saber: 

 

Art. 91.  A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de cinco anos, contado da
data de expedição do certi ficado de l icença definitiva para o funcionamento da estação.

[...]

Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efe%vada se a sociedade para a qual  será transferida a concessão ou
a permissão estiver condicionada às  exigências  constantes  do art. 28, acompanhada da seguinte documentação: 

I  - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e
Comunicações, preenchido em conjunto pelas  entidades cedente e cess ionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da entidade cedente, na forma da lei ;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel ;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus%ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer%dão nega%va, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho;

II - documentação relativa à entidade cess ionária:

b) cer%dão s impl ificada ou documento equivalente, emi%da pelo órgão de registro competente em que arquivados os  atos  cons%tu%vos da
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entidade cess ionária;

c) prova da condição de bras i leiro nato ou natural izado há mais  de dez anos, para sócios  e dirigentes, a fim de atender ao disposto
no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certi ficado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certi ficado de natural ização expedido há mais  de dez anos;

5. carteira profiss ional ;

6. carteira de trabalho e previdência social ; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial  e demonstrações contábeis  do úl%mo exercício social , já  exigíveis  e apresentados na forma da lei , que comprovem
a boa s i tuação financeira, vedada a sua subs%tuição por balancetes  ou balanços provisórios, exceto quando a en%dade cess ionária ainda
não houver completado um exercício fiscal , hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) cer%dão nega%va de falência ou recuperação judicial  vál ida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data posterior
à da publ icação do edital ;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da entidade cess ionária, na forma da lei ;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel ;

i ) prova de regularidade relativa à seguridade social  e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus%ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer%dão nega%va, nos termos
do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios  ou dos dirigentes  par%cipa de quadro societário ou dire%vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo %po
de serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será transferida, nem de outras  pessoas jurídicas
executantes  de serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

3. nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele%vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá%ca dos i l íci tos  de que tratam as  al íneas “b” a “q” do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990.

Parágrafo único.  A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às  condições estabelecidas  originalmente.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da transferência direta, como forma
de evitar eventual cons%tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros
fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

7. No caso em apreço, as pessoas jurídicas ora interessadas na operação objeto destes
a utos protocolaram requerimento administra%vo de transferência direta, por meio de seus sócios e dirigentes, conforme
demonstram as cer%dões simplificadas emi%das pela repar%ção competente em 30 de janeiro de 2023 e em 22 de janeiro de
2024 (págs. 1/6 - SEI 6860994; pág. 2 - SEI 11328580; SEI 11278141; e pág. 3 - SEI 11328580). O pleito foi apresentado juntamente
com as declarações previstas no art. 93, inciso III, alínea "k", do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021, devidamente firmadas pelos representantes legais da empresa cessionária (pág. 2 - SEI 6860994 e
pág. 2 - SEI 11328580). 

 

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a permissão para a execução do referido serviço por meio da
Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, aprovado pelo Decreto Legisla%vo nº 7, de 2004,
publicado no dia 26 de janeiro de 2004 (SEI 11356058). A outorga encontra-se vencida desde 2014 (SEI 11356020). Contudo, o
Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria MCOM nº 11.932, de 11 de janeiro de 2024, publicada no dia 29 de janeiro
de 2024, no bojo do processo nº 53000.053823/2013-27, que tratou da renovação da outorga para o período de 28 de junho de 2014
a 28 de junho de 2024 (SEI 11356016).

 

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela en%dade está sendo man%da em caráter precário,
uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga. De todo modo, tal
circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do
Decreto nº 52.795/1963 autorizam a efe%vação da operação por ocasião do funcionamento do serviço em caráter precário, desde
que concluída a instrução do processo de renovação.

 

10. Tem-se, ademais, que, após consulta ao sistema mosaico da pessoa jurídica cedente, a condição alusiva ao prazo
mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, foi devidamente observada. A primeira licença para funcionamento da estação de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, foi emi%da em 4 de abril de 2016; portanto, a estação encontra-se licenciada há mais
de 5 (cinco) anos (SEI 11277970).

 

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art222%25C2%25A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp64.htm#art1ib


11. A documentação apresentada pelas en%dades cedente e cessionária está em conformidade com o art. 93 do Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 11277702). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução
processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administra%vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º
e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes ob%dos de forma onerosa às en%dades, e que perdem
sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en%dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo%vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en%dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en%dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer%dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus%fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

13. A s pessoas jurídicas ora interessadas na operação de transferência direta apresentaram todos os documentos
previstos nos incisos II e III do art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº
10.775/2021.

 

14. A pessoa jurídica cedente juntou aos autos os comprovantes de regularidade perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica; as cer%dões que demonstram a sua regularidade junto aos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal; bem como os
comprovantes de regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garan%a do Tempo de Serviço. Colacionou-se, também, o
comprovante de regularidade junto ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Carreou-se, de igual modo, cer%dão emi%da
pela Jus%ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu
desfavor (SEI 11277702).

 

15. Por sua vez, a pessoa jurídica cessionária colacionou aos autos, além dos documentos citados anteriormente, cer%dão
simplificada expedida pela Junta Comercial em que seus atos estão registrados, de modo a demonstrar a sua composição societária
e dire%va e a comprovar as a%vidades desenvolvidas. O obje%vo social diz respeito a "instalação e exploração de radiodifusão

sonora ou de sons e imagens, afins ou correlatos, com finalidades educa�vas, culturais e informa�vas, cívicas e patrio�cas, bem

como a execução do serviço, mediante a obtenção do Governo Federal de concessão e permissão, nesta ou em outras localidades,

tudo de acordo com a legislação específica regedora da matéria, cessão de naming rights (direito de nomear) de rádios, TV aberta ou

seus programas, a produção de programas culturais em rádio e tv aberta mediante patrocínio" (pág. 3 - SEI 11328580).

 

16. De acordo com a Cer%dão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data de 22 de janeiro de
2024, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte (pág. 3 - SEI 11328580):

 

NOME COTAS VALOR - R$

Bruno Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

Rodrigo Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

 

NOME CARGO

Bruno Jacques Carneiro Administrador

Rodrigo Jacques Carneiro Administrador
 

17. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e dire%va constante na
cer%dão simplificada expedida pela respec%va Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica cessionária não faz parte da
composição societária de outras en%dades executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, conforme
pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data de 2 de fevereiro de 2024 (pág. 1 -
SEI 11356149), a saber:       
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18. Entretanto, relacionado aos sócios Bruno Jacques Carneiro e Rodrigo Jacques Carneiro, vê-se a par%cipação na
estrutura societária de outras pessoas jurídicas executantes dos serviços de radiodifusão, de acordo com a pesquisa realizada no
SIACCO, senão vejamos (págs. 3/4 - SEI 11356149):

 

 

19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites de
outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle
Societário – SIACCO (SEI 11356149).

 

20. A pessoa jurídica cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez
anos de seus sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Cons%tuição Federal. Juntou-se, também, o
balanço patrimonial e demonstra%vo do resultado do exercício, firmados em conjunto por profissional em contabilidade e por seu
representante legal. Acostou-se, de igual modo, cer%dão emi%da pelo Poder Judiciário do Estado em que a sede está localizada,
atestando que inexiste registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor (SEI 11277702).

 

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



21. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa jurídica
cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con%nuidade da execução do serviço
de radiodifusão, em havendo autorização do Poder Público para a transferência direta da outorga, tudo na forma do art. 93 do
supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

22. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se necessário, também, levantar
informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se pretende transferir. Nesse sen%do, a Coordenação-Geral
de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM foi instada a informar sobre a existência de Processos de Apuração
de Infração - PAIs, por meio do Correspondência Eletrônica (SEI 11279097). Em resposta, informou-se o seguinte (SEI 11290509):

 

"que, apesar da emissora de Rádio Bel  Ltda. (C NPJ nº 03.718.562/0001-63), para a execução do serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, vinculado ao Fistel  nº 50400080079, no município de Brumadinho/M G, responder ao processo nº
53524.006969/2014-55, não consta nesta Coordenação eventual  registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou
possa redundar na apl icação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão".

 

23. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente não optou pelo parcelamento dos
valores alusivos às receitas iden%ficadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (págs. 4/5 - SEI 11278125). Tem-se, portanto,
que a condição prevista no art. 112 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso
concreto (págs. 2/3 - SEI 11278125).

 

24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da outorga
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho/MG,
nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

25. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

26. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas: 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica da operação de transferência direta ora discu%da, inclusive das minutas de Portaria (SEI 11356187) e de
Exposição de Motivos (SEI 11356191), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993, e

b) em caso de manifestação jurídica favorável, remessa posterior dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado
das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963, sem prejuízo das medidas
necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 222, § 5º, da Cons%tuição
Federal.

 

27. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 05/02/2024, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 05/02/2024, às 16:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
05/02/2024, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
06/02/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11356181 e o código CRC 6DCEF4DB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11356181

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11356181&crc=6DCEF4DB


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

 

PORTARIA Nº     ,                   DE                   DE                    DE
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons,tuição Federal, em conformidade com o disposto no ar,go 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de

1962, o disposto no ar,go 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de

1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administra,vo nº 53115.008008/2021-26, invocando as razões presentes na Nota

Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº           , resolve:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.718.562/0001-63, por meio da

Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, aprovado pelo Decreto Legisla,vo nº 7, de 2004,

publicado no dia 26 de janeiro de 2004, para a Brumadinho FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 37.295.149/0001-55, para executar, sem

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no

município de Brumadinho, estado de Minas Gerais.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos:

 
 

NOME COTAS VALOR - R$

Bruno Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

Rodrigo Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

 

NOME CARGO

Bruno Jacques Carneiro Administrador

Rodrigo Jacques Carneiro Administrador

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o

Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 4º Fica a Brumadinho FM Ltda adver,da que o serviço de radiodifusão sonora será man,do em caráter precário

enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de renovação da concessão para executar o serviço de

radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 05/02/2024, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 05/02/2024, às 16:22, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em

05/02/2024, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

06/02/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11356187 e o código CRC 98EED438.

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11356187
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

 

EM nº            -  MCOM

 

Brasília,          de                        de 2024.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administra.vo n.º 53115.008008/2021-26, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº    , acompanhado da Portaria nº 

___________________, publicada em _____________, que transfere a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº

03.718.562/0001-63, por meio da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, aprovado pelo

Decreto Legisla.vo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004, para a Brumadinho FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº

37.295.149/0001-55, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada,

vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho, estado de Minas Gerais.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Cons.tuição da República, o parágrafo único

do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja

encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

 

JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 05/02/2024, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 05/02/2024, às 16:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em

05/02/2024, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

06/02/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11356191 e o código CRC 0649903F.

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11356191

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11356191&crc=0649903F


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 46950/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM (11356181)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Nota Técnica nº1826 /2024/SEI-MCOM (11356181), a qual trata de

análise do processo administra6vo de interesse da Rádio Bel Ltda e da Brumadinho FM Ltda, inscritas no CNPJ nº

03.718.562/0001-63 e CNPJ nº 37.295.149/0001-55, por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira

para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município

de Brumadinho/MG.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 08/02/2024,

às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11361315 e o código CRC 2C330ED4.

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11361315
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.008008/2021-26
INTERESSADO: Rádio Bel Ltda e Brumadinho FM Ltda 
ASSUNTO: Radiodifusão sonora. Rádio empresarial (comercial). Transferência de outorga.

 
EMENTA: TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO SONORA. RÁDIO EMPRESARIAL
(COMERCIAL).

I - Desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares, é lícita a transferência de outorga de radiodifusão
sonora mediante prévia anuência do poder concedente (art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, e arts. 89 a 94
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963).

II - No caso, conforme atestado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, foram preenchidos os requisitos
que autorizam o deferimento da transferência de outorga.

III - Pela ausência de óbice jurídico ao deferimento do pleito de transferência de titularidade da outorga, desde que
observadas as ressalvas deste Parecer.

 
 
 

1. Trata-se de pleito de transferência direta de titularidade de outorga para a exploração de serviço  radiodifusão
sonora em frequência modulada na localidade de Brumadinho/MG, vinculado ao FISTEL nº 50400080079 entre as
entidades Rádio Bel Ltda (CNPJ nº 03.718.562/0001-63), na qualidade de cedente, e Brumadinho FM Ltda (CNPJ
nº 37.295.149/0001-55), na qualidade de cessionária.

 
2. A entidade cedente e a entidade cessionária apresentaram em conjunto requerimento de transferência de outorga
acompanhado de documentos (SEI - 6860994).

 
3. Por meio da Lista de Verificação de Documento – Checklist  (SEI - 11277702) e da NOTA TÉCNICA
nº 1826/2024/SEI-MCOM (SEI - 11356181), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento dos
requisitos necessários e manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pleito. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho
da referida Nota Técnica:

 
1. Trata-se da análise do processo administrativo de interesse da Rádio Bel Ltda e da Brumadinho FM Ltda,
inscritas no CNPJ nº 03.718.562/0001-63 e CNPJ nº 37.295.149/0001-55, por meio do qual foi solicitada a
transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho/MG.

(...)

7. No caso em apreço, as pessoas jurídicas ora interessadas na operação objeto destes
a u t o s protocolaram requerimento administrativo de transferência direta, por meio de seus sócios e
dirigentes, conforme demonstram as certidões simplificadas emitidas pela repartição competente em 30 de janeiro
de 2023 e em 22 de janeiro de 2024 (págs. 1/6 - SEI 6860994; pág. 2 - SEI 11328580; SEI 11278141; e pág. 3 -
SEI 11328580). O pleito foi apresentado juntamente com as declarações previstas no art. 93, inciso III, alínea "k",
do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, devidamente
firmadas pelos representantes legais da empresa cessionária (pág. 2 - SEI 6860994 e pág. 2 - SEI 11328580). 

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a permissão para a execução do referido serviço por meio
da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004 (SEI 11356058). A outorga encontra-se vencida
desde 2014 (SEI 11356020). Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria MCOM nº
11.932, de 11 de janeiro de 2024, publicada no dia 29 de janeiro de 2024, no bojo do processo
nº 53000.053823/2013-27, que tratou da renovação da outorga para o período de 28 de junho de 2014 a 28 de
junho de 2024 (SEI 11356016).

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela entidade está sendo mantida em caráter
precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga.
De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº
13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963 autorizam a efetivação da operação por ocasião do
funcionamento do serviço em caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação.

10. Tem-se, ademais, que, após consulta ao sistema mosaico da pessoa jurídica cedente, a condição alusiva ao
prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, foi devidamente observada. A primeira licença para
funcionamento da estação de radiodifusão sonora, em frequência modulada, foi emitida em 4 de abril de 2016;
portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 11277970).

11. A documentação apresentada pelas entidades cedente e cessionária está em conformidade com o art. 93
do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021,
conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 11277702). Os documentos foram
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conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no
curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

(...)

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

13. As pessoas jurídicas ora interessadas na operação de transferência direta apresentaram todos os documentos
previstos nos incisos II e III do art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021.

14. A pessoa jurídica cedente juntou aos autos os comprovantes de regularidade perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica; as certidões que demonstram a sua regularidade junto aos órgãos fazendários Federal, Estadual e
Municipal; bem como os comprovantes de regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço. Colacionou-se, também, o comprovante de regularidade junto ao Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Carreou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência
de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 11277702).

15. Por sua vez, a pessoa jurídica cessionária colacionou aos autos, além dos documentos citados anteriormente,
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial em que seus atos estão registrados, de modo a demonstrar a
sua composição societária e diretiva e a comprovar as atividades desenvolvidas. O objetivo social diz respeito
a "instalação e exploração de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, afins ou correlatos, com finalidades

educativas, culturais e informativas, cívicas e patrioticas, bem como a execução do serviço, mediante a obtenção

do Governo Federal de concessão e permissão, nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a legislação

específica regedora da matéria, cessão de naming rights (direito de nomear) de rádios, TV aberta ou seus

programas, a produção de programas culturais em rádio e tv aberta mediante patrocínio" (pág. 3 -
SEI 11328580).

16. De acordo com a Certidão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data de 22 de janeiro de
2024, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte (pág. 3 - SEI 11328580):

 

NOME COTAS VALOR - R$

Bruno Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

Rodrigo Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

 

NOME CARGO

Bruno Jacques Carneiro Administrador

Rodrigo Jacques Carneiro Administrador

 
17. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e diretiva constante na
certidão simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica cessionária não faz
parte da composição societária de outras entidades executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e
imagens, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data
de 2 de fevereiro de 2024 (pág. 1 - SEI 11356149), a saber:  

(...)

 

19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites de
outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 11356149).

20. A pessoa jurídica cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos de seus sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição Federal.
Juntou-se, também, o balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício, firmados em conjunto por
profissional em contabilidade e por seu representante legal. Acostou-se, de igual modo, certidão emitida pelo Poder
Judiciário do Estado em que a sede está localizada, atestando que inexiste registro de distribuição de ações
falimentares em seu desfavor (SEI 11277702).

21. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa jurídica
cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuidade da
execução do serviço de radiodifusão, em havendo autorização do Poder Público para a transferência direta da
outorga, tudo na forma do art. 93 do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

22. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se necessário, também,
levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se pretende transferir. Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM foi instada a informar
sobre a existência de Processos de Apuração de Infração - PAIs, por meio do Correspondência
Eletrônica (SEI 11279097). Em resposta, informou-se o seguinte (SEI 11290509):

"que, apesar da emissora de Rádio Bel Ltda. (CNPJ nº 03.718.562/0001-63), para a execução do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de
Brumadinho/MG, responder ao processo nº 53524.006969/2014-55, não consta nesta Coordenação eventual
registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de
CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão".

23. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
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Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente não optou pelo
parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de
outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (págs.
4/5 - SEI 11278125). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (págs. 2/3 - SEI 11278125).

24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da
outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no
município de Brumadinho/MG, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº
52.795/1963.  

 
4. Constam ainda do processo minutas de Portaria (SEI - 11356187) e de Exposição de Motivos (SEI - 11356191) a
será encaminhada à Casa Civil da Presidência da República pelo Ministério das Comunicações.

 
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
 

5. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão
de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto,
adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em aspectos de
natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

 
6. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores competentes para a
sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente em conformidade com suas atribuições.
Além disso, as informações lançadas neste processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade.

 
FUNDAMENTAÇÃO
 

Dos requisitos para a transferência direta de outorga de radiodifusão sonora
 

7. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, diretamente ou mediante
autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os serviços de
radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. Conforme o art. 6º,
alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou televisão a serem recebidos direta e
livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na transmissão de sons ou de
sons e imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ).

 
8. Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a
exploração de serviços de radiodifusão sonora (art. 6º, § 2º, do RSR). Essas outorgas são formalizadas por meio de contrato com a
União, por intermédio do Ministério das Comunicações, conforme os termos do art. 6º, § 2º, e art. 16, § 10, do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
9. Em recente decisão na ADI nº 2.946 (2022), o Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a constitucionalidade do
art. 27 da Lei nº 8.987, de 1995, descartando a alegação de que a transferência da concessão ou do controle societário de
concessionárias de serviços públicos implicariam violação ao dever de licitar. Nesse precedente, o STF afirmou que, desde que
mantidos os termos da proposta vencedora, “não se pode afirmar que a modificação do particular contratado implica,
automática e necessariamente, burla à regra da obrigatoriedade de licitação ou ofensa aos princípios constitucionais
correlatos, mormente nos casos de concessão, dada a natureza incompleta e dinâmica desses contratos e a necessidade de se
zelar pela continuidade da prestação adequada dos serviços públicos”.

 
10. Conforme estabelece o art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência de outorga de radiodifusão de
uma pessoa jurídica para outra é admitida desde que haja prévia anuência do Poder Executivo:

 
Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

(...)

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de
prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

 
11. É o que também dispõe o art. 89 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 1963:

 
Art. 89.  As concessões e as permissões poderão ser transferidas de uma pessoa jurídica para outra.

 
12. No caso dos serviços de radiodifusão sonora, a transferência da outorga é autorizada por meio de portaria do
Ministro de Estado das Comunicações (art. 90, inciso I, do RSR). Caso decida por deferir o requerimento de transferência de
outorga, o Presidente da República deverá comunicar o fato ao Congresso Nacional por meio de Mensagem (art. 90,
Parágrafo único, do RSR).

 
13. Mas, para que possa ser deferida a transferência da titularidade, é necessário que a concessão ou permissão em
questão tenha sido outorgada há pelo menos cinco anos, contados a partir da expedição do certificado de licença definitiva para
o funcionamento da estação, conforme estabelece o art. 91 do RSR:
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Art. 91. A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de
cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação.

 
14. Além do cumprimento desse requisito temporal, deve-se observar que é vedada a transferência de titularidade de
concessão ou permissão de radiodifusão de pessoa jurídica de direito público interno para empresas privadas (art. 92 do RSR).

 
15. Também é proibida a transferência de outorga de radiodifusão quando o serviço estiver sendo prestado em caráter
precário antes que tenha sido concluída a instrução do respectivo processo de renovação no âmbito do Ministério das
Comunicações. É o que estabelece o art. 4º da Lei nº 13.424, de 2017:

 
Art. 4º O funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário não obsta as transferências de concessão
ou permissão, desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares.

 

Parágrafo único. A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra, no
curso do funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já concluída a instrução do
processo de renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, devendo
ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

 
16. No mesmo sentido, assim dispõe o art. 94 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão:

 
Art. 94.  A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do serviço de
radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do processo de renovação de
concessão ou permissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, devendo ser
advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

 
17. Cabe ainda destacar que a viabilidade jurídica da transferência da outorga depende do cumprimento, pela
entidade cessionária, das condições para obter uma outorga de radiodifusão. Portanto, devem ser respeitados os limites
quantitativos de outorgas de radiodifusão tanto pela entidade cessionária como por seus sócios, administradores ou gerentes (art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de
2013).

 
18. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa de brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País.
Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", da Lei nº
4.117, de 1962). Em relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da entidade cessionária para
verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum dos documentos previstos na
alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a verificação do cumprimento
da exigência de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos,
recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, aplicando por analogia o disposto no art. 15,
§ 15, inciso I, do RSR.

 
19. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o § 1º do art. 222 da CRFB e o art.
38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a
responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
Portanto, os administradores da entidade cessionária devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

 

20. Também cabe mencionar que, nos termos do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023 [1], caso a cedente
tenha parcelamento deferido com base no art. 1º-B da Lei nº 5.768, de 1971, incluído pela Lei nº 14.027, de 2020, atualmente
disciplinado pelos arts. 93 e seguintes da Portaria de Consolidação MCom nº 1, de 2023, a anuência do Poder Executivo para a
transferência da outorga é condicionada à prévia quitação integral do parcelamento e eventuais dívidas em aberto.

 
21. Observadas essas condições, para que a transferência direta de outorga seja deferida, as entidades envolvidas na
operação (cedente e cessionária) devem apresentar requerimento conforme formulário disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações, o qual deve estar acompanhado dos documentos indicados no art. 93 do RSR:

 
Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual será
transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada da
seguinte documentação:

 

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;

 

II - documentação relativa à entidade cedente;

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade cedente,
na forma da lei;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;

 

III - documentação relativa à entidade cessionária:

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que arquivados
os atos constitutivos da entidade cessionária;

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de;

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certificado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

5. carteira profissional;

6. carteira de trabalho e previdência social; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cessionária, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Parágrafo único.  A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às condições
estabelecidas originalmente.

 
22. É importante destacar que o requerimento de transferência de outorga deve ser firmado por quem tenha poder para
representar as pessoas jurídicas interessadas. Além disso, como se trata de requerimento de transferência de outorga, no caso de
representação por meio de procurador, aplica-se o disposto no § 1º do art. 661 do Código Civil, que exige que o instrumento de
mandato contenha poderes especiais e expressos para a prática do ato.

 
23. Portanto, ao receber pedido de transferência de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está
assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de
mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada e que tenha poderes específicos para a

prática do ato[2].
 

24. Caso deferido o pleito de transferência, a cessionária recebe a permissão para a exploração do serviço nas condições
em que se encontra, devendo observar o prazo de duração em vigor e cumprir todas as obrigações aplicáveis ao titular da outorga.

 
​Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido

 
25. O requerimento de transferência de outorga foi apresentado em conjunto pela cedente e pela cessionária (SEI -
6860994). Nesse ato, tanto a cedente quanto a cessionária foram representadas pelo sr. Rodrigo Jacques Carneiro (sócio) e pelo sr.
Bruno Jacques Carneiro (sócio-administrador), que integram o quadro societário das entidades Rádio Bel Ltda e Brumadinho FM
Ltda (cedente e cessionária).

 
26. Portanto, pode-se concluir que as entidades cedente e cessionária apresentaram requerimento conjunto em que
pleitearam a transferência da outorga, conforme formulário disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, e estão
regularmente representadas.

 
27. A SECOE informou que a concessão de que se trata foi outorgada há mais de cinco anos a contar da expedição do
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certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação. Portanto, está atendido o requisito do art. 91 do RSR. A esse
respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da NOTA TÉCNICA Nº 1826/2024/SEI-MCOM (SEI - 11356181):

 
(...)

10. Tem-se, ademais, que, após consulta ao sistema mosaico da pessoa jurídica cedente, a condição alusiva ao
prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, foi devidamente observada. A primeira licença para
funcionamento da estação de radiodifusão sonora, em frequência modulada, foi emitida em 4 de abril de 2016;
portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 11277970).

 
28. Ambas as entidades envolvidas são privadas. Consequentemente, não se trata de transferência de outorga de pessoa
jurídica de direito público para empresa privada. Está assim cumprida a restrição prevista no art. 92 do RSR.

 
29. De acordo com as informações prestadas pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA, o prazo de vigência da outorga
em questão está expirado. Mas a unidade técnica também informou que já houve a conclusão do processo de renovação no âmbito
do Ministério das Comunicações. Nesse sentido, a SECOE afirmou que o Ministro das Comunicações assinou Exposição de
Motivos por meio da qual encaminhou portaria de renovação da outorga. Está assim atendido o requisito previsto no art. 94 do
RSR. Sobre esse fato, estão consignadas as seguintes informações na NOTA TÉCNICA Nº 1826/2024/SEI-MCOM (SEI -
11356181):

 
(...)

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a permissão para a execução do referido serviço por meio
da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004 (SEI 11356058). A outorga encontra-se vencida
desde 2014 (SEI 11356020). Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria MCOM nº
11.932, de 11 de janeiro de 2024, publicada no dia 29 de janeiro de 2024, no bojo do processo
nº 53000.053823/2013-27, que tratou da renovação da outorga para o período de 28 de junho de 2014 a 28 de
junho de 2024 (SEI 11356016).

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela entidade está sendo mantida em caráter
precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga.
De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº
13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963 autorizam a efetivação da operação por ocasião do
funcionamento do serviço em caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação.

 

30. Além disso, como se pode constatar do respectivo comprovante de inscrição no CNPJ (SEI - 11278893) e da
certidão simplificada da junta comercial (SEI - 11328580), a entidade cessionária é pessoa jurídica constituída sob as leis
brasileiras e tem sede no País. Cumpre assim a exigência prevista no caput do art. 222 da CRFB.

 
31. Em sua manifestação técnica, a unidade técnica também atestou a observância aos limites quantitativos de outorga
previstos na legislação. A esse respeito assim se manifestou a SECOE na NOTA TÉCNICA nº 1826/2024/SEI-MCOM (SEI -
11356181):

 
(...)

19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites de
outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 11356149).

32. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade cessionária (§ 1º do art. 222 da CRFB),
os documentos de identificação dos sócios e dirigentes que foram carreados aos autos dos Processo Administrativo (SEI -
11278223) demonstram que são brasileiros natos. Conforme se verifica da certidão simplificada da junta comercial (SEI -
11328580) não há pessoa jurídica na composição do quadro de sócios da entidade cessionária. Portanto, considero que tais
requisitos também estão atendidos.

 
33. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de processo de apuração de
infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata.

 
34. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a
documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com o art. 93 do RSR. O quadro abaixo indica o atendimento a
tais exigências:

 
Documentação relativa à cedente

 

Requisito Base normativa Cumprimento

(I) Prova de inscrição no CNPJ Art. 93, II, “a”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11279026)

(II) Prova de regularidade perante a
Fazenda federal.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11279026)
Validade: 23/04/2024

(III) Prova de regularidade perante a
Fazenda estadual/distrital da sede da
entidade.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11279026)
Validade: 17/03/2024 31
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(IV) Prova de regularidade perante a
Fazenda municipal da sede da
entidade.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11356133)
Validade: 03/03/2024

(V) Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 93, II, “c”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11356133)
Validade: 03/03/2024

(VI) Prova de regularidade relativa à
seguridade social e ao FGTS.

Art. 93, II, “d”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11279026)
Validade: 17/02/2024

(VII) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa.

Art. 93, II, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11279026)
Validade: 15/06/2024

 
Documentação relativa à cessionária

 

Requisito Base normativa Cumprimento

(VIII) Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que
arquivados os atos constitutivos da
entidade cessionária.

Art. 93, III, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795. Atendido (SEI 11328580)

(IX) Prova da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez
anos, para sócios e dirigentes, a fim
de atender ao disposto no § 1º do art.
222 da Constituição, feita por meio
da apresentação de: 1. certidão de
nascimento ou casamento; 2.
certificado de reservista; 3. cédula de
identidade; 4. certificado de
naturalização expedido há mais de
dez anos; 5. carteira profissional; 6.
carteira de trabalho e previdência
social; ou 7. Passaporte.

Art. 93, III, “c”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795. Atendido (SEI 11278223)

(X) Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade cessionária
ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de
abertura.

Art. 93, III, “d”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11328580)

(XI) Certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

Art. 93, III, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11356133)
 

(XII) Certidão negativa de
recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

Art. 93, III, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.
 

Atendido (SEI 11356133)

(XIII) Prova de inscrição no CNPJ Art. 93, III, “f”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11278893)
 

(XIV) Prova de regularidade perante
a Fazenda federal.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11278893)
Validade: 15/06/2024

(XV) Prova de regularidade perante a
Fazenda estadual/distrital da sede da
entidade.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11278893)
Validade: 17/03/2024

(XVI) Prova de regularidade perante
a Fazenda municipal da sede da
entidade.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11356133)
Validade: 03/03/2024

(XVII) Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 93, III, “h”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

ENTIDADE NÃO
CADASTRADA

(XVIII) Prova de regularidade
relativa à seguridade social e ao
FGTS.

Art. 93, III, “i”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11356133)
Validade: 18/02/2024 31
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(XIX) Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa.

Art. 93, III, “j”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11278893)
Validade: 15/06/2024

(XX) Declaração de que: 1. a pessoa
jurídica possui os recursos financeiros
para executar o serviço de
radiodifusão; 2. nenhum dos sócios
ou dos dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos,
em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação; 3.
nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial; 4. a pessoa
jurídica não está impedida de
transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta; 5. a
pessoa jurídica atende ao disposto no
inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição; 6. a pessoa jurídica não
executa serviços de radiodifusão sem
outorga; e 7. nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica tenha
sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos de que tratam
as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990.

Art. 93, III, “k”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 6860994)
 
Obs.: Consta do requerimento de
transferência de outorga

 
35. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões que estão vencidas, estão
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de

regularidade devem estar válidas quando for editada a portaria ministerial [3].
 

36. É importante registrar que a Lista de Verificação de Documento – Checklist, elaborada pela SECOE,
informa que a entidade cessionária não está ainda vinculada ao Fistel.
 
37. Quanto ao cumprimento do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, a SECOE informou que a entidade
cedente não possui parcelamento pendente de pagamento. Nesse sentido, assim consta da NOTA TÉCNICA nº 1826/2024/SEI-
MCOM:

 
23. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente não optou pelo
parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de
outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (págs.
4/5 - SEI 11278125). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (págs. 2/3 - SEI 11278125).

 
Da minuta de Portaria e de Exposição de Motivos 

 
38. A anuência ao pedido de transferência de outorga de radiodifusão sonora  deve ser materializada por meio da
edição de Portaria do Ministro de Estado das Comunicações

 
39. As minutas de portaria e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 2017, e são
adequadas e suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

 
 
CONCLUSÃO
 

40. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo que não
há óbice jurídico ao deferimento do pedido de transferência da outorga de que trata o presente processo, desde que atendida(s) a(s)
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ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 35 e 36 deste Parecer.
 

41. As minutas de Portaria e de Exposição de Motivos que foram apresentadas encontram-se aptas a serem assinadas
pela autoridade competente.

 
42. Considerando que o serviço de radiodifusão de que se trata está em funcionamento precário, essa condição deve ser
informada à entidade cessionária (art. 4º, Parágrafo único, da Lei nº 13.424, de 2017, e art. 94 do RSR).

 
43. Caso se decida pelo deferimento do pleito de transferência de outorga, o Processo Administrativo deve ser
encaminhado à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim de que o ato seja comunicado ao Congresso Nacional por
meio de Mensagem do Presidente da República (art. 90, Parágrafo único, do RSR).

 
44. Por fim, sugere-se o encaminhamento do presente Parecer à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para que dele tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 26 de fevereiro de 2024.

 
assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Notas

1. ^ Art. 112. Nos casos em que a concessionária ou a permissionária tiver optado pelo pagamento de forma parcelada,
conforme hipóteses previstas neste livro, a anuência para a transferência da concessão ou da permissão, assim como para
o seu cancelamento ou extinção ficará condicionada à prévia quitação integral de todos os seus parcelamentos e dívidas
em aberto.

2. ^ A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no DESPACHO n.
01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n. 01779/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71).

3. ^ Nesse sentido, vide a NOTA n. 417/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e o DESPACHO n. 2446/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.025170/2023-71).

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115008008202126 e da chave de acesso 635b6b5a

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1419274076 e chave de acesso 635b6b5a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-02-2024 15:43. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00293/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.008008/2021-26
INTERESSADOS: RÁDIO BEL LTDA (CEDENTE) E BRUMADINHO FM LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTOS: Radiodifusão sonora. Rádio empresarial (comercial). Transferência de outorga.

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 

2. Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 26 de fevereiro de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115008008202126 e da chave de acesso 635b6b5a

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1419714469 e chave de acesso 635b6b5a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-02-2024 20:22. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 53115.008008/2021-26

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer nº 000115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11391880), e

adoção de providências cabíveis.

 

 

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 27/02/2024, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº

8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11392554 e o código CRC C01AF525.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11392554
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 53115.008008/2021-26

Referência: Parecer nº 000115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11391880)

Interessado: Rádio Bel Ltda e da Brumadinho FM Ltda

Assunto: Transferência Direta. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à  Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada,

para  conhecimento do Parecer nº 000115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11391880) e providências cabíveis

 

Brasília, 27 de fevereiro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 28/02/2024, às 15:43, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11394009 e o código CRC 486B19B6.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11394009
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.718.562/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/03/2000

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO BEL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RADIO BEL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV NOSSA SENHORA DO CARMO

NÚMERO
99

COMPLEMENTO
3. ANDAR, SALA 02

 
CEP
30.310-000

BAIRRO/DISTRITO
SION

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(031) 2218-829

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/03/2024 às 14:27:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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11/03/24, 14:31 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
11/03/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
09/06/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: RADIO BEL LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062077086.00-
27 CNPJ/CPF: 03.718.562/0001-63 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AVE NOSSA SENHORA DO CARMO NÚMERO: 99

COMPLEMENTO: AN 03,SL 02,SL SL SL
SL BAIRRO: CARMO CEP: 30310000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000743150601
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11/03/24, 14:32 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml 1/1

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ADHGENJMIK
Documento/Certidão nº 25.963.869 Exercício: 2024
Emissão em: 11/03/2024 Requerimento em: 14:32:32 Validade: 10/04/2024

Nome: RADIO BEL LTDA
CNPJ: 03.718.562.0001.63

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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11/03/24, 14:35 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.718.562/0001-63
Razão

Social: RADIO BEL LTDA

Endereço: AV NOSSA SENHORA DO CARMO 99 3 ANDAR SALA 02 / SION / BELO
HORIZONTE / MG / 30310-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/02/2024 a 26/03/2024

Certificação Número: 2024022603025894614200

Informação obtida em 11/03/2024 14:35:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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11/03/24, 14:36 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.295.149/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/06/2020

 
NOME EMPRESARIAL
BRUMADINHO FM LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV NOSSA SENHORA DO CARMO

NÚMERO
99

COMPLEMENTO
ANDAR 3 SALA 02

 
CEP
30.310-000

BAIRRO/DISTRITO
CARMO

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@DPCONTROLADORIA.COM.BR

TELEFONE
(31) 3254-9012

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/06/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/03/2024 às 14:36:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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11/03/24, 14:37 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
11/03/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
09/06/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: BRUMADINHO FM LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003744318.00-
47 CNPJ/CPF: 37.295.149/0001-55 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AVENIDA NOSSA SENHORA DO CARMO NÚMERO: 99

COMPLEMENTO: ANDAR 3 SALA 02, BAIRRO: SION CEP: 30310000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000743153538
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11/03/24, 14:37 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: AJGDGLHLJK
Documento/Certidão nº 25.963.969 Exercício: 2024
Emissão em: 11/03/2024 Requerimento em: 14:37:30 Validade: 10/04/2024

Nome: BRUMADINHO FM LTDA
CNPJ: 37.295.149.0001.55

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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11/03/24, 14:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.295.149/0001-55
Razão

Social: BRUMADINHO FM LTDA

Endereço: AV NOSSA SENHORA DO CARMO 99 SALA 02 / CARMO / BELO HORIZONTE
/ MG / 30310-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/02/2024 a 27/03/2024

Certificação Número: 2024022713151872882117

Informação obtida em 11/03/2024 14:38:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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12/03/24, 10:19 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO BEL LTDA

CNPJ: 03.718.562/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:19:29 do dia 12/03/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 11/04/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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12/03/24, 10:19 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar
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12/03/24, 10:19 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         37.295.149/0001-55

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 10:19:46 do dia 12/03/2024 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.
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Imprimir   Voltar
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12/03/24, 10:22 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  37.295.149/0001-55
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 12/03/2024          Hora: 10:22:08

 

BOM DIA
RICIELE MILANI

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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12/03/24, 10:22 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  032.750.846-90

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

BRUNO
JACQUES

CARNEIRO
032.750.846-

90

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Ouro Branco

RMR RADIO E
TELEVISAO

LTDA
02.549.290/0001-

52
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Itaguara

EMPRESA DE
RADIODIFUSAO
DE ITABIRITO

LTDA

04.505.451/0001-
31

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Itabirito

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Brumadinho

DEL REY
RADIODIFUSÃO

LTDA - EPP
11.849.746/0001-

90
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Belo Horizonte

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Ouro Branco

RMR RADIO E
TELEVISAO

LTDA
02.549.290/0001-

52 Sócio 10500 0,00% 0,00% FM -- MG Itaguara

EMPRESA DE
RADIODIFUSAO
DE ITABIRITO

LTDA

04.505.451/0001-
31 Sócio 8800 0,00% 0,00% FM -- MG Itabirito

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Brumadinho

DEL REY
RADIODIFUSÃO

LTDA - EPP
11.849.746/0001-

90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

 
Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 12/03/2024          Hora: 10:22:27

 

BOM DIA
RICIELE MILANI

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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12/03/24, 10:22 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  037.500.266-96

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RODRIGO
JACQUES

CARNEIRO
037.500.266-

96

RMR RADIO E
TELEVISAO

LTDA
02.549.290/0001-

52
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Itaguara

EMPRESA DE
RADIODIFUSAO
DE ITABIRITO

LTDA

04.505.451/0001-
31

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Itabirito

DEL REY
RADIODIFUSÃO

LTDA - EPP
11.849.746/0001-

90
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Belo Horizonte

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Ouro Branco

RMR RADIO E
TELEVISAO

LTDA
02.549.290/0001-

52 Sócio 10500 0,00% 0,00% FM -- MG Itaguara

EMPRESA DE
RADIODIFUSAO
DE ITABIRITO

LTDA

04.505.451/0001-
31 Sócio 8800 0,00% 0,00% FM -- MG Itabirito

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Brumadinho

DEL REY
RADIODIFUSÃO

LTDA - EPP
11.849.746/0001-

90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

 
Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 12/03/2024          Hora: 10:22:43

 

BOM DIA
RICIELE MILANI

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

Processo nº 53115.008008/2021-26

Data de protocolização do pedido: 25/03/2021

Entidade cedente: Rádio Bel Ltda C.N.P.J. Nº 03.718.562/0001-63

Entidade cessionária: Brumadinho FM Ltda C.N.P.J. Nº 37.295.149/0001-55

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Fistel nº: 50400080079

Localidade: Brumadinho UF: MG

Situação da Outorga: válida (SEI 11356016)

Processo de renovação nº 53000.053823/2013-27 Período: 28/06/2014 a 28/06/2024
 

REQUISITOS MÍNIMOS

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo MCom,

preenchido em conjunto pelas en4dades cedente e cessionária, constando

declarações, firmadas pelo representante legal da cessionária, de que:

a.1) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço

de radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.2) nenhum dos sócios ou dos dirigentes par4cipa de quadro societário ou

dire4vo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo 4po de serviço de

radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será

transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de

radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido

como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.3) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele4vo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra

foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.4) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração

pública federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.5) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º

da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.6) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.7) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido

condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, pela prá4ca dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do

inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de

1990.           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021).

OK

1/6
SEI 6860994;

2
SEI 11328580

b) Licença de funcionamento OK SEI 11277970

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da Cessionária, sócios e

dirigentes (SIACCO)
OK SEI 11416746

d) A pessoa jurídica optou pelo parcelamento de valores rela@vos aos
serviços de radiodifusão

NÃO
2/3

SEI 11278125

e) Comprovante de que obteve o assen4mento prévio do órgão próprio se o
serviço for executado em faixa de fronteira.

NÃO SE APLICA  

 

RELATIVOS À CEDENTE

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas – CNPJ.
OK

1
SEI 11415440
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REGULARIDADE
FISCAL

b) Prova de regularidade para com as Fazendas federal,

estadual, distrital e municipal da sede da en@dade, ou

outra equivalente, na forma da lei;

OK

Federal: 3
SEI 11279026

Validade: 23.04.2024

OK
Estadual: 2

SEI 11415440
Validade: 09.06.2024

OK
Municipal: 3
SEI 11415440

Validade: 10.04.2024

c) Prova de regularidade de recolhimento dos recursos

do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações –

FISTEL;

OK
1/2

SEI 11416735
Validade: 11.04.2024

d) Prova de regularidade rela4va à Seguridade Social e

ao Fundo do Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

OK
INSS: 3

SEI 11279026
Validade: 23.04.2024

OK
FGTS: 4

SEI 11415440
Validade: 26.03.2024

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Jus4ça do Trabalho, por meio da

apresentação de cer4dão nega4va, nos termos do

disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de

1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do

Trabalho;

OK
6/7

SEI ​​​​​​​11279026
Validade: 15.06.2024

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

 DOCUMENTOS SITUAÇÃO   PÁG. (S)

a) Cer4dão simplificada ou documento equivalente,

emi4da pelo órgão de registro competente em que

es4verem arquivados os atos cons4tu4vos da pessoa

jurídica;

OK
3

SEI 11328580
emitida em 22.01.2024

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do

úl4mo exercício social, já exigíveis e apresentados na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,

vedada a sua subs4tuição por balancetes ou balanços

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não

houver completado um exercício fiscal, hipótese em que

deverá apresentar seu balanço de abertura;

OK
4/5

SEI 11328580
ex. 2022

c) Cer4dão nega4va de falência ou recuperação judicial,

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
OK

5
SEI ​​​​​​​11356133

emitida em 02.02.2024

REGULARIDADE FISCAL

d) Prova de inscrição no CNPJ; OK
5

SEI 11415440

e) Prova de regularidade perante as Fazendas federal,

estadual, municipal ou distrital da sede da en@dade, na

forma da lei;

OK
Federal: 3

SEI ​​​​​​​11278893
Validade: 15.06.2024

OK
Estadual: 6

SEI 11415440
Validade: 09.06.2024

OK
Municipal: 7
SEI 11415440

Validade: 10.04.2024

f) Prova de regularidade de recolhimento dos recursos

do Fistel;
OK

3/4
SEI ​​​​​​​11416735

entidade não cadastrada

g) Prova de regularidade rela4va à seguridade social e

ao FGTS;

OK
INSS: 3

SEI ​​​​​​​11278893
Validade: 15.06.2024

OK

FGTS: 8
SEI 11415440​​​​​​​

Validade: 27.03.2024

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante

a Jus4ça do Trabalho, por meio da apresentação de

cer4dão nega4va, nos termos do disposto no Título VII-A

do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho;

OK
7

SEI ​​​​​​​11278893
Validade: 15.06.2024

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES - CESSIONÁRIA

DOCUMENTOS NOME DOS SÓCIOS E DIRETORES SITUAÇÃO PÁG. (S)

a) Prova da condição de brasileiro nato

ou ou naturalizado há mais de dez anos,

para sócios e dirigentes, a fim de

atender ao disposto no §1º do art. 222

da Cons4tuição, feita por meio da

apresentação de:

i) cer4dão de nascimento ou

casamento;

ii) certificado de reservista;

iii) cédula de identidade;

iv) certificado de naturalização expedido

há mais de 10 anos;

v) carteira profissional;

vi) carteira de trabalho e previdência

social; ou

vii) passaporte;

Bruno Jacques Carneiro
CPF: 032.750.846-90

OK
1

SEI 11278223

Rodrigo Jacques Carneiro
CPF: 037.500.266-96

OK
2

SEI 11278223

NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA COMO SÓCIA/ACIONISTA DA ENTIDADE

Declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do

capital social total e votante da pessoa

jurídica interessada pertence a

brasileiros natos ou naturalizados há

mais de dez anos;

CNPJ: NÃO SE APLICA  

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica sócia par4cipa do

quadro societário ou dire4vo de outras

pessoas jurídicas executantes do

mesmo 4po de serviço de radiodifusão

na localidade em que a concessão ou a

permissão é pretendida, nem de outras

pessoas jurídicas executantes de

serviço de radiodifusão em Municípios

diversos, em excesso aos limites

estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei

nº 236, de 1967

CNPJ: NÃO SE APLICA  

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da

pessoa jurídica sócia foi condenado em

decisão transitada em julgado ou

proferida por órgão judicial colegiado

pela prá4ca dos ilícitos referidos no art.

1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,

“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,

“n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar

nº 64, de 1990.

CNPJ: NÃO SE APLICA  

 

OBSERVAÇÕES
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Em relação à Cedente:
- Certidão simplificada emitida em 30/01/2023: SUPER 11278141

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação.

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 15/03/2024, às 12:12, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11415408 e o código CRC EA71AB39.

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 SEI  nº 11415408
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 4430/2024/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO Nº 53115.008008/2021-26.
INTERESSADAS: RÁDIO BEL LTDA (CEDENTE) E BRUMADINHO FM LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL
DA CONJUR COM RESSALVA. ATENDIMENTO. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administra%vo de interesse da Rádio Bel Ltda e da Brumadinho FM Ltda, inscritas
no CNPJ nº 03.718.562/0001-63 e CNPJ nº 37.295.149/0001-55, por meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da
primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no
município de Brumadinho/MG.

 

2. Através da Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM e do O=cio Interno nº 46950/2024/MCOM esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica opinou pela viabilidade do pedido de transferência e pelo encaminhamento dos autos à Consultoria
Jurídica. Por sua vez, a unidade consultiva exarou o Parecer nº 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no sentido de não terem sido
vislumbradas irregularidades no presente processo; no entanto, ressaltou que as cer%dões de regularidade devem estar válidas na
data em que for pra%cado o ato de deferimento do pedido de transferência de outorga e que a en%dade cessionária não está ainda
vinculada ao Fistel (SEI 11356181; SEI 11361315 e SEI 11391880).

 

3. Após a devolução dos autos pela Consultoria Jurídica, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica promoveu, por
impulso oficial, a atualização das cer%dões de regularidade fiscal tanto da cedente quanto da cessionária que porventura
estivessem com prazo de validade expirado.

ANÁLISE

4. Para melhor contextualização do que aqui será discorrido, cumpre transcrever breve trecho do referido Parecer nº
00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

 

[...]

35. Pode-se concluir ass im que, ressalvada a necess idade de atual ização das cer%dões que estão vencidas, estão atendidas as  exigências
documentais  previstas  no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as  cer%dões de regularidade devem estar vál idas  quando
for editada a portaria ministerial  [3] .

36. É importante registrar que a L ista de Verificação de Documento – Checklist, elaborada pela SECO E, informa que a enFdade cessionária
não está ainda vinculada ao Fistel.

[...]

CONCLUSÃO

40. Ante o exposto, abstraída qualquer anál ise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo que não há óbice jurídico
ao deferimento do pedido de transferência da outorga de que trata o presente processo, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) con%da(s)
no(s) parágrafo(s) 35 e 36 deste Parecer.

 

5. Em atenção às orientações do referido Parecer nº 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, confeccionou-se nova lista
de verificação documental, de modo a demonstrar a colação aos autos dos documentos atualizados (SEI 11415408). Já o fato da
cessionária ainda não estar vinculada ao Fistel, cabe informar que a empresa não é executante de serviço de radiodifusão, após a
efetivação do ato de transferência, os dados da entidade serão inseridos no referido sistema.

 

6. S endo as s im, entende-se que as informações e documentos ora carreados aos autos vão ao encontrado da
recomendação formulada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, e em complementação à Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM sugere-se o encaminhamento dos
autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social Eletrônica, acompanhado das minutas de Portaria (SEI 11415568) e de
Exposição de Mo%vos (SEI 11415573), para que, em caso de aprovação desta manifestação, seja reenviado ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 15/03/2024, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em
15/03/2024, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 15/03/2024, às 13:43, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
15/03/2024, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11415497 e o código CRC 0FD64C84.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11415497
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

 

PORTARIA Nº     ,                   DE                   DE                    DE
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons,tuição Federal, em conformidade com o disposto no ar,go 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de

1962, o disposto no ar,go 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de

1963, e tendo em vista o que consta do Processo Administra,vo nº 53115.008008/2021-26, invocando as razões presentes na Nota

Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 4430/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico

nº 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.718.562/0001-63, por meio da

Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, aprovado pelo Decreto Legisla,vo nº 7, de 2004,

publicado no dia 26 de janeiro de 2004, para a Brumadinho FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 37.295.149/0001-55, para executar, sem

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no

município de Brumadinho, estado de Minas Gerais.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Bruno Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

Rodrigo Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00
 

NOME CARGO

Bruno Jacques Carneiro Administrador

Rodrigo Jacques Carneiro Administrador

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o

Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

 

Art. 4º Fica a Brumadinho FM Ltda adver,da que o serviço de radiodifusão sonora será man,do em caráter precário

enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de renovação da concessão para executar o serviço de

radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 15/03/2024, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em

15/03/2024, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 15/03/2024, às 13:43, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

15/03/2024, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11415568 e o código CRC B0F17E55.

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11415568
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

 

EM nº            -  MCOM

 

Brasília,          de                        de 2024.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administra.vo n.º 53115.008008/2021-26, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 4430/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº

00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada em _____________, que

transfere a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.718.562/0001-63, por meio da Portaria nº 317, de 19 de

março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, aprovado pelo Decreto Legisla.vo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro

de 2004, para a Brumadinho FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 37.295.149/0001-55, para executar, sem direito de exclusividade, o

serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho, estado

de Minas Gerais.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Cons.tuição da República, o parágrafo único

do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja

encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão
Privada, em 15/03/2024, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Coordenador de Atos de Radiodifusão Privada, em

15/03/2024, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 15/03/2024, às 13:43, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

15/03/2024, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11415573 e o código CRC 9F93FC97.

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11415573
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 12584, DE 18 DE MARÇO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons0tuição Federal, em conformidade com o disposto no art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,

o disposto no art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e

tendo em vista o que consta do Processo Administra0vo nº 53115.008008/2021-26, invocando as razões presentes na Nota Técnica

nº 1826/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 4430/2024/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00115/2024/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 03.718.562/0001-63, por meio da

Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, aprovado pelo Decreto Legisla0vo nº 7, de 2004,

publicado no dia 26 de janeiro de 2004, para a Brumadinho FM Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 37.295.149/0001-55, para executar, sem

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no

município de Brumadinho, estado de Minas Gerais.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Bruno Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

Rodrigo Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00
 

NOME CARGO

Bruno Jacques Carneiro Administrador

Rodrigo Jacques Carneiro Administrador

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-se-á de acordo com o

Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Fica a Brumadinho FM Ltda. adver0da que o serviço de radiodifusão sonora será man0do em caráter precário

enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de renovação da concessão para executar o serviço de

radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

28/03/2024, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11427385 e o código CRC B788BB3B.

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11427385
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 18 de março de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra%vo nº 53115.008008/2021-26, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 4430/2024/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº

00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 12.584, de 18 de março de 2024, publicada em

_____________, que transfere a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 03.718.562/0001-63, por meio da

Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, aprovado pelo Decreto Legisla%vo nº 7, de 2004,

publicado no dia 26 de janeiro de 2004, para a Brumadinho FM Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 37.295.149/0001-55, para executar, sem

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no

município de Brumadinho, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º, do art. 222 da Cons%tuição da República, o parágrafo único

do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja

encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em

28/03/2024, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11427391 e o código CRC E2B23CC2.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11427391
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48273/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 12584/2024(11427385)  e a Exposição de Motivos nº 208/2024 (11427391)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 4430/2024 (11415497), encaminho a Portaria nº
12584/2024(11427385) e a Exposição de Motivos nº 208/2024 (11427391) , para apreciação e as providências

subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 22/03/2024,
às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11427395 e o código CRC D531DA57.

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11427395
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01/04/2024, 14:42 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=10249006 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 01/04/2024 14:42:25
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10249006
   Data prevista de publicação: 02/04/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21508189 PORTARIA MCOM NA 12582.rtf 4ff98ca743364b51
e94f8e4895c4d7aa 21,00 R$ 817,32

21508190 PORTARIA MCOM NA 12584.rtf 10a0e67b2399951d
5565a6b36b9a6b78 20,00 R$ 778,40

TOTAL DO OFICIO 41,00 R$ 1.595,72
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/04/2024 | Edição: 63 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.584, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 38, alínea "c",
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no art. 90 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53115.008008/2021-26, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
1826/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 4430/2024/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico
nº 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº
03.718.562/0001-63, por meio da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de
2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004, para a
Brumadinho FM Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 37.295.149/0001-55, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50400080079, no município de Brumadinho, estado de Minas Gerais.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim
constituídos:

NOME COTAS VALOR - R$
Bruno Jacques Carneiro 50.000 50.000,00
Rodrigo Jacques Carneiro 50.000 50.000,00
TOTAL 100.000 100.000,00

NOME CARGO
Bruno Jacques Carneiro Administrador
Rodrigo Jacques Carneiro Administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-
se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Fica a Brumadinho FM Ltda. advertida que o serviço de radiodifusão sonora será mantido
em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de
renovação da concessão para executar o serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput
do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1e9e169

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO BEL LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (31) 32818829 E-mail:

CNPJ: 03.718.562/0001-63 Número do Fistel: 50400080079

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/03/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 28/03/2024

Observações: SSR254/88;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO 45.942/2004;ATO Nº 6.155, DE 22/10/2009, PUBLICADO NO DOU. DE 26/10/2009. Retificação (Ato º
10.316/2014), publicada no DOU de 24/12/2014.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA NOSSA SENHORA DO CARMO Complemento: 3º andar , sala 02

Bairro: SION Numero: 99

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30310000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO ROLA MOÇA Complemento:

Bairro: SERRA DO CACHIMBO Numero: S/N

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Avenida Nossa Senhora do Carmo Complemento:

Bairro: Carmo Sion Numero: 99

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 31310000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Avenida Nossa Senhora do Carmo Complemento:

Bairro: SION Numero: 99

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30000000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Brumadinho UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 231 Frequência: 94.1 MHz Classe: E2 ERP Máxima: 15.2641kW

HCI: 40 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

02/04/2024 10:04:02 1/4
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 686144848 Número Indicativo: ZYV447

Data Último Licenciamento: 25/03/2022 Número da Licença: 53500.092540/2021-70

Estação Principal

Localização

Latitude: 20° 00' 33.00" S Longitude: 43° 58' 33.00" W Cota da base: 1406.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 008330700518 Modelo: FM25000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 20 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA 400-50J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 58 m Atenuação: 0.32 dB/100m Perdas Acessórias: 1 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT-FM HP 02 E Fabricante: MECTRONICA - MECANICA E ELETRONICA

Ganho: 0.012 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 315 º Polarização: Circular HCI: 40 m ERP Máxima: 15.26 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.68 5º: 0.82 10º: 0.92 15º: 0.98 20º: 1.1 25º: 1.11 30º: 1.26 35º: 1.31 40º: 1.34 45º: 1.43 50º: 1.51 55º: 1.5

60º: 1.55 65º: 1.76 70º: 1.79 75º: 1.79 80º: 1.79 85º: 1.79 90º: 1.79 95º: 1.79 100º: 1.67 105º: 1.67 110º: 1.45 115º: 1.4

120º: 1.39 125º: 1.36 130º: 1.32 135º: 1.23 140º: 1.16 145º: 1.04 150º: 0.95 155º: 0.91 160º: 0.8 165º: 0.67 170º: 0.56 175º: 0.53

180º: 0.53 185º: 0.53 190º: 0.53 195º: 0.53 200º: 0.56 205º: 0.61 210º: 0.62 215º: 0.71 220º: 0.7 225º: 0.8 230º: 0.8 235º: 0.8

240º: 0.8 245º: 0.8 250º: 0.72 255º: 0.71 260º: 0.68 265º: 0.64 270º: 0.53 275º: 0.53 280º: 0.41 285º: 0.35 290º: 0.25 295º: 0.19

300º: 0.13 305º: 0.09 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0.04 330º: 0.09 335º: 0.18 340º: 0.27 345º: 0.26 350º: 0.45 355º: 0.54

Coordenadas por radial

0º: Lat 19°3
0´37.96´´ S
Lon
43°58´33´´
W

5º: Lat 19°3
0´58.94´´ S
Lon 43°55´
48.33´´ W

10º: Lat 19°
31´42.51´´
S Lon
43°53´9.26´
´ W

15º: Lat 19°
32´33.92´´
S Lon 43°5
0´35.64´´ W

20º: Lat 19°
33´23.84´´
S Lon
43°48´3.86´
´ W

25º: Lat 19°
34´43.05´´
S Lon 43°4
5´46.13´´ W

30º: Lat
19°36´16.4´
´ S Lon 43°
43´40.67´´
W

35º: Lat
19°38´6.13´
´ S Lon 43°
41´52.27´´
W

40º: Lat 19°
40´24.14´´
S Lon 43°4
0´36.57´´ W

45º: Lat 19°
43´41.03´´
S Lon 43°4
0´38.89´´ W

50º: Lat
19°47´18.1´
´ S Lon 43°
41´47.22´´
W

55º: Lat 19°
47´21.66´´
S Lon 43°3
8´33.63´´ W

60º: Lat 19°
47´56.25´´
S Lon 43°3
5´22.69´´ W

65º: Lat 19°
49´18.74´´
S Lon
43°33´0.14´
´ W

70º: Lat
19°51´8.87´
´ S Lon 43°
31´11.25´´
W

75º: Lat 19°
53´15.55´´
S Lon 43°2
9´46.07´´ W

80º: Lat 19°
55´49.52´´
S Lon 43°3
0´16.42´´ W

85º: Lat 19°
58´14.67´´
S Lon 43°3
0´56.69´´ W

90º: Lat
20°0´30.7´´
S Lon 43°2
9´54.44´´ W

95º: Lat
20°2´45.45´
´ S Lon 43°
31´16.01´´
W

100º: Lat
20°4´41.16´
´ S Lon 43°
33´23.79´´
W

105º: Lat
20°7´10.57´
´ S Lon
43°32´5.01´
´ W

110º: Lat
20°9´56.14´
´ S Lon 43°
30´58.49´´
W

115º: Lat 20
°12´23.45´´
S Lon 43°3
1´24.79´´ W

120º: Lat
20°14´5.76´
´ S Lon
43°33´29.4´
´ W

125º: Lat 20
°15´27.85´´
S Lon 43°3
5´48.55´´ W

130º: Lat 20
°16´42.74´´
S Lon 43°3
7´59.44´´ W

135º: Lat 20
°17´49.94´´
S Lon
43°40´6.39´
´ W

140º: Lat 20
°19´16.62´´
S Lon
43°41´46.9´
´ W

145º: Lat 20
°19´20.99´´
S Lon 43°4
4´30.33´´ W

150º: Lat
20°18´47.2´
´ S Lon 43°
47´19.15´´
W

155º: Lat 20
°17´33.62´´
S Lon
43°50´5.49´
´ W

160º: Lat 20
°16´51.09´´
S Lon 43°5
2´13.43´´ W

165º: Lat 20
°14´19.81´´
S Lon 43°5
4´36.87´´ W

170º: Lat 20
°15´55.39´´
S Lon 43°5
5´39.62´´ W

175º: Lat
20°15´9.39´
´ S Lon 43°
57´11.28´´
W

180º: Lat 20
°11´58.29´´
S Lon
43°58´33´´
W

185º: Lat 20
°10´35.37´´
S Lon 43°5
9´29.14´´ W

190º: Lat
20°14´36´´
S Lon
44°1´11.43´
´ W

195º: Lat
20°18´8.83´
´ S Lon
44°3´34.67´
´ W

200º: Lat 20
°19´35.94´´
S Lon
44°5´56.68´
´ W

205º: Lat 20
°19´55.39´´
S Lon
44°8´11.18´
´ W

210º: Lat
20°18´47.2´
´ S Lon
44°9´46.84´
´ W

215º: Lat 20
°18´22.77´´
S Lon 44°1
1´52.07´´ W

220º: Lat 20
°17´24.14´´
S Lon 44°1
3´38.15´´ W

225º: Lat 20
°14´35.76´´
S Lon 44°1
3´31.92´´ W

230º: Lat 20
°12´30.26´´
S Lon 44°1
3´44.69´´ W

235º: Lat 20
°13´14.96´´
S Lon 44°1
7´54.27´´ W

240º: Lat 20
°12´52.56´´
S Lon 44°2
1´20.73´´ W

245º: Lat 20
°11´45.59´´
S Lon 44°2
4´14.09´´ W

250º: Lat
20°9´57.75´
´ S Lon 44°
26´12.27´´
W

255º: Lat
20°7´47.01´
´ S Lon 44°
27´27.46´´
W

260º: Lat
20°5´33.85´
´ S Lon
44°29´5.6´´
W

265º: Lat
20°3´4.23´´
S Lon 44°2
9´46.42´´ W

270º: Lat
20°0´30.23´
´ S Lon 44°
29´58.11´´
W

275º: Lat
19°57´56.3´
´ S Lon
44°29´45.4´
´ W

280º: Lat 19
°55´24.41´´
S Lon 44°2
9´18.54´´ W

285º: Lat 19
°52´54.45´´
S Lon 44°2
8´42.68´´ W

290º: Lat 19
°50´37.81´´
S Lon 44°2
7´24.68´´ W

295º: Lat 19
°48´20.29´´
S Lon 44°2
6´18.19´´ W

300º: Lat 19
°45´59.56´´
S Lon 44°2
5´16.87´´ W

305º: Lat
19°44´2.46´
´ S Lon 44°
23´33.24´´
W

310º: Lat 19
°41´45.02´´
S Lon
44°22´18.8´
´ W

315º: Lat 19
°39´45.83´´
S Lon 44°2
0´35.95´´ W

320º: Lat 19
°37´54.95´´
S Lon 44°1
8´41.85´´ W

325º: Lat
19°36´1.66´
´ S Lon 44°
16´45.92´´
W

330º: Lat 19
°34´41.85´´
S Lon 44°1
4´23.07´´ W

335º: Lat 19
°33´17.04´´
S Lon
44°12´2.3´´
W

340º: Lat
19°32´3.59´
´ S Lon
44°9´33.03´
´ W

345º: Lat
19°31´6.86´
´ S Lon
44°6´55.03´
´ W

350º: Lat
19°31´0.47´
´ S Lon
44°4´4.58´´
W

355º: Lat 19
°30´49.49´´
S Lon
44°1´18.54´
´ W

Distância por radial
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Relatório do Canal

0º: 55.4 5º: 55 10º: 54.3 15º: 53.7 20º: 53.5 25º: 52.8 30º: 51.9 35º: 50.8 40º: 48.7 45º: 44.2 50º: 38.2 55º: 42.6

60º: 46.7 65º: 49.1 70º: 50.8 75º: 51.9 80º: 50 85º: 48.3 90º: 49.9 95º: 47.7 100º: 44.5 105º: 47.7 110º: 51 115º: 52.1

120º: 50.3 125º: 48.3 130º: 46.7 135º: 45.3 140º: 45.3 145º: 42.6 150º: 39 155º: 34.8 160º: 32.2 165º: 26.4 170º: 28.9 175º: 27.2

180º: 21.2 185º: 18.7 190º: 26.4 195º: 33.8 200º: 37.6 205º: 39.6 210º: 39 215º: 40.4 220º: 40.8 225º: 36.8 230º: 34.5 235º: 41.1

240º: 45.8 245º: 49.3 250º: 51.2 255º: 52.1 260º: 54 265º: 54.6 270º: 54.7 275º: 54.6 280º: 54.4 285º: 54.4 290º: 53.5 295º: 53.4

300º: 53.8 305º: 53.2 310º: 54.1 315º: 54.4 320º: 54.7 325º: 55.4 330º: 55.3 335º: 55.7 340º: 56.2 345º: 56.5 350º: 55.6 355º: 55.3

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 1 dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 15.26 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537100005702000 317 Portaria MC 19/03/2002 26/03/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000399912004 474 Portaria SSCE 02/12/2004 07/12/2004 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537100005702000 7 Decreto Legislativo CN 23/01/2004 26/01/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535240001612005 48992 Ato ER04 12/01/2005 16/02/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000255762005 115 Despacho MC 14/07/2008 Advertência Jurídico

530000399912004 85 Portaria MC 10/03/2010 12/03/2010 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

535240072752013 2589 Ato ER04 20/04/2015 30/04/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

535000360952018
-62

5780 Ato ORLE 02/08/2018 24/08/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.065060/202
3-06

10592494 Ato ORLE 22/07/2023 04/08/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.053823/201
3-27

11932 Portaria MC 11/01/2024 29/01/2024 Renovação Jurídico

531150080082021
26

12584 Portaria MC 18/03/2024 02/04/2024 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1e9e169

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: BRUMADINHO FM LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (31) 32549012 E-mail: FINANCEIRO@DPCONTROLADORIA.COM.BR

CNPJ: 37.295.149/0001-55 Número do Fistel: 50400080079

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/03/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 28/03/2024

Observações: SSR254/88;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO 45.942/2004;ATO Nº 6.155, DE 22/10/2009, PUBLICADO NO DOU. DE 26/10/2009. Retificação (Ato º
10.316/2014), publicada no DOU de 24/12/2014.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Nossa Senhora Carmo Complemento: ANDAR 3 SALA 02

Bairro: CARMO Numero: 99

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30320000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO ROLA MOÇA Complemento:

Bairro: SERRA DO CACHIMBO Numero: S/N

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Avenida Nossa Senhora do Carmo Complemento:

Bairro: Carmo Sion Numero: 99

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 31310000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Avenida Nossa Senhora do Carmo Complemento:

Bairro: SION Numero: 99

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30000000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Brumadinho UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 231 Frequência: 94.1 MHz Classe: E2 ERP Máxima: 15.2641kW

HCI: 40 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 686144848 Número Indicativo: ZYV447

Data Último Licenciamento: 25/03/2022 Número da Licença: 53500.092540/2021-70

Estação Principal

Localização

Latitude: 20° 00' 33.00" S Longitude: 43° 58' 33.00" W Cota da base: 1406.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 008330700518 Modelo: FM25000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 20 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA 400-50J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 58 m Atenuação: 0.32 dB/100m Perdas Acessórias: 1 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT-FM HP 02 E Fabricante: MECTRONICA - MECANICA E ELETRONICA

Ganho: 0.012 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 315 º Polarização: Circular HCI: 40 m ERP Máxima: 15.26 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.68 5º: 0.82 10º: 0.92 15º: 0.98 20º: 1.1 25º: 1.11 30º: 1.26 35º: 1.31 40º: 1.34 45º: 1.43 50º: 1.51 55º: 1.5

60º: 1.55 65º: 1.76 70º: 1.79 75º: 1.79 80º: 1.79 85º: 1.79 90º: 1.79 95º: 1.79 100º: 1.67 105º: 1.67 110º: 1.45 115º: 1.4

120º: 1.39 125º: 1.36 130º: 1.32 135º: 1.23 140º: 1.16 145º: 1.04 150º: 0.95 155º: 0.91 160º: 0.8 165º: 0.67 170º: 0.56 175º: 0.53

180º: 0.53 185º: 0.53 190º: 0.53 195º: 0.53 200º: 0.56 205º: 0.61 210º: 0.62 215º: 0.71 220º: 0.7 225º: 0.8 230º: 0.8 235º: 0.8

240º: 0.8 245º: 0.8 250º: 0.72 255º: 0.71 260º: 0.68 265º: 0.64 270º: 0.53 275º: 0.53 280º: 0.41 285º: 0.35 290º: 0.25 295º: 0.19

300º: 0.13 305º: 0.09 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0.04 330º: 0.09 335º: 0.18 340º: 0.27 345º: 0.26 350º: 0.45 355º: 0.54

Coordenadas por radial

0º: Lat 19°3
0´37.96´´ S
Lon
43°58´33´´
W

5º: Lat 19°3
0´58.94´´ S
Lon 43°55´
48.33´´ W

10º: Lat 19°
31´42.51´´
S Lon
43°53´9.26´
´ W

15º: Lat 19°
32´33.92´´
S Lon 43°5
0´35.64´´ W

20º: Lat 19°
33´23.84´´
S Lon
43°48´3.86´
´ W

25º: Lat 19°
34´43.05´´
S Lon 43°4
5´46.13´´ W

30º: Lat
19°36´16.4´
´ S Lon 43°
43´40.67´´
W

35º: Lat
19°38´6.13´
´ S Lon 43°
41´52.27´´
W

40º: Lat 19°
40´24.14´´
S Lon 43°4
0´36.57´´ W

45º: Lat 19°
43´41.03´´
S Lon 43°4
0´38.89´´ W

50º: Lat
19°47´18.1´
´ S Lon 43°
41´47.22´´
W

55º: Lat 19°
47´21.66´´
S Lon 43°3
8´33.63´´ W

60º: Lat 19°
47´56.25´´
S Lon 43°3
5´22.69´´ W

65º: Lat 19°
49´18.74´´
S Lon
43°33´0.14´
´ W

70º: Lat
19°51´8.87´
´ S Lon 43°
31´11.25´´
W

75º: Lat 19°
53´15.55´´
S Lon 43°2
9´46.07´´ W

80º: Lat 19°
55´49.52´´
S Lon 43°3
0´16.42´´ W

85º: Lat 19°
58´14.67´´
S Lon 43°3
0´56.69´´ W

90º: Lat
20°0´30.7´´
S Lon 43°2
9´54.44´´ W

95º: Lat
20°2´45.45´
´ S Lon 43°
31´16.01´´
W

100º: Lat
20°4´41.16´
´ S Lon 43°
33´23.79´´
W

105º: Lat
20°7´10.57´
´ S Lon
43°32´5.01´
´ W

110º: Lat
20°9´56.14´
´ S Lon 43°
30´58.49´´
W

115º: Lat 20
°12´23.45´´
S Lon 43°3
1´24.79´´ W

120º: Lat
20°14´5.76´
´ S Lon
43°33´29.4´
´ W

125º: Lat 20
°15´27.85´´
S Lon 43°3
5´48.55´´ W

130º: Lat 20
°16´42.74´´
S Lon 43°3
7´59.44´´ W

135º: Lat 20
°17´49.94´´
S Lon
43°40´6.39´
´ W

140º: Lat 20
°19´16.62´´
S Lon
43°41´46.9´
´ W

145º: Lat 20
°19´20.99´´
S Lon 43°4
4´30.33´´ W

150º: Lat
20°18´47.2´
´ S Lon 43°
47´19.15´´
W

155º: Lat 20
°17´33.62´´
S Lon
43°50´5.49´
´ W

160º: Lat 20
°16´51.09´´
S Lon 43°5
2´13.43´´ W

165º: Lat 20
°14´19.81´´
S Lon 43°5
4´36.87´´ W

170º: Lat 20
°15´55.39´´
S Lon 43°5
5´39.62´´ W

175º: Lat
20°15´9.39´
´ S Lon 43°
57´11.28´´
W

180º: Lat 20
°11´58.29´´
S Lon
43°58´33´´
W

185º: Lat 20
°10´35.37´´
S Lon 43°5
9´29.14´´ W

190º: Lat
20°14´36´´
S Lon
44°1´11.43´
´ W

195º: Lat
20°18´8.83´
´ S Lon
44°3´34.67´
´ W

200º: Lat 20
°19´35.94´´
S Lon
44°5´56.68´
´ W

205º: Lat 20
°19´55.39´´
S Lon
44°8´11.18´
´ W

210º: Lat
20°18´47.2´
´ S Lon
44°9´46.84´
´ W

215º: Lat 20
°18´22.77´´
S Lon 44°1
1´52.07´´ W

220º: Lat 20
°17´24.14´´
S Lon 44°1
3´38.15´´ W

225º: Lat 20
°14´35.76´´
S Lon 44°1
3´31.92´´ W

230º: Lat 20
°12´30.26´´
S Lon 44°1
3´44.69´´ W

235º: Lat 20
°13´14.96´´
S Lon 44°1
7´54.27´´ W

240º: Lat 20
°12´52.56´´
S Lon 44°2
1´20.73´´ W

245º: Lat 20
°11´45.59´´
S Lon 44°2
4´14.09´´ W

250º: Lat
20°9´57.75´
´ S Lon 44°
26´12.27´´
W

255º: Lat
20°7´47.01´
´ S Lon 44°
27´27.46´´
W

260º: Lat
20°5´33.85´
´ S Lon
44°29´5.6´´
W

265º: Lat
20°3´4.23´´
S Lon 44°2
9´46.42´´ W

270º: Lat
20°0´30.23´
´ S Lon 44°
29´58.11´´
W

275º: Lat
19°57´56.3´
´ S Lon
44°29´45.4´
´ W

280º: Lat 19
°55´24.41´´
S Lon 44°2
9´18.54´´ W

285º: Lat 19
°52´54.45´´
S Lon 44°2
8´42.68´´ W

290º: Lat 19
°50´37.81´´
S Lon 44°2
7´24.68´´ W

295º: Lat 19
°48´20.29´´
S Lon 44°2
6´18.19´´ W

300º: Lat 19
°45´59.56´´
S Lon 44°2
5´16.87´´ W

305º: Lat
19°44´2.46´
´ S Lon 44°
23´33.24´´
W

310º: Lat 19
°41´45.02´´
S Lon
44°22´18.8´
´ W

315º: Lat 19
°39´45.83´´
S Lon 44°2
0´35.95´´ W

320º: Lat 19
°37´54.95´´
S Lon 44°1
8´41.85´´ W

325º: Lat
19°36´1.66´
´ S Lon 44°
16´45.92´´
W

330º: Lat 19
°34´41.85´´
S Lon 44°1
4´23.07´´ W

335º: Lat 19
°33´17.04´´
S Lon
44°12´2.3´´
W

340º: Lat
19°32´3.59´
´ S Lon
44°9´33.03´
´ W

345º: Lat
19°31´6.86´
´ S Lon
44°6´55.03´
´ W

350º: Lat
19°31´0.47´
´ S Lon
44°4´4.58´´
W

355º: Lat 19
°30´49.49´´
S Lon
44°1´18.54´
´ W

Distância por radial

02/04/2024 11:04:24 2/4
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Relatório do Canal

0º: 55.4 5º: 55 10º: 54.3 15º: 53.7 20º: 53.5 25º: 52.8 30º: 51.9 35º: 50.8 40º: 48.7 45º: 44.2 50º: 38.2 55º: 42.6

60º: 46.7 65º: 49.1 70º: 50.8 75º: 51.9 80º: 50 85º: 48.3 90º: 49.9 95º: 47.7 100º: 44.5 105º: 47.7 110º: 51 115º: 52.1

120º: 50.3 125º: 48.3 130º: 46.7 135º: 45.3 140º: 45.3 145º: 42.6 150º: 39 155º: 34.8 160º: 32.2 165º: 26.4 170º: 28.9 175º: 27.2

180º: 21.2 185º: 18.7 190º: 26.4 195º: 33.8 200º: 37.6 205º: 39.6 210º: 39 215º: 40.4 220º: 40.8 225º: 36.8 230º: 34.5 235º: 41.1

240º: 45.8 245º: 49.3 250º: 51.2 255º: 52.1 260º: 54 265º: 54.6 270º: 54.7 275º: 54.6 280º: 54.4 285º: 54.4 290º: 53.5 295º: 53.4

300º: 53.8 305º: 53.2 310º: 54.1 315º: 54.4 320º: 54.7 325º: 55.4 330º: 55.3 335º: 55.7 340º: 56.2 345º: 56.5 350º: 55.6 355º: 55.3

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 1 dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 15.26 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537100005702000 317 Portaria MC 19/03/2002 26/03/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000399912004 474 Portaria SSCE 02/12/2004 07/12/2004 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537100005702000 7 Decreto Legislativo CN 23/01/2004 26/01/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535240001612005 48992 Ato ER04 12/01/2005 16/02/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000255762005 115 Despacho MC 14/07/2008 Advertência Jurídico

530000399912004 85 Portaria MC 10/03/2010 12/03/2010 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

535240072752013 2589 Ato ER04 20/04/2015 30/04/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

535000360952018
-62

5780 Ato ORLE 02/08/2018 24/08/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.065060/202
3-06

10592494 Ato ORLE 22/07/2023 04/08/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.053823/201
3-27

11932 Portaria MC 11/01/2024 29/01/2024 Renovação Jurídico

531150080082021
26

12584 Portaria MC 18/03/2024 02/04/2024 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento

02/04/2024 11:04:25 3/4
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Ação:  Incluir Pessoa Física   Incluir Pessoa Jurídica   Alterar   Excluir   Consultar     

  Entidade (Alteração)
CNPJ:  37.295.149/0001-55

Razão Social:  BRUMADINHO FM LTDA
Nome Fantasia:  

Tipo Sociedade: Limitada

Natureza Sociedade: Empresa Privada

Atividade Econômica: >> Informe a atividade econômica <<

Grupo Econômico: >> Informe o grupo econômico <<

  Endereço Sede
Endereço:  Avenida Nossa Senhora Carmo

Número/Complemento:  99 ANDAR 3 SALA 02
Bairro:  CARMO CEP:  30.320-000

Cidade:  Belo Horizonte UF:  MG
Telefone:  (31)3254-9012 Fax:  (31)3254-9012

E-Mail:  FINANCEIRO@DPCONTROLADORIA.COM.BR
Endereço/Telefone Sede - SRD  

  Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF: >> Informe a UF <<

Telefone: Fax:

E-Mail:

  Endereço Correspondência
Endereço:  

Bairro:   CEP:  
Cidade:   UF:  

  Capital Social

Valor: 100.000,00 Moeda: R$ - REAL

  Sociedade Anônima
Qtd. Ações
Ordinárias:

Qtd. Ações
Preferenciais:

  Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 100.000 Valor de uma Cota: 1,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR

032.750.846-90 BRUNO JACQUES CARNEIRO 50.000 50.000,00

037.500.266-96 RODRIGO JACQUES CARNEIRO 50.000 50.000,00

   Vincular Sócio       

  Conselho

   Vincular Conselheiro       

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

032.750.846-90 BRUNO JACQUES CARNEIRO ADMINISTRADOR

BOM DIA
Alicionete da Siva Luz

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro    internet    teia      menu   ajuda 
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037.500.266-96 RODRIGO JACQUES CARNEIRO ADMINISTRADOR

   Vincular Diretor       

  Procurador

   Vincular Procurador       

  Representante

   Vincular Representante       

   Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar   Confirmar     
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48975/2024/MCOM

Brasília, 03 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11427391)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 4430/2024 (11415497), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição

de Motivos nº 208/2024 (11427391), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 03/04/2024, às 17:58, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11455889 e o código CRC 4DD37999.

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11455889
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EM nº 00286/2024 MCOM 

  

Brasília, 9 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.008008/2021-26, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 

4430/2024/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00115/2024/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 12.584, de 18 de março de 2024, publicada 

em 2 de abril de 2024, que transfere a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 

03.718.562/0001-63, por meio da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março 

de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004, 

para a BRUMADINHO FM LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº 37.295.149/0001-55, para executar, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, vinculado ao 

Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º, do art. 222 da Constituição da 

República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, 

para cientificação daquela Casa Legislativa. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 12384/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Transferência direta de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.008008/2021-26.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre transferência
direta de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/04/2024, às
11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11465179 e o código CRC 14984574.

 

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11465179

 

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11465179&crc=14984574


Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 1

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 2

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 3

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 4

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 5

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 6

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 7

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 8

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 9

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 10

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 11

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 12

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 13

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 14

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 15

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 16

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 17

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 18

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 19

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 20

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 21

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 22

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 23

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 24

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 25

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 26

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 27

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 28

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 29

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição (6860994)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 30

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



������������	���


�
�����
�
������	��

����������������

���������
����������
��������������

����

 !"#$%&'   #&! (�����

��	)�
�*+,���������	�������������������	���
-

���
����	���


�*����(�.�.��*

���
�/�����	�

���

!#

�
�
���


!'$#$$'0

���	��������������

�	���,��
�	�

���
����

�	������1�

*�����	����

��/

!%%# %$"&$" (�����

���
��
�����
�
�

�
����2����)�
3�4�����

�5��	�

�
�
��& 6���	�-���

4
��	��

/7

�����
�

��	�
�	�

/	��
�

% 8   $  "0

������������	���


#'&$&

����������������

#'&$%

2��	���
�������	���
)�9��	�

'$: !:' '8

/	���	���


���
��	��

;<=>?@?A *��	�	�����	�� ���
�
��� ������(
�	�� 4	��
�����	��	��� 4	��
����
������-�*�B	�	�� ��4

CDEFGHIE
4
�


�
��
�
�
��


�
�

��
��
�
�J
�'
 
'
!

Anexo Mosaico Primeira Licença (11277970)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 31

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

Highlight

Highlight



������������		� �������
������
� �����
������
� ����� 
�
�����
������
�

��������������� ��� ���� �! "# �$%��%����

&'()�)*�+#���),-�'(.'/! 

&'()�)*�+( +0)()

1��2�!�+()+34'/!�' 5)'��

6 
�����7��� 
���8�� 9���������� 9����8��

#&�

:4,/ �

;�<� (�4��

=>5)��

#�5-?)5)'��

: !���

@A

0)?)/!�')

"4'!/B-!�

0)?)/!�')

;�<� (�4��

CD&=EFC+=G00C+0&=1GHC+FG+#CH"G

=>5)��

$$

#�5-?)5)'��

�I+ '( �+J+, ? +��

#&�

��������

: !���

0EG=

"4'!/B-!�

:)?�+1��!K�'�)

@A

"L

M A)/N �

O +&'P! �

O +D ?!( *Q�

RSTUVWXT
0
-
)
/
��
4
5
+#
)
'
�)
�+
E'
/
+Y
+�
�
�
�

Anexo Mosaico Primeira Licença (11277970)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 32

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�������

��	�
����
���������
���

��������������� ���������������� � !����������� "�#$� �%�%�&��&��������

��	�
����
�������'(�
�����
�)*
�+������
�,�'�-�

��������������� ���������������� � !����������� "�#$� �%�%�&��&��������

./0000/11123004 454 6�
��
-� 77�� 0382383004

9-��:
-'���
�;�'(�
�������-�-���

< =�> � �%?$� ��������������� ���������������� � !����������� "�#$� �%�%�&��&�������� �%�

@ ./520000.503000 5 ;
'

���,
A-�B��-+� �C 3/80283004 3D80

@ ./.340002D2300. 4E113 )�� �F04 238028300. 2D80

@ ./00003..5D300. 22. ;
�*�'G� H� 248058300E

@ ./0000/11123004 E. 6�
��
-� H� 2080/83020 2380

@ ./.3400535.302/ 3.E1 )�� �F04 308048302. /080

@ ./.000/D01.302E .5E0 )�� IF,� 0380E8302E 3480

@ D/�.

3.0 ./.00J0D.0D08303 20.13414 )�� IF,� 338058303/ 0480

CK�

������������

DED244E4E

���-'��-+������������

LMN445

7-�(����

,-�-�
�*�
����B-'-�������
�,-'
�'-��
���

;����6
-�
-
��,-'
�'-��
���

048048302D

;����OB�-���,-'
�'-��
���

228018303/

CK�

�����,-'
���

./.00J013.4083032P50

Q R
'G�


S ���+-�


S �N�B-�����

���-���
 TUVWXWYZ[\ZW]̂ ���


��� 6B����_̀�-'� 7-��
���6
-�'-*�B 7-��
����
�a
���J�)(b-B-�
 F;7

cdefTghe
7
*


'
�

(
�
��


�
�


�
��
'
�i
�3
0
3
/

Anexo Mosaico Primeira Licença (11277970)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 33

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



��������

��	
���

��

�������� � � ������

�������������������� � �!�"# � "# �$ �%�&���'��� (�)������

*+,-. /0102. 3 4567 3 890:;1;- 3 52<=:.0->3 41?10-? 3 =:91>:;1;- 3 /-?@:+A 3 52<B/-?@:+A 3 C= 3 D29:EFG:A 3 HAE1>B8.G-E:I:EA 3 4191>3 J-E 3 =?-K2L9E:1 3 4>1..- 3 410-MA?:1B;1B8.01+NA 3 H10:02;- 3 HA9M:02;- 3 8O6 3 P4Q 3 =:.0->BR-?1;A?1 3 =1.- 3 J101 3 QJB8.01+NAB6?:9E:G1>3 QJB;AB4191>3 ST.-?@1+,-. 3

���&���'����U�VW) X )Y!Z[�\Z�]���̂�_�]_����̀ #ab c"d�### da e%Wfg�h�̂ �̂iW% "#[###c##bj V Z�U��_��� )Y �a# Yk h�&U���]l� �a j[m �� V��]_�n�� �#o�##p�aam##q�r [ao�"cp�aam##q�s  "m�d[ [# � �#�a!#j!  �� t#dt"c "b�u�_ �j� dj Z�����]�����n�v!w�x����t��#r##aay[as"caam

���&���'����U�VW) X )Y!Z[�\Z�]���̂�_�]_����̀ #ab c"d�### da e%Wfg�h�̂ �̂iW% "#[###c##bj V Z�U��_��� )Y �a# Yk h�&U���]l� �a j[m �a e����z�  jo�"cp� dm##q�r [ao�""p�[cm##q�s  dm"# b b" � �#�a!#j!  �� t �ta[ "b�u�_ �j� dj d[�jj_uj"jb[_ Z�����]�����n�v!w�x����t��#r##aay[as"caam

{
|
}
~�
��
�
��
}
�
�}
��
��
~�

Anexo Mosaico (11278101)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 34

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



���������	
�	�����



	������������	��
����������


����������	
�	����
�
�

��
��	
�	����
�
�

�� !"#$"%&'(#$#!)	�*�
+	,�-	-.�*

�� !"/$&'$0($)

1!2!3�&!)	45�6	578�887� %9 $(2)

:�;<)	=5>��8>��7?===�@�5 �A !B�"#�"/(0'!2)	�=C===8==��

1(D�"E0FGB(�)	*
�	H��I�
� 1(D�"1$J$)	
���K���

L$'$"#�"M�&'B$'�)	78?=5?7==C N!BO(P�)	75=	@	��
��
��Q���	R�����	��	S��TQU����	V�
Q��
�

:$B$'!B)	H���W��� X�M$2"!0D!MY3(M�)

Z!#!) :$'![�B($"#$"%0'$P\�)	H�����]��

$̂2_"Z/)	78?=5?7=7C
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33333tOQQ3R3�̀:� s OQOO strQtrOQOO :�3t�Q�QQ PsrQPrOQOO t�Q�QQ t�Q�QQ QQO� �XUmSTV Q�QQ

33333q���3R3B̀= s OQOO QOrQ�rOQOO :�3��qQQ�QQ OtrQPrOQOO ��qQQ�QQ ��qQQ�QQ QQO� �XUmSTV Q�QQ

33333sPO�3R3B̀` s OQOP PsrQPrOQOP :�3P�OPt�QQ PsrQPrOQOP P�OPt�QQ P�OPt�QQ QQO� �XUmSTV Q�QQ

33333tOQQ3R3�̀:� s OQOP PsrQPrOQOP :�3t�Q�QQ PsrQPrOQOP t�Q�QQ t�Q�QQ QQOq �XUmSTV Q�QQ

33333�OtO3R3��<�: s OQOP sqrQqrOQOP :�3���st OQrQ�rOQOP ���st ���st QQO� �XUmSTV Q�QQ

33333q���3R3B̀= s OQOP PQrQ�rOQOP :�3��qQQ�QQ OtrQqrOQOP ��qQQ�QQ ��qQQ�QQ QQPQ �XUmSTV Q�QQ

E�*)p #�M9#� �� ./,.0,0102 ��� ��)9��! Q�QQ

E�*)p #� w��#9*�� �� ./,.0,0102 ��� ��)9��! Q�QQ

F���8#) #� f)��� &9*')Nl�
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bcdef̂gceĥdĉifjkl̂gcmf

nop��q�rr������	
���sCD�B��rr�'#()#+!%-%#$3-I,!t!"-uv#$&$'#w"#)!uv#����EC������x����

Anexo SIACCO (11278297)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 45

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



�

���������������	
�� ������	
�� ���

���
��������
��
����
���������������
�� !"#$"%!&'()*+,��-./

%012,�34567859:7;<<<9=88

5
->��?�@�A����
B������������C�A����@�?�BC�D>�

"
E'(FG�!,"HIJKHLMNNIL"O"1$#G!"0$GP"#$"Q!(R+"0$*!""""""""""S+*+,"TUVTMVMHMW""""""""""X!G+,"TT,HH,MN

"

YZ[\]̂ _
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a[V[_Z[ 0̂ â be�k��f�j� <<

TT69:=67:;U333T<
=3

�[\�V[l�VW�XY�X0m̀nY
\Z�W�<�[//

3]33 5]33 << 0̂ â
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Correspondência Eletrônica - 11279097

Data de Envio: 

  18/12/2023 15:22:13

De: 

  MCOM/Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada <coato@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

    Riciele <riciele.milani@mcom.gov.br>

Assunto: 

  Processo nº: 53115.008008/2021-26. Transferência Direta de Outorga Comercial

Mensagem: 

  Senhor Coordenador - Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe

quanto à existência de:

(i) condenação de cassação da outorga deferida à Rádio Bel Ltda. (CNPJ nº 03.718.562/0001-63), para a execução

do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de

Brumadinho/MG.

(ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo

objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.

Obs.: a resposta deverá ser encaminhada para o e-mail: riciele.milani@mcom.gov.br;

coato@mcom.gov.br;
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RE: Processo nº: 53115.008008/2021-26. Transferência Direta de Outorga Comercial
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Ter, 26/12/2023 15:13
Para:​Riciele Milani <riciele.milani@mcom.gov.br>;​COATO <coato@mcom.gov.br>​
Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de Rádio Bel Ltda. (CNPJ nº 03.718.562/0001-63), para a execução
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no
município de Brumadinho/MG, responder ao processo nº 53524.006969/2014-55, não consta nesta
Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar
na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.
 
At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada <coato@mcom.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 18 de dezembro de 2023 15:22
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Riciele Milani <riciele.milani@mcom.gov.br>
Assunto: Processo nº: 53115.008008/2021-26. Transferência Direta de Outorga Comercial
 
Senhor Coordenador - Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

Cumprimentando-o, cordialmente, encaminho os autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de:

(i) condenação de cassação da outorga deferida à Rádio Bel Ltda. (CNPJ nº 03.718.562/0001-63), para
a execução do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50400080079, no município de Brumadinho/MG.

(ii) de processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo
objeto verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão.

Obs.: a resposta deverá ser encaminhada para o e-mail: riciele.milani@mcom.gov.br;
coato@mcom.gov.br;
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 22688/2023/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO Nº 53115.008008/2021-26
INTERESSADAS: RÁDIO BEL LTDA (CEDENTE) E BRUMADINHO FM LTDA (CESSIONÁRIA)
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo de interesse da Rádio Bel Ltda e da
Brumadinho FM Ltda, inscritas no CNPJ nº 03.718.562/0001-63 e CNPJ nº 37.295.149/0001-55, por
meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de
Brumadinho/MG.

ANÁLISE

2. A transferência da outorga é operação amparada pela Lei nº 4.117 de 1962 (recentemente
alterada pela Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017), especificamente em sua alínea "c" do art. 38, a qual
preceitua que  "a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende,

para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo".
 

3. O pedido de transferência da concessão/permissão deverá seguir o rito
estabelecido no Regulamento de Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795 de
1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138 de 22 de agosto de 2017 e Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de
2021), os quais, além de ditar o procedimento, predispõe os requisitos a serem atendidos pelas pessoas
jurídicas envolvidas na operação, bem como o rol de documentos hábeis para comprová-los, condição para
a autorização da transmissão da delegação.

 

4. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pelas interessadas e
restou concluído que, para o prosseguimento do pedido, deverão ser encaminhados os seguintes
documentos:

 

I - RELATIVO À BRUMADINHO FM LTDA:

a) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa cessionária, de que:

a.1) a pessoa jurídica Cessionária possui os recursos financeiros para executar o
serviço de radiodifusão. 

Obs.: caso haja o envio de documento assinado de forma digital, deverá ser
encaminhada a devida certificação que garanta a autenticidade dos
subscritores.
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b) Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

Obs: na certidão emitida pelo órgão de registro deverá conter o objetivo
social da empresa e a sua atual composição societária e diretiva (na qual
deverá conter o quantitativo e distribuição das cotas, e o número de CPF das
pessoas físicas). 

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

 

5. Informa-se ainda, às entidades interessadas que, caso o pedido de transferência direta seja
deferido, o serviço de radiodifusão será prestado em caráter precário, enquanto não houver conclusão do
processo de renovação de outorga, na forma do art. 94 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela expedição de ofício às pessoas jurídicas interessadas,
acompanhado de cópia desta Nota Técnica, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente os
documentos relacionados no parágrafo 4, na forma da Portaria de Delegação de Competência MCOM nº
9.382, de 17 de maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 18 de maio de 2023.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto , Técnico de Nível Superior , em
19/01/2024, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11282597 e o código CRC 41D302AF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11282597
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 37570/2023/MCOM

Brasília, 19 de janeiro de 2024.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO BEL LTDA (C.N.P.J Nº 03.718.562/0001-63)
Avenida Nossa Senhora do Carmo, nº 99, 3º Andar, Sala 02     -    Sion
CEP: 30.330-000    -    Belo Horizonte/MG
(E-mail de contato informado: alexabn105@gmail.com; marcoaurelio@carneiro.pro e

domingos@belmusic.com.br)

 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL. PROCESSO Nº 53115.008008/2021-26.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 22688/2023/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-
junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. Ressalta-se que o não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outras informações. 

Ofício 37570 (11282793)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 71

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/


 

Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto , Técnico de Nível Superior , em
19/01/2024, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11282793 e o código CRC 7439F48B.

Anexos:

Nota Técnica 22688 (11282597)

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11282793
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

OFÍCIO Nº 37571/2023/MCOM

Brasília, 19 de janeiro de 2024.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
BRUMADINHO FM LTDA (C.N.P.J Nº 37.295.149/0001-55)
Avenida Nossa Senhora do Carmo, nº 99, 3º Andar, Sala 02     -    Sion
CEP: 30.330-000    -    Belo Horizonte/MG
(E-mail de contato informado: alexabn105@gmail.com; marcoaurelio@carneiro.pro e

domingos@belmusic.com.br)

 

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
TRANSFERÊNCIA DIRETA. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO
PROCESSUAL. PROCESSO Nº 53115.008008/2021-26.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminhe-se cópia da Nota Técnica n.º 22688/2023/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-
junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. Ressalta-se que o não atendimento, no prazo fixado, implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso, em atenção ao disposto no art. 40 da Lei n.º 9.784/1999, que regula o
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outras informações. 
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Atenciosamente,

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto , Técnico de Nível Superior , em
19/01/2024, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11282804 e o código CRC D4B47FFE.

Anexos:

Nota Técnica 22688 (11282597)

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11282804
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Claudiane Aparecida 

e-mails

 CNPJ

03.718.562/0001-63

l
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Correspondência Eletrônica - 11324154

Data de Envio: 
  19/01/2024 14:05:45

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    luiz@dpcontroladoria.com.br
    Domingos@belmusic.com.br
    alexabn105@gmail.com
    marcoaurelio@carneiro.pro

Assunto: 
  Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53115.008008/2021-26
INTERESSADA: RÁDIO BEL LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo em referência.

Por fim, reafirma-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição de quaisquer
outros esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11282793.html
    Nota_Tecnica_11282597.html
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Correspondência Eletrônica - 11324200

Data de Envio: 
  19/01/2024 14:10:04

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    alexabn105@gmail.com
    marcoaurelio@carneiro.pro
    Domingos@belmusic.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53115.008008/2021-26
INTERESSADA: BRUMADINHO FM LTDA 
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo em referência.

Por fim, reafirma-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição de quaisquer
outros esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_11282804.html
    Nota_Tecnica_11282597.html
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Correspondência Eletrônica - 11324235

Data de Envio: 
  19/01/2024 14:12:53

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação de Pós-Outorga de Radiodifusão da Coordenação de Pós-Outorgas
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    espacodoradiodifusor@mcom.gov.br

Assunto: 
  Envio de correspondência eletrônica oficial - Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Ao Espaço do Radiodifusor,

 

Prezados,

 

Informa-se que, no âmbito do Processo Administrativo nº 53115.008008/2021-26 foi encaminhada notificação à
RÁDIO BEL LTDA (C.N.P.J Nº 03.718.562/0001-63), BRUMADINHO FM LTDA (C.N.P.J Nº 37.295.149/0001-55),
solicitando a complementação da instrução processual. 
Sendo assim, encaminha-se o presente e-mail ao Espaço do Radiodifusor - ESRAD, para a adoção das
providências cabíveis, devendo ser inserido no referido processo administrativo o documento comprobatório das
medidas adotadas.

 

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Anexos:
    Oficio_11282804.html
    Nota_Tecnica_11282597.html
    Oficio_11282793.html
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O Coneresso Nacional decreta: 
An. 1 ° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 697. 

de 21 de novembro de 2001. que numera permissão à Fundação 

Tropical de Radiodifusão Educativa para executar, por dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada. com  fins exclusivamente educativos, na cidade de Paty 
do Alferes. Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de 
sua publicação. 

DECRETO LEGISLATIVO 
Ne 7, DE 2004 

Aprova o ato que outorga permissão à RA-
DIO BEL LTDA. para explorar serviço ce 
radiodifusão sonora em frequência mocu-
lada na cidade de Brumadinho. Estado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n" 491. 

de 26 de março de 2002. que outorga permissão à Fundarão Nagib 
Haickel para executar, por dez anos, sem direito de exciusividade. 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. Cr:u fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Caxias. Estado do siaranhão 

An. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data ~;.. 
sua publicação. 	. 

Senado Federal. em 23 de janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal. 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. Paulo 
Paira. Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos termos do art. 48. inciso XXVIII. do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 6, DE 2004 

Aprova o ato que outorga permissão ao 
SISTEMA INDEPENDENTE DE RADIO-
DIFUSÃO LIDA, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Conceição de Ipanema. 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1' Fica aprovado o ato a que se refere a Fortuna n' 349. de 

19 de março de 2002, que outorga permissão ao Sistema Independente 
de Radiodifusão Ltda, para explorar, por dez anos, sem direito de ex-
clusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Conceição de Ipanema, Estado de Minas Gemts, 

Arte 2 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal. em 23 de janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal. 

no exercicio da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu- Paulo 
Pairo. Primeiro Vmc-Presidente do Senado Federal, no ezemicio da 
Presidência, nos termos do art. 48. inciso XXVIII. do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 
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O Coneresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 3 117. 

de 19 de março de 2002. que outorga permissão a Rádio Bel 
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade. serviço az 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Er~ta-
dinbo. Estado de Minas Gerais. 

Art- 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal. em 23 de janeiro de 200a 
Senador PAULO PALSf 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federa.. 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. Paulo 

Pairo. Primeiro Vice-Presidente do Senado Federai, no exerciczo da 
Presidência, nos termos do are. 48. inciso XXVIII. do Re¢imcnto 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLAMO 
N' 8, DE 2004 

Aprova o ato que renova a permissão eu- 

torgada a TROPICAL COMUNICACAO 
LIDA. para explorar serviço de radiodinsão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Natal. Estado do Rio Grande do Norte. 

O Congresso Nacional decreta: 
An. 1, Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n' 522. 

de 24 de outubro de 2001. que renova, a partir de 27 de fevereiro de 
1997, a permissão outorgada à Tropical Comunicação Lida cara 
explorar, por dez aios, sem direito de exclusividade, serviço cc ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de NataL Es-
tado do Rio Grande do Norte. 

An. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data ar 
sua publicação. 

Senado Federal. em 23 de janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Pano 
Pairo. Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercicro da 
Presidência, nos termos do agi. 48. inciso XXVIII. do Remme:.e 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N" 9. DE 2004 

Aprova o ato que outorga permissão a 
FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL para eze-
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de BacázL 
Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Agi. 1' Fica aprovado o ato a que se refere a 	'ria n' €o. 

de 4 de junho de 2002, que outorga permissão a Fundação `acto 
Haickel para executar, por dez anos, sem direito de exelusivica;e. 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com f=s ez-
clusivamente educativos, na cidade de Bacabal. Estado do Mara=não. 

An. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data ce 
sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal. 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu- Paulo 
Pairo, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência nos termos do ara. 48. inciso )=VII. do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' lu. DE 2004 

Aprova o a:o uue outureu pernus'4. - 

Fi1NDAC,',O 53018 H:VCKEL par 
curar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Cansas. 
Estado do Maranhão. 

Senado Federal. em 23 de janeiro de 20ti: 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal. 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Paulo 
Pairo. Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência nos termos do art. 48, inciso XXVIII. do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' I1. DE 2004 

Aprova o ato que outorga permissão à 
FUNDAÇAO NAGIB HAICKEL para exe-
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Timon. 
Estado do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o atp a que se refere a Portaria n° 869. 

de 4 de junho de 2002, que outorga permissão à Fundação Nagib 
Haickel, para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade. 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins ex-
clusivamente educativos, na cidade de Timon. Estado do Maranhão. 

1 	Art. 2' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercicio da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. Paulo 
Paim. Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos tenros do ara. 48, inciso XXVIII. do Reeimente 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N` 12. DE 2004 

Aprova o ato que renova a persnsão ou-
torgada a RÁDIO CAFÉ LONDRINA LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Londrina Estado do Parara. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria ri' 82. 

de 22 de junho de 1992, que renova, a partir de 29 de abril de 1990. 
a permissão outorgada à Rádio Café Londrina Lida, para explorar, por 
dez anos, sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Londrina. Estado do Paraná. 

Ar. 2" Este Decreto Legislativo enfia cm vigor na data dc 
sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. Paulo 

Paira, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos termos do art. 48. inciso JOCVIII. do Regimento 
[ntemo, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 13. DE 2004 

Aprova o_ato que renova concessão da 
FUNDAÇAO JOAO XXIII - RADIO POR 
UM MUNDO MELHOR para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em onda tro-
pical na cidade de Governador Valadares, 
Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
An. 17 Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto siri', dc 

13 de janeiro de 1997, que renova, a partir de 1' de maio de 1993. a 
concessão da Fundação João XXIII - Rádio Por Um Mundo Melhor 
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade. serviço dc 
radiodifusão sonora em onda tropical na cidade de Governador Va-
Ltdare,. E,t:11, lc inana, Go;... 

An. 2" Este Decreto l-ceuiau,o crua em ,ieor na dai, dc 
sua publicação. 

Senado F v_r .. c 	 u ris _UU4 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal. 
no exercício. da Presidência 
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• MINISTERIO DAS COMUNICA( 	AOT L O  
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N2 317 ,DE 19 DE MARÇO 
	

DE 2002. 

V r 

® MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n° 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto ne 1.720, de 28 de 
novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nr 53710.000570/2000, Concorrência n" 
013/2000-SSR/MC, resolve: 

Ait. 1 Outorgar permissão à Rádio Bel Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclásividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Brumadinho, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de -
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2`' Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do artigo 223. r, da Constituição. 

Art. 3-' O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro de 
sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior, sob pena de 
tornar-se nulo, de pleno direito, o ato de outorga. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~! P EINIA bA EIGA 
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MG Município:  Brumadinho

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO BEL LTDA Brumadinho 28/03/2004 28/03/2014

Usuário: -           Data: 12/01/2015          Hora: 15:43:39

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

SRD »» Relatórios »» Outorga    menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 12/01/2015 15:50
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29/01/2024, 09:41 PORTARIA MCOM Nº 11.932, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 11.932, DE 11 DE JANEIRO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-11.932-de-11-de-janeiro-de-2024-540085003 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 29/01/2024 | Edição: 20 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 11.932, DE 11 DE JANEIRO DE 2024

A MINISTRA DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES INTERINA, no uso das suas atribuições,
observado o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, na Lei nº 4.117, de 27 de
agosto de 1962, e no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, bem como o que consta do Processo nº
53000.053823/2013-27, resolve:

Art. 1º Fica renovada a outorga anteriormente conferida à RÁDIO BEL LTDA., pessoa jurídica
inscrita no CNPJ sob o nº 03.718.562/0001-63, número de inscrição no FISTEL nº 50400080079, a partir
de 28 junho de 2014, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Brumadinho, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SÔNIA FAUSTINO MENDES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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02/02/24, 15:27 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  37.295.149/0001-55
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 02/02/2024          Hora: 15:27:18

 

BOA TARDE
RICIELE MILANI

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  37.295.149/0001-55
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 02/02/2024          Hora: 15:27:32

 

BOA TARDE
RICIELE MILANI

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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02/02/24, 15:28 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  032.750.846-90

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

BRUNO
JACQUES

CARNEIRO
032.750.846-

90

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Ouro Branco

RMR RADIO E
TELEVISAO

LTDA
02.549.290/0001-

52
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Itaguara

EMPRESA DE
RADIODIFUSAO
DE ITABIRITO

LTDA

04.505.451/0001-
31

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Itabirito

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Brumadinho

DEL REY
RADIODIFUSÃO

LTDA - EPP
11.849.746/0001-

90
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Belo Horizonte

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Ouro Branco

RMR RADIO E
TELEVISAO

LTDA
02.549.290/0001-

52 Sócio 10500 0,00% 0,00% FM -- MG Itaguara

EMPRESA DE
RADIODIFUSAO
DE ITABIRITO

LTDA

04.505.451/0001-
31 Sócio 8800 0,00% 0,00% FM -- MG Itabirito

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Brumadinho

DEL REY
RADIODIFUSÃO

LTDA - EPP
11.849.746/0001-

90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

 
Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 02/02/2024          Hora: 15:27:56

 

BOA TARDE
RICIELE MILANI

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  037.500.266-96

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RODRIGO
JACQUES

CARNEIRO
037.500.266-

96

RMR RADIO E
TELEVISAO

LTDA
02.549.290/0001-

52
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Itaguara

EMPRESA DE
RADIODIFUSAO
DE ITABIRITO

LTDA

04.505.451/0001-
31

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Itabirito

DEL REY
RADIODIFUSÃO

LTDA - EPP
11.849.746/0001-

90
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Belo Horizonte

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Ouro Branco

RMR RADIO E
TELEVISAO

LTDA
02.549.290/0001-

52 Sócio 10500 0,00% 0,00% FM -- MG Itaguara

EMPRESA DE
RADIODIFUSAO
DE ITABIRITO

LTDA

04.505.451/0001-
31 Sócio 8800 0,00% 0,00% FM -- MG Itabirito

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Brumadinho

DEL REY
RADIODIFUSÃO

LTDA - EPP
11.849.746/0001-

90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

 
Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 02/02/2024          Hora: 15:28:12

 

BOA TARDE
RICIELE MILANI

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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02/02/24, 15:23 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml 1/1

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: CKIGKFIOJK
Documento/Certidão nº 25.695.975 Exercício: 2024
Emissão em: 02/02/2024 Requerimento em: 15:23:35 Validade: 03/03/2024

Nome: RADIO BEL LTDA
CNPJ: 03.718.562.0001.63

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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02/02/24, 15:25 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO BEL LTDA

CNPJ: 03.718.562/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:25:11 do dia 02/02/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 03/03/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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02/02/24, 15:25 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar
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02/02/24, 15:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.718.562/0001-63
Razão

Social: RADIO BEL LTDA

Endereço: AV NOSSA SENHORA DO CARMO 99 3 ANDAR SALA 02 / SION / BELO
HORIZONTE / MG / 30310-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:19/01/2024 a 17/02/2024

Certificação Número: 2024011905113597752102

Informação obtida em 02/02/2024 15:26:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: BRUMADINHO FM LTDA
CNPJ: 37.295.149/0001-55

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 02 de Fevereiro de 2024 às 15:33

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2402-0215-3343-0030-7191

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 02 de Fevereiro de 2024 às 15:33

Anexo Certidões_Cedente e Cessionária (11356133)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 91

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



02/02/24, 15:24 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml 1/1

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: CCLDHNLJRP
Documento/Certidão nº 25.695.980 Exercício: 2024
Emissão em: 02/02/2024 Requerimento em: 15:24:00 Validade: 03/03/2024

Nome: BRUMADINHO FM LTDA
CNPJ: 37.295.149.0001.55

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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02/02/24, 15:24 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         37.295.149/0001-55

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 15:24:52 do dia 02/02/2024 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.
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02/02/24, 15:24 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar
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02/02/24, 15:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.295.149/0001-55
Razão

Social: BRUMADINHO FM LTDA

Endereço: AV NOSSA SENHORA DO CARMO 99 SALA 02 / CARMO / BELO HORIZONTE
/ MG / 30310-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/01/2024 a 18/02/2024

Certificação Número: 2024012002431394845360

Informação obtida em 02/02/2024 15:26:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

Processo nº 53115.008008/2021-26

Data de protocolização do pedido: 25/03/2021

Entidade cedente: Rádio Bel Ltda C.N.P.J. Nº 03.718.562/0001-63

Entidade cessionária: Brumadinho FM Ltda C.N.P.J. Nº 37.295.149/0001-55

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Fistel nº: 50400080079

Localidade: Brumadinho UF: MG

Situação da Outorga: válida (SEI 11356016)

Processo de renovação nº 53000.053823/2013-27 Período: 28/06/2014 a 28/06/2024
 

REQUISITOS MÍNIMOS

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado pelo MCom,
preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária, constando
declarações, firmadas pelo representante legal da cessionária, de que:

a.1) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço
de radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.2) nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço
de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.3) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.4) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021);

a.5) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art.
7º da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.6) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.7) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a
“q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990.           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021).

OK

1/6
SEI 6860994;

2
SEI 11328580

b) Licença de funcionamento OK SEI 11277970

c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da Cessionária, sócios e
dirigentes (SIACCO)

OK SEI 11356149

d) A pessoa jurídica optou pelo parcelamento de valores relativos aos
serviços de radiodifusão

NÃO
Págs. 2/3

SEI 11278125

e) Comprovante de que obteve o assentimento prévio do órgão próprio se o
serviço for executado em faixa de fronteira.

NÃO SE APLICA  

 

RELATIVOS À CEDENTE

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas – CNPJ.

OK
Pág. 1

SEI 11279026
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REGULARIDADE
FISCAL

b) Prova de regularidade para com as Fazendas
federal, estadual, distrital e municipal da sede da
entidade, ou outra equivalente, na forma da lei;

OK

Federal: 3
SEI 11279026

Validade: 23.04.2024

OK
Estadual: 4

SEI 11279026
Validade: 17.03.2024

OK
Municipal: 1

SEI 11356133
Validade: 03.03.2024

c) Prova de regularidade de recolhimento dos
recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – FISTEL;

OK
2/3

SEI 11356133
Validade: 03.03.2024

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade
Social e ao Fundo do Garantia do Tempo de Serviço
– FGTS;

OK
INSS: 3

SEI 11279026
Validade: 23.04.2024

OK
FGTS: 4

SEI 11356133
Validade: 17.02.2024

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

OK
6/7

SEI ​​​​​​​​​​​​​​11279026
Validade: 15.06.2024

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

 DOCUMENTOS SITUAÇÃO   PÁG. (S)

a) Certidão simplificada ou documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

OK
3

SEI 11328580
emitida em 22.01.2024

QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

OK
4/5

SEI 11328580
ex. 2022

c) Certidão negativa de falência ou recuperação
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

OK
5

SEI ​​​​​​​11356133
emitida em 02.02.2024

REGULARIDADE
FISCAL

d) Prova de inscrição no CNPJ; OK
1

SEI ​​​​​​​11278893 ​​​​​​​

e) Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
entidade, na forma da lei;

OK
Federal: 3

SEI ​​​​​​​11278893
Validade: 15.06.2024

OK
Estadual: 4

SEI ​​​​​​​11278893
Validade: 17.03.2024

OK
Municipal: 6

SEI ​​​​​​​​​​​​​​11356133
Validade: 03.03.2024

f) Prova de regularidade de recolhimento dos
recursos do Fistel;

OK
7/8

SEI 11356133
entidade não cadastrada

g) Prova de regularidade relativa à seguridade social
e ao FGTS;

OK
INSS: 3

SEI ​​​​​​​11278893
Validade: 15.06.2024

OK
FGTS: 9

SEI 11356133
Validade: 18.02.2024
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h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

OK
7

SEI ​​​​​​​11278893
Validade: 15.06.2024

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES - CESSIONÁRIA

DOCUMENTOS
NOME DOS SÓCIOS E

DIRETORES
SITUAÇÃO PÁG. (S)

a) Prova da condição de brasileiro nato
ou ou naturalizado há mais de dez
anos, para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no §1º do art. 222
da Constituição, feita por meio da
apresentação de:

i) certidão de nascimento ou
casamento;

ii) certificado de reservista;

iii) cédula de identidade;

iv) certificado de naturalização
expedido há mais de 10 anos;

v) carteira profissional;

vi) carteira de trabalho e previdência
social; ou

vii) passaporte;

Bruno Jacques Carneiro
CPF: 032.750.846-90

OK
1

SEI 11278223

Rodrigo Jacques Carneiro
CPF: 037.500.266-96

OK
2

SEI 11278223

NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA COMO SÓCIA/ACIONISTA DA ENTIDADE

Declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que:

a) No mínimo, setenta por cento do
capital social total e votante da pessoa
jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há
mais de dez anos;

 NÃO SE APLICA  

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do
quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão
na localidade em que a concessão ou a
permissão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967

 NÃO SE APLICA  

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foi condenado em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado
pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,
“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

 NÃO SE APLICA  

 

Checklist 11277702         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 98

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art222%C2%A71


OBSERVAÇÕES

Em relação à Cedente:
- Certidão simplificada emitida em 30/01/2023: SUPER 11278141

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 05/02/2024, às 16:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador
11277702 e o código CRC 80346703.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 SEI nº 11277702
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 1826/2024/SEI-MCOM
 

PROCESSO Nº 53115.008008/2021-26.
INTERESSADAS: RÁDIO BEL LTDA (CEDENTE) E BRUMADINHO FM LTDA
(CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS AUTOS À
CONJUR E AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo de interesse da Rádio Bel Ltda e da
Brumadinho FM Ltda, inscritas no CNPJ nº 03.718.562/0001-63 e CNPJ nº 37.295.149/0001-55, por
meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de
Brumadinho/MG.

 

2. Após a protocolização do requerimento administrativo que ensejou a instauração destes
autos, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia
na notificação das pessoas jurídicas interessadas na operação de transferência direta para complementar a
instrução processual, tendo sido apresentados os documentos solicitados.

ANÁLISE

3. Sabe-se que as concessões ou permissões do serviço de radiodifusão sonora ou de sons e
imagens podem ser repassadas a outra pessoa jurídica por intermédio de operação denominada de
transferência direta, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962, com redação dada pela Lei nº
13.424/2017, a saber:

 

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão
observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

[...]

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade,
de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

[...]
 

4. Conforme visto, a operação de transferência direta depende, para sua validade, de prévia
anuência do Poder Público, cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações,
quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora, ou em decreto do Presidente da República, que será
precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério das Comunicações, na hipótese do
serviço de radiodifusão de sons e imagens, tudo com base no art. 90, incisos I e II, do Decreto nº
52.795/1963.

 

5. A anuência do Poder Público está condicionada à demonstração pelas interessadas na
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operação de transferência direta do preenchimento das condições consubstanciadas, em especial, no art. 91
e art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, a saber: 

 

Art. 91.  A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o
prazo de cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento
da estação.

[...]

Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual
será transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28,
acompanhada da seguinte documentação: 

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;

II - documentação relativa à entidade cedente:

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cedente, na forma da lei;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

II - documentação relativa à entidade cessionária:

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
arquivados os atos constitutivos da entidade cessionária;

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim
de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de:

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certificado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

5. carteira profissional;

6. carteira de trabalho e previdência social; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cessionária, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q”
do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Parágrafo único.  A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às condições
estabelecidas originalmente.

 

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
transferência direta, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do
serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967.

 

7. No caso em apreço, as pessoas jurídicas ora interessadas na operação objeto destes
autos protocolaram requerimento administrativo de transferência direta, por meio de seus sócios e
dirigentes, conforme demonstram as certidões simplificadas emitidas pela repartição competente em 30 de
janeiro de 2023 e em 22 de janeiro de 2024 (págs. 1/6 - SEI 6860994; pág. 2 - SEI 11328580; SEI
11278141; e pág. 3 - SEI 11328580). O pleito foi apresentado juntamente com as declarações previstas no
art. 93, inciso III, alínea "k", do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021, devidamente firmadas pelos representantes legais da empresa cessionária
(pág. 2 - SEI 6860994 e pág. 2 - SEI 11328580). 

 

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a permissão para a execução do
referido serviço por meio da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002,
aprovado pelo Decreto Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004 (SEI 11356058).
A outorga encontra-se vencida desde 2014 (SEI 11356020). Contudo, o Ministro de Estado das
Comunicações assinou a Portaria MCOM nº 11.932, de 11 de janeiro de 2024, publicada no dia 29 de
janeiro de 2024, no bojo do processo nº 53000.053823/2013-27, que tratou da renovação da outorga para o
período de 28 de junho de 2014 a 28 de junho de 2024 (SEI 11356016).

 

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela entidade está sendo
mantida em caráter precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em
relação à renovação da outorga. De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta,
porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963
autorizam a efetivação da operação por ocasião do funcionamento do serviço em caráter precário, desde
que concluída a instrução do processo de renovação.

 

10. Tem-se, ademais, que, após consulta ao sistema mosaico da pessoa jurídica cedente, a
condição alusiva ao prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, foi devidamente
observada. A primeira licença para funcionamento da estação de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, foi emitida em 4 de abril de 2016; portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5
(cinco) anos (SEI 11277970).

 

11. A documentação apresentada pelas entidades cedente e cessionária está em conformidade
com o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de
23 de agosto de 2021, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos
(SEI 11277702). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em
consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes
obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em
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decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:
 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

13. A s pessoas jurídicas ora interessadas na operação de transferência direta apresentaram
todos os documentos previstos nos incisos II e III do art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

14. A pessoa jurídica cedente juntou aos autos os comprovantes de regularidade perante o
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; as certidões que demonstram a sua regularidade junto aos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal; bem como os comprovantes de regularidade perante a
Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Colacionou-se, também, o comprovante
de regularidade junto ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Carreou-se, de igual
modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 11277702).

 

15. Por sua vez, a pessoa jurídica cessionária colacionou aos autos, além dos documentos
citados anteriormente, certidão simplificada expedida pela Junta Comercial em que seus atos estão
registrados, de modo a demonstrar a sua composição societária e diretiva e a comprovar as atividades
desenvolvidas. O objetivo social diz respeito a "instalação e exploração de radiodifusão sonora ou de

sons e imagens, afins ou correlatos, com finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas e

patrioticas, bem como a execução do serviço, mediante a obtenção do Governo Federal de concessão e

permissão, nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a legislação específica regedora da

matéria, cessão de naming rights (direito de nomear) de rádios, TV aberta ou seus programas, a

produção de programas culturais em rádio e tv aberta mediante patrocínio" (pág. 3 - SEI 11328580).
 

16. De acordo com a Certidão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data
de 22 de janeiro de 2024, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte
(pág. 3 - SEI 11328580):

 

NOME COTAS VALOR - R$

Bruno Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

Rodrigo Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00
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NOME CARGO

Bruno Jacques Carneiro Administrador

Rodrigo Jacques Carneiro Administrador
 

17. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e
diretiva constante na certidão simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial, tem-se que a pessoa
jurídica cessionária não faz parte da composição societária de outras entidades executantes dos serviços de
radiodifusão sonora ou de sons e imagens, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento
de Controle Societário – SIACCO na data de 2 de fevereiro de 2024 (pág. 1 - SEI 11356149), a saber:       

 

18. Entretanto, relacionado aos sócios Bruno Jacques Carneiro e Rodrigo Jacques Carneiro, vê-
se a participação na estrutura societária de outras pessoas jurídicas executantes dos serviços de
radiodifusão, de acordo com a pesquisa realizada no SIACCO, senão vejamos (págs. 3/4 - SEI 11356149):
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19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em
conformidade com os limites de outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme
pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 11356149).

 

20. A pessoa jurídica cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos de seus sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art.
222 da Constituição Federal. Juntou-se, também, o balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do
exercício, firmados em conjunto por profissional em contabilidade e por seu representante legal. Acostou-
se, de igual modo, certidão emitida pelo Poder Judiciário do Estado em que a sede está localizada,
atestando que inexiste registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor (SEI 11277702).

 

21. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a pessoa jurídica cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a
impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão, em havendo autorização do Poder
Público para a transferência direta da outorga, tudo na forma do art. 93 do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

 

22. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se
necessário, também, levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se
pretende transferir. Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM foi instada a informar sobre a existência de Processos de Apuração de Infração - PAIs,
por meio do Correspondência Eletrônica (SEI 11279097). Em resposta, informou-se o seguinte
(SEI 11290509):

 

"que, apesar da emissora de Rádio Bel Ltda. (CNPJ nº 03.718.562/0001-63), para a execução do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de
Brumadinho/MG, responder ao processo nº 53524.006969/2014-55, não consta nesta Coordenação eventual
registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da
sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão".

 

23. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa
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jurídica cedente não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código
5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de
códigos de receita elaborada por aquela agência (págs. 4/5 - SEI 11278125). Tem-se, portanto, que a
condição prevista no art. 112 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não
se aplica no caso concreto (págs. 2/3 - SEI 11278125).

 

24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
transferência direta da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao
Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho/MG, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º
4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

25. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

26. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas: 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica da operação de transferência direta ora discutida,
inclusive das minutas de Portaria (SEI 11356187) e de Exposição de Motivos
(SEI 11356191), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993, e

b) em caso de manifestação jurídica favorável, remessa posterior dos autos ao Gabinete
do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do
Decreto nº 52.795/1963, sem prejuízo das medidas necessárias ao encaminhamento do
processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 222, § 5º, da Constituição Federal.
 

27. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 05/02/2024, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 05/02/2024, às 16:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 05/02/2024, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 06/02/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11356181 e o código CRC 6DCEF4DB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11356181
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 

PORTARIA Nº     ,                   DE                   DE                    DE
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53115.008008/2021-26, invocando as razões presentes
na Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº           , resolve:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº 03.718.562/0001-63, por meio da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março
de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004, para a
Brumadinho FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 37.295.149/0001-55, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50400080079, no município de Brumadinho, estado de Minas Gerais.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão
assim constituídos:

 
 

NOME COTAS VALOR - R$

Bruno Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

Rodrigo Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00
 

NOME CARGO

Bruno Jacques Carneiro Administrador

Rodrigo Jacques Carneiro Administrador
 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

 

Art. 4º Fica a Brumadinho FM Ltda advertida que o serviço de radiodifusão sonora será
mantido em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de
renovação da concessão para executar o serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput
do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 05/02/2024, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 05/02/2024, às 16:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 05/02/2024, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 06/02/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11356187 e o código CRC 98EED438.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11356187
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

 

EM nº            -  MCOM

 

Brasília,          de                        de 2024.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 53115.008008/2021-26,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer
Jurídico nº    , acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada em _____________, que
transfere a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda, inscrita no C.N.P.J. n º 03.718.562/0001-63, por meio
da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004, para a Brumadinho FM Ltda, inscrita no
C.N.P.J. n º 37.295.149/0001-55, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho,
estado de Minas Gerais.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da
República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para cientificação daquela Casa Legislativa.

 
 

JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 05/02/2024, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 05/02/2024, às 16:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 05/02/2024, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 06/02/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11356191 e o código CRC 0649903F.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11356191
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 46950/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM (11356181)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Nota Técnica nº1826 /2024/SEI-MCOM

(11356181), a qual trata de análise do processo administrativo de interesse da Rádio Bel Ltda e da

Brumadinho FM Ltda, inscritas no CNPJ nº 03.718.562/0001-63 e CNPJ nº 37.295.149/0001-55, por

meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de

radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de

Brumadinho/MG.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 08/02/2024, às 17:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,

caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11361315 e o código CRC 2C330ED4.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11361315
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.008008/2021-26
INTERESSADO: Rádio Bel Ltda e Brumadinho FM Ltda 
ASSUNTO: Radiodifusão sonora. Rádio empresarial (comercial). Transferência de outorga.

 
EMENTA: TRANSFERÊNCIA DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO SONORA. RÁDIO EMPRESARIAL
(COMERCIAL).

I - Desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares, é lícita a transferência de outorga de radiodifusão
sonora mediante prévia anuência do poder concedente (art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, e arts. 89 a 94
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963).

II - No caso, conforme atestado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, foram preenchidos os requisitos
que autorizam o deferimento da transferência de outorga.

III - Pela ausência de óbice jurídico ao deferimento do pleito de transferência de titularidade da outorga, desde que
observadas as ressalvas deste Parecer.

 
 
 

1. Trata-se de pleito de transferência direta de titularidade de outorga para a exploração de serviço  radiodifusão
sonora em frequência modulada na localidade de Brumadinho/MG, vinculado ao FISTEL nº 50400080079 entre as
entidades Rádio Bel Ltda (CNPJ nº 03.718.562/0001-63), na qualidade de cedente, e Brumadinho FM Ltda (CNPJ
nº 37.295.149/0001-55), na qualidade de cessionária.

 
2. A entidade cedente e a entidade cessionária apresentaram em conjunto requerimento de transferência de outorga
acompanhado de documentos (SEI - 6860994).

 
3. Por meio da Lista de Verificação de Documento – Checklist  (SEI - 11277702) e da NOTA TÉCNICA
nº 1826/2024/SEI-MCOM (SEI - 11356181), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento dos
requisitos necessários e manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pleito. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho
da referida Nota Técnica:

 
1. Trata-se da análise do processo administrativo de interesse da Rádio Bel Ltda e da Brumadinho FM Ltda,
inscritas no CNPJ nº 03.718.562/0001-63 e CNPJ nº 37.295.149/0001-55, por meio do qual foi solicitada a
transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de radiodifusão sonora, em frequência
modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho/MG.

(...)

7. No caso em apreço, as pessoas jurídicas ora interessadas na operação objeto destes
a u t o s protocolaram requerimento administrativo de transferência direta, por meio de seus sócios e
dirigentes, conforme demonstram as certidões simplificadas emitidas pela repartição competente em 30 de janeiro
de 2023 e em 22 de janeiro de 2024 (págs. 1/6 - SEI 6860994; pág. 2 - SEI 11328580; SEI 11278141; e pág. 3 -
SEI 11328580). O pleito foi apresentado juntamente com as declarações previstas no art. 93, inciso III, alínea "k",
do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, devidamente
firmadas pelos representantes legais da empresa cessionária (pág. 2 - SEI 6860994 e pág. 2 - SEI 11328580). 

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a permissão para a execução do referido serviço por meio
da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004 (SEI 11356058). A outorga encontra-se vencida
desde 2014 (SEI 11356020). Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria MCOM nº
11.932, de 11 de janeiro de 2024, publicada no dia 29 de janeiro de 2024, no bojo do processo
nº 53000.053823/2013-27, que tratou da renovação da outorga para o período de 28 de junho de 2014 a 28 de
junho de 2024 (SEI 11356016).

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela entidade está sendo mantida em caráter
precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga.
De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº
13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963 autorizam a efetivação da operação por ocasião do
funcionamento do serviço em caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação.

10. Tem-se, ademais, que, após consulta ao sistema mosaico da pessoa jurídica cedente, a condição alusiva ao
prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, foi devidamente observada. A primeira licença para
funcionamento da estação de radiodifusão sonora, em frequência modulada, foi emitida em 4 de abril de 2016;
portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 11277970).

11. A documentação apresentada pelas entidades cedente e cessionária está em conformidade com o art. 93
do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021,
conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 11277702). Os documentos foram
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conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos
prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no
curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

(...)

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

13. As pessoas jurídicas ora interessadas na operação de transferência direta apresentaram todos os documentos
previstos nos incisos II e III do art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021.

14. A pessoa jurídica cedente juntou aos autos os comprovantes de regularidade perante o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica; as certidões que demonstram a sua regularidade junto aos órgãos fazendários Federal, Estadual e
Municipal; bem como os comprovantes de regularidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço. Colacionou-se, também, o comprovante de regularidade junto ao Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações. Carreou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência
de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 11277702).

15. Por sua vez, a pessoa jurídica cessionária colacionou aos autos, além dos documentos citados anteriormente,
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial em que seus atos estão registrados, de modo a demonstrar a
sua composição societária e diretiva e a comprovar as atividades desenvolvidas. O objetivo social diz respeito
a "instalação e exploração de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, afins ou correlatos, com finalidades

educativas, culturais e informativas, cívicas e patrioticas, bem como a execução do serviço, mediante a obtenção

do Governo Federal de concessão e permissão, nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a legislação

específica regedora da matéria, cessão de naming rights (direito de nomear) de rádios, TV aberta ou seus

programas, a produção de programas culturais em rádio e tv aberta mediante patrocínio" (pág. 3 -
SEI 11328580).

16. De acordo com a Certidão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data de 22 de janeiro de
2024, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte (pág. 3 - SEI 11328580):

 

NOME COTAS VALOR - R$

Bruno Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

Rodrigo Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

 

NOME CARGO

Bruno Jacques Carneiro Administrador

Rodrigo Jacques Carneiro Administrador

 
17. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e diretiva constante na
certidão simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica cessionária não faz
parte da composição societária de outras entidades executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e
imagens, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO na data
de 2 de fevereiro de 2024 (pág. 1 - SEI 11356149), a saber:  

(...)

 

19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites de
outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 11356149).

20. A pessoa jurídica cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos de seus sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição Federal.
Juntou-se, também, o balanço patrimonial e demonstrativo do resultado do exercício, firmados em conjunto por
profissional em contabilidade e por seu representante legal. Acostou-se, de igual modo, certidão emitida pelo Poder
Judiciário do Estado em que a sede está localizada, atestando que inexiste registro de distribuição de ações
falimentares em seu desfavor (SEI 11277702).

21. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa jurídica
cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuidade da
execução do serviço de radiodifusão, em havendo autorização do Poder Público para a transferência direta da
outorga, tudo na forma do art. 93 do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

22. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se necessário, também,
levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se pretende transferir. Nesse sentido,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM foi instada a informar
sobre a existência de Processos de Apuração de Infração - PAIs, por meio do Correspondência
Eletrônica (SEI 11279097). Em resposta, informou-se o seguinte (SEI 11290509):

"que, apesar da emissora de Rádio Bel Ltda. (CNPJ nº 03.718.562/0001-63), para a execução do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de
Brumadinho/MG, responder ao processo nº 53524.006969/2014-55, não consta nesta Coordenação eventual
registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de
CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão".

23. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
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Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente não optou pelo
parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de
outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (págs.
4/5 - SEI 11278125). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (págs. 2/3 - SEI 11278125).

24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da
outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no
município de Brumadinho/MG, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº
52.795/1963.  

 
4. Constam ainda do processo minutas de Portaria (SEI - 11356187) e de Exposição de Motivos (SEI - 11356191) a
será encaminhada à Casa Civil da Presidência da República pelo Ministério das Comunicações.

 
CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
 

5. Preliminarmente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 da
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão
de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto,
adentrar na análise dos aspectos da conveniência e da oportunidade da prática dos atos administrativos, nem em aspectos de
natureza eminentemente técnico-administrativa, conforme orienta o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

 
6. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores competentes para a
sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente em conformidade com suas atribuições.
Além disso, as informações lançadas neste processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade.

 
FUNDAMENTAÇÃO
 

Dos requisitos para a transferência direta de outorga de radiodifusão sonora
 

7. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, diretamente ou mediante
autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei
nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT) estabelece que os serviços de
radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. Conforme o art. 6º,
alínea “d”, do CBT, a radiodifusão tem por objeto a propagação de sinais de rádio ou televisão a serem recebidos direta e
livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na transmissão de sons ou de
sons e imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ).

 
8. Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a
exploração de serviços de radiodifusão sonora (art. 6º, § 2º, do RSR). Essas outorgas são formalizadas por meio de contrato com a
União, por intermédio do Ministério das Comunicações, conforme os termos do art. 6º, § 2º, e art. 16, § 10, do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

 
9. Em recente decisão na ADI nº 2.946 (2022), o Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a constitucionalidade do
art. 27 da Lei nº 8.987, de 1995, descartando a alegação de que a transferência da concessão ou do controle societário de
concessionárias de serviços públicos implicariam violação ao dever de licitar. Nesse precedente, o STF afirmou que, desde que
mantidos os termos da proposta vencedora, “não se pode afirmar que a modificação do particular contratado implica,
automática e necessariamente, burla à regra da obrigatoriedade de licitação ou ofensa aos princípios constitucionais
correlatos, mormente nos casos de concessão, dada a natureza incompleta e dinâmica desses contratos e a necessidade de se
zelar pela continuidade da prestação adequada dos serviços públicos”.

 
10. Conforme estabelece o art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência de outorga de radiodifusão de
uma pessoa jurídica para outra é admitida desde que haja prévia anuência do Poder Executivo:

 
Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados,
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

(...)

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de
prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

 
11. É o que também dispõe o art. 89 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 1963:

 
Art. 89.  As concessões e as permissões poderão ser transferidas de uma pessoa jurídica para outra.

 
12. No caso dos serviços de radiodifusão sonora, a transferência da outorga é autorizada por meio de portaria do
Ministro de Estado das Comunicações (art. 90, inciso I, do RSR). Caso decida por deferir o requerimento de transferência de
outorga, o Presidente da República deverá comunicar o fato ao Congresso Nacional por meio de Mensagem (art. 90,
Parágrafo único, do RSR).

 
13. Mas, para que possa ser deferida a transferência da titularidade, é necessário que a concessão ou permissão em
questão tenha sido outorgada há pelo menos cinco anos, contados a partir da expedição do certificado de licença definitiva para
o funcionamento da estação, conforme estabelece o art. 91 do RSR:
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Art. 91. A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de
cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação.

 
14. Além do cumprimento desse requisito temporal, deve-se observar que é vedada a transferência de titularidade de
concessão ou permissão de radiodifusão de pessoa jurídica de direito público interno para empresas privadas (art. 92 do RSR).

 
15. Também é proibida a transferência de outorga de radiodifusão quando o serviço estiver sendo prestado em caráter
precário antes que tenha sido concluída a instrução do respectivo processo de renovação no âmbito do Ministério das
Comunicações. É o que estabelece o art. 4º da Lei nº 13.424, de 2017:

 
Art. 4º O funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário não obsta as transferências de concessão
ou permissão, desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares.

 

Parágrafo único. A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra, no
curso do funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já concluída a instrução do
processo de renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, devendo
ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

 
16. No mesmo sentido, assim dispõe o art. 94 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão:

 
Art. 94.  A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do serviço de
radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do processo de renovação de
concessão ou permissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, devendo ser
advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

 
17. Cabe ainda destacar que a viabilidade jurídica da transferência da outorga depende do cumprimento, pela
entidade cessionária, das condições para obter uma outorga de radiodifusão. Portanto, devem ser respeitados os limites
quantitativos de outorgas de radiodifusão tanto pela entidade cessionária como por seus sócios, administradores ou gerentes (art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do § 3º do art. 14 do RSR; e § 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de
2013).

 
18. Nos termos do caput do art. 222 da CRFB, a propriedade de empresas de radiodifusão é privativa de brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País.
Além disso, pelo menos 70% do capital total e do capital votante das empresas de radiodifusão deve pertencer, direta ou
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § 1º, da CRFB e art. 38, alínea "a", da Lei nº
4.117, de 1962). Em relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da entidade cessionária para
verificar a nacionalidade dos sócios, que deve ser demonstrada por meio da apresentação de algum dos documentos previstos na
alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a verificação do cumprimento
da exigência de capital mínimo pertencente direta ou indiretamente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos,
recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, aplicando por analogia o disposto no art. 15,
§ 15, inciso I, do RSR.

 
19. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o § 1º do art. 222 da CRFB e o art.
38, alínea "a", do CBT também exigem que a gestão das atividades da entidade que detenha a outorga de radiodifusão e a
responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
Portanto, os administradores da entidade cessionária devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos.

 

20. Também cabe mencionar que, nos termos do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023 [1], caso a cedente
tenha parcelamento deferido com base no art. 1º-B da Lei nº 5.768, de 1971, incluído pela Lei nº 14.027, de 2020, atualmente
disciplinado pelos arts. 93 e seguintes da Portaria de Consolidação MCom nº 1, de 2023, a anuência do Poder Executivo para a
transferência da outorga é condicionada à prévia quitação integral do parcelamento e eventuais dívidas em aberto.

 
21. Observadas essas condições, para que a transferência direta de outorga seja deferida, as entidades envolvidas na
operação (cedente e cessionária) devem apresentar requerimento conforme formulário disponibilizado pelo Ministério das
Comunicações, o qual deve estar acompanhado dos documentos indicados no art. 93 do RSR:

 
Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efetivada se a sociedade para a qual será
transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada da
seguinte documentação:

 

I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;

 

II - documentação relativa à entidade cedente;

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade cedente,
na forma da lei;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
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certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho;

 

III - documentação relativa à entidade cessionária:

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que arquivados
os atos constitutivos da entidade cessionária;

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim de
atender ao disposto no §1º do art. 222 da Constituição, feita por meio da apresentação de;

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certificado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

5. carteira profissional;

6. carteira de trabalho e previdência social; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura;

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, com data posterior à da publicação do edital;

f) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da entidade
cessionária, na forma da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.

Parágrafo único.  A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às condições
estabelecidas originalmente.

 
22. É importante destacar que o requerimento de transferência de outorga deve ser firmado por quem tenha poder para
representar as pessoas jurídicas interessadas. Além disso, como se trata de requerimento de transferência de outorga, no caso de
representação por meio de procurador, aplica-se o disposto no § 1º do art. 661 do Código Civil, que exige que o instrumento de
mandato contenha poderes especiais e expressos para a prática do ato.

 
23. Portanto, ao receber pedido de transferência de outorga, o Ministério das Comunicações deve verificar se está
assinado por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de
mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada e que tenha poderes específicos para a

prática do ato[2].
 

24. Caso deferido o pleito de transferência, a cessionária recebe a permissão para a exploração do serviço nas condições
em que se encontra, devendo observar o prazo de duração em vigor e cumprir todas as obrigações aplicáveis ao titular da outorga.

 
​Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido

 
25. O requerimento de transferência de outorga foi apresentado em conjunto pela cedente e pela cessionária (SEI -
6860994). Nesse ato, tanto a cedente quanto a cessionária foram representadas pelo sr. Rodrigo Jacques Carneiro (sócio) e pelo sr.
Bruno Jacques Carneiro (sócio-administrador), que integram o quadro societário das entidades Rádio Bel Ltda e Brumadinho FM
Ltda (cedente e cessionária).

 
26. Portanto, pode-se concluir que as entidades cedente e cessionária apresentaram requerimento conjunto em que
pleitearam a transferência da outorga, conforme formulário disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, e estão
regularmente representadas.

 
27. A SECOE informou que a concessão de que se trata foi outorgada há mais de cinco anos a contar da expedição do
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certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação. Portanto, está atendido o requisito do art. 91 do RSR. A esse
respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da NOTA TÉCNICA Nº 1826/2024/SEI-MCOM (SEI - 11356181):

 
(...)

10. Tem-se, ademais, que, após consulta ao sistema mosaico da pessoa jurídica cedente, a condição alusiva ao
prazo mínimo de licenciamento da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, foi devidamente observada. A primeira licença para
funcionamento da estação de radiodifusão sonora, em frequência modulada, foi emitida em 4 de abril de 2016;
portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 11277970).

 
28. Ambas as entidades envolvidas são privadas. Consequentemente, não se trata de transferência de outorga de pessoa
jurídica de direito público para empresa privada. Está assim cumprida a restrição prevista no art. 92 do RSR.

 
29. De acordo com as informações prestadas pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA, o prazo de vigência da outorga
em questão está expirado. Mas a unidade técnica também informou que já houve a conclusão do processo de renovação no âmbito
do Ministério das Comunicações. Nesse sentido, a SECOE afirmou que o Ministro das Comunicações assinou Exposição de
Motivos por meio da qual encaminhou portaria de renovação da outorga. Está assim atendido o requisito previsto no art. 94 do
RSR. Sobre esse fato, estão consignadas as seguintes informações na NOTA TÉCNICA Nº 1826/2024/SEI-MCOM (SEI -
11356181):

 
(...)

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a permissão para a execução do referido serviço por meio
da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004 (SEI 11356058). A outorga encontra-se vencida
desde 2014 (SEI 11356020). Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria MCOM nº
11.932, de 11 de janeiro de 2024, publicada no dia 29 de janeiro de 2024, no bojo do processo
nº 53000.053823/2013-27, que tratou da renovação da outorga para o período de 28 de junho de 2014 a 28 de
junho de 2024 (SEI 11356016).

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela entidade está sendo mantida em caráter
precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga.
De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº
13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963 autorizam a efetivação da operação por ocasião do
funcionamento do serviço em caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação.

 

30. Além disso, como se pode constatar do respectivo comprovante de inscrição no CNPJ (SEI - 11278893) e da
certidão simplificada da junta comercial (SEI - 11328580), a entidade cessionária é pessoa jurídica constituída sob as leis
brasileiras e tem sede no País. Cumpre assim a exigência prevista no caput do art. 222 da CRFB.

 
31. Em sua manifestação técnica, a unidade técnica também atestou a observância aos limites quantitativos de outorga
previstos na legislação. A esse respeito assim se manifestou a SECOE na NOTA TÉCNICA nº 1826/2024/SEI-MCOM (SEI -
11356181):

 
(...)

19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites de
outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 11356149).

32. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade cessionária (§ 1º do art. 222 da CRFB),
os documentos de identificação dos sócios e dirigentes que foram carreados aos autos dos Processo Administrativo (SEI -
11278223) demonstram que são brasileiros natos. Conforme se verifica da certidão simplificada da junta comercial (SEI -
11328580) não há pessoa jurídica na composição do quadro de sócios da entidade cessionária. Portanto, considero que tais
requisitos também estão atendidos.

 
33. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de processo de apuração de
infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata.

 
34. Em relação ao cumprimento das exigências documentais, a SECOE atestou em sua NOTA TÉCNICA que a
documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com o art. 93 do RSR. O quadro abaixo indica o atendimento a
tais exigências:

 
Documentação relativa à cedente

 

Requisito Base normativa Cumprimento

(I) Prova de inscrição no CNPJ Art. 93, II, “a”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11279026)

(II) Prova de regularidade perante a
Fazenda federal.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11279026)
Validade: 23/04/2024

(III) Prova de regularidade perante a
Fazenda estadual/distrital da sede da
entidade.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11279026)
Validade: 17/03/2024
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(IV) Prova de regularidade perante a
Fazenda municipal da sede da
entidade.

Art. 93, II, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11356133)
Validade: 03/03/2024

(V) Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 93, II, “c”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11356133)
Validade: 03/03/2024

(VI) Prova de regularidade relativa à
seguridade social e ao FGTS.

Art. 93, II, “d”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11279026)
Validade: 17/02/2024

(VII) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa.

Art. 93, II, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11279026)
Validade: 15/06/2024

 
Documentação relativa à cessionária

 

Requisito Base normativa Cumprimento

(VIII) Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida pelo
órgão de registro competente em que
arquivados os atos constitutivos da
entidade cessionária.

Art. 93, III, “b”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795. Atendido (SEI 11328580)

(IX) Prova da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez
anos, para sócios e dirigentes, a fim
de atender ao disposto no § 1º do art.
222 da Constituição, feita por meio
da apresentação de: 1. certidão de
nascimento ou casamento; 2.
certificado de reservista; 3. cédula de
identidade; 4. certificado de
naturalização expedido há mais de
dez anos; 5. carteira profissional; 6.
carteira de trabalho e previdência
social; ou 7. Passaporte.

Art. 93, III, “c”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795. Atendido (SEI 11278223)

(X) Balanço patrimonial e
demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a entidade cessionária
ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de
abertura.

Art. 93, III, “d”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11328580)

(XI) Certidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

Art. 93, III, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11356133)
 

(XII) Certidão negativa de
recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

Art. 93, III, “e”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.
 

Atendido (SEI 11356133)

(XIII) Prova de inscrição no CNPJ Art. 93, III, “f”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11278893)
 

(XIV) Prova de regularidade perante
a Fazenda federal.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11278893)
Validade: 15/06/2024

(XV) Prova de regularidade perante a
Fazenda estadual/distrital da sede da
entidade.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11278893)
Validade: 17/03/2024

(XVI) Prova de regularidade perante
a Fazenda municipal da sede da
entidade.

Art. 93, III, “g”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11356133)
Validade: 03/03/2024

(XVII) Prova de regularidade de
recolhimento dos recursos do Fistel

Art. 93, III, “h”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

ENTIDADE NÃO
CADASTRADA

(XVIII) Prova de regularidade
relativa à seguridade social e ao
FGTS.

Art. 93, III, “i”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11356133)
Validade: 18/02/2024
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(XIX) Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa.

Art. 93, III, “j”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11278893)
Validade: 15/06/2024

(XX) Declaração de que: 1. a pessoa
jurídica possui os recursos financeiros
para executar o serviço de
radiodifusão; 2. nenhum dos sócios
ou dos dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão será
transferida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos,
em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação; 3.
nenhum dos dirigentes está em
exercício de mandato eletivo que lhes
assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais
decorra foro especial; 4. a pessoa
jurídica não está impedida de
transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta; 5. a
pessoa jurídica atende ao disposto no
inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição; 6. a pessoa jurídica não
executa serviços de radiodifusão sem
outorga; e 7. nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica tenha
sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado, pela
prática dos ilícitos de que tratam
as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990.

Art. 93, III, “k”, do Anexo ao
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 6860994)
 
Obs.: Consta do requerimento de
transferência de outorga

 
35. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões que estão vencidas, estão
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de

regularidade devem estar válidas quando for editada a portaria ministerial [3].
 

36. É importante registrar que a Lista de Verificação de Documento – Checklist, elaborada pela SECOE,
informa que a entidade cessionária não está ainda vinculada ao Fistel.
 
37. Quanto ao cumprimento do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, a SECOE informou que a entidade
cedente não possui parcelamento pendente de pagamento. Nesse sentido, assim consta da NOTA TÉCNICA nº 1826/2024/SEI-
MCOM:

 
23. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica cedente não optou pelo
parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de
outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (págs.
4/5 - SEI 11278125). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (págs. 2/3 - SEI 11278125).

 
Da minuta de Portaria e de Exposição de Motivos 

 
38. A anuência ao pedido de transferência de outorga de radiodifusão sonora  deve ser materializada por meio da
edição de Portaria do Ministro de Estado das Comunicações

 
39. As minutas de portaria e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 2017, e são
adequadas e suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

 
 
CONCLUSÃO
 

40. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo que não
há óbice jurídico ao deferimento do pedido de transferência da outorga de que trata o presente processo, desde que atendida(s) a(s)
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ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 35 e 36 deste Parecer.
 

41. As minutas de Portaria e de Exposição de Motivos que foram apresentadas encontram-se aptas a serem assinadas
pela autoridade competente.

 
42. Considerando que o serviço de radiodifusão de que se trata está em funcionamento precário, essa condição deve ser
informada à entidade cessionária (art. 4º, Parágrafo único, da Lei nº 13.424, de 2017, e art. 94 do RSR).

 
43. Caso se decida pelo deferimento do pleito de transferência de outorga, o Processo Administrativo deve ser
encaminhado à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim de que o ato seja comunicado ao Congresso Nacional por
meio de Mensagem do Presidente da República (art. 90, Parágrafo único, do RSR).

 
44. Por fim, sugere-se o encaminhamento do presente Parecer à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
para que dele tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 26 de fevereiro de 2024.

 
assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Notas

1. ^ Art. 112. Nos casos em que a concessionária ou a permissionária tiver optado pelo pagamento de forma parcelada,
conforme hipóteses previstas neste livro, a anuência para a transferência da concessão ou da permissão, assim como para
o seu cancelamento ou extinção ficará condicionada à prévia quitação integral de todos os seus parcelamentos e dívidas
em aberto.

2. ^ A respeito da representação de sociedades empresárias, aplicam-se as orientações contidas no DESPACHO n.
01295/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.013316/2023-35) e no DESPACHO n. 01779/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53000.010337/2010-71).

3. ^ Nesse sentido, vide a NOTA n. 417/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e o DESPACHO n. 2446/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (NUP: 53115.025170/2023-71).

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115008008202126 e da chave de acesso 635b6b5a

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1419274076 e chave de acesso 635b6b5a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-02-2024 15:43. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 00293/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53115.008008/2021-26
INTERESSADOS: RÁDIO BEL LTDA (CEDENTE) E BRUMADINHO FM LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTOS: Radiodifusão sonora. Rádio empresarial (comercial). Transferência de outorga.

 
 

1. Aprovo o PARECER n. 115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 

2. Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 26 de fevereiro de 2024.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115008008202126 e da chave de acesso 635b6b5a

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1419714469 e chave de acesso 635b6b5a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-02-2024 20:22. Número de
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

DESPACHO

Processo nº: 53115.008008/2021-26

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o

presente processo ao Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer nº

000115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11391880), e adoção de providências cabíveis.

 

 

Márcia Maria Torres Fernandes
Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Marcia Maria Torres Fernandes , Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 27/02/2024, às 15:47, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11392554 e o código CRC C01AF525.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11392554
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

DESPACHO

Processo nº: 53115.008008/2021-26

Referência: Parecer nº 000115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11391880)

Interessado: Rádio Bel Ltda e da Brumadinho FM Ltda

Assunto: Transferência Direta. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGPO

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à  Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

de Radiodifusão Privada, para  conhecimento do Parecer nº 000115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(11391880) e providências cabíveis

 

Brasília, 27 de fevereiro de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 28/02/2024,

às 15:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de

8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11394009 e o código CRC 486B19B6.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11394009
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11/03/24, 14:28 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.718.562/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/03/2000

 
NOME EMPRESARIAL
RADIO BEL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
RADIO BEL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV NOSSA SENHORA DO CARMO

NÚMERO
99

COMPLEMENTO
3. ANDAR, SALA 02

 
CEP
30.310-000

BAIRRO/DISTRITO
SION

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(031) 2218-829

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/03/2024 às 14:27:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



11/03/24, 14:31 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
11/03/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
09/06/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: RADIO BEL LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062077086.00-
27 CNPJ/CPF: 03.718.562/0001-63 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AVE NOSSA SENHORA DO CARMO NÚMERO: 99

COMPLEMENTO: AN 03,SL 02,SL SL SL
SL BAIRRO: CARMO CEP: 30310000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000743150601
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11/03/24, 14:32 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml 1/1

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: ADHGENJMIK
Documento/Certidão nº 25.963.869 Exercício: 2024
Emissão em: 11/03/2024 Requerimento em: 14:32:32 Validade: 10/04/2024

Nome: RADIO BEL LTDA
CNPJ: 03.718.562.0001.63

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



11/03/24, 14:35 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.718.562/0001-63
Razão

Social: RADIO BEL LTDA

Endereço: AV NOSSA SENHORA DO CARMO 99 3 ANDAR SALA 02 / SION / BELO
HORIZONTE / MG / 30310-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/02/2024 a 26/03/2024

Certificação Número: 2024022603025894614200

Informação obtida em 11/03/2024 14:35:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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11/03/24, 14:36 about:blank

about:blank 1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
37.295.149/0001-55
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/06/2020

 
NOME EMPRESARIAL
BRUMADINHO FM LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
60.21-7-00 - Atividades de televisão aberta
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV NOSSA SENHORA DO CARMO

NÚMERO
99

COMPLEMENTO
ANDAR 3 SALA 02

 
CEP
30.310-000

BAIRRO/DISTRITO
CARMO

MUNICÍPIO
BELO HORIZONTE

UF
MG

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FINANCEIRO@DPCONTROLADORIA.COM.BR

TELEFONE
(31) 3254-9012

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/06/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/03/2024 às 14:36:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



11/03/24, 14:37 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
11/03/2024

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
09/06/2024

NOME/NOME EMPRESARIAL: BRUMADINHO FM LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003744318.00-
47 CNPJ/CPF: 37.295.149/0001-55 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: AVENIDA NOSSA SENHORA DO CARMO NÚMERO: 99

COMPLEMENTO: ANDAR 3 SALA 02, BAIRRO: SION CEP: 30310000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000743153538
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11/03/24, 14:37 cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml

https://cnd.pbh.gov.br/CNDOnline/guiaCND.xhtml 1/1

Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

DOCUMENTO AUXILIAR DA
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: AJGDGLHLJK
Documento/Certidão nº 25.963.969 Exercício: 2024
Emissão em: 11/03/2024 Requerimento em: 14:37:30 Validade: 10/04/2024

Nome: BRUMADINHO FM LTDA
CNPJ: 37.295.149.0001.55

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e
situação fiscal, não substituindo a certidão, que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros

de acesso deste documento.
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11/03/24, 14:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.295.149/0001-55
Razão

Social: BRUMADINHO FM LTDA

Endereço: AV NOSSA SENHORA DO CARMO 99 SALA 02 / CARMO / BELO HORIZONTE
/ MG / 30310-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/02/2024 a 27/03/2024

Certificação Número: 2024022713151872882117

Informação obtida em 11/03/2024 14:38:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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12/03/24, 10:19 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RADIO BEL LTDA

CNPJ: 03.718.562/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 10:19:29 do dia 12/03/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 11/04/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



12/03/24, 10:19 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2

Imprimir   Voltar
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12/03/24, 10:19 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         37.295.149/0001-55

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 10:19:46 do dia 12/03/2024 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.
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Imprimir   Voltar

Certidão _Fistel - Cedente e Cessionária (11416735)         SEI 53115.008008/2021-26 / pg. 136

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



12/03/24, 10:22 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  37.295.149/0001-55
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 12/03/2024          Hora: 10:22:08

 

BOM DIA
RICIELE MILANI

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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12/03/24, 10:22 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  032.750.846-90

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

BRUNO
JACQUES

CARNEIRO
032.750.846-

90

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- GTVD -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- TV -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Ouro Branco

RMR RADIO E
TELEVISAO

LTDA
02.549.290/0001-

52
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Itaguara

EMPRESA DE
RADIODIFUSAO
DE ITABIRITO

LTDA

04.505.451/0001-
31

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Itabirito

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Brumadinho

DEL REY
RADIODIFUSÃO

LTDA - EPP
11.849.746/0001-

90
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Belo Horizonte

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Ouro Branco

RMR RADIO E
TELEVISAO

LTDA
02.549.290/0001-

52 Sócio 10500 0,00% 0,00% FM -- MG Itaguara

EMPRESA DE
RADIODIFUSAO
DE ITABIRITO

LTDA

04.505.451/0001-
31 Sócio 8800 0,00% 0,00% FM -- MG Itabirito

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Brumadinho

DEL REY
RADIODIFUSÃO

LTDA - EPP
11.849.746/0001-

90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

 
Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 12/03/2024          Hora: 10:22:27
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12/03/24, 10:22 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  037.500.266-96

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC CNPJ CARGO Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RODRIGO
JACQUES

CARNEIRO
037.500.266-

96

RMR RADIO E
TELEVISAO

LTDA
02.549.290/0001-

52
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Itaguara

EMPRESA DE
RADIODIFUSAO
DE ITABIRITO

LTDA

04.505.451/0001-
31

Diretor
(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Itabirito

DEL REY
RADIODIFUSÃO

LTDA - EPP
11.849.746/0001-

90
Diretor

(ADMINISTRADOR) 0 -- -- FM -- MG Belo Horizonte

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% GTVD -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% TV -- MG Varginha

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Ouro Branco

RMR RADIO E
TELEVISAO

LTDA
02.549.290/0001-

52 Sócio 10500 0,00% 0,00% FM -- MG Itaguara

EMPRESA DE
RADIODIFUSAO
DE ITABIRITO

LTDA

04.505.451/0001-
31 Sócio 8800 0,00% 0,00% FM -- MG Itabirito

RADIO BEL
LTDA

03.718.562/0001-
63 Sócio 50000 0,00% 0,00% FM -- MG Brumadinho

DEL REY
RADIODIFUSÃO

LTDA - EPP
11.849.746/0001-

90 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- MG Belo Horizonte

 
Usuário: 00938574035 - RICIELE MILANI          Data: 12/03/2024          Hora: 10:22:43
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

Processo nº 53115.008008/2021-26

Data de protocolização do pedido: 25/03/2021

Entidade cedente: Rádio Bel Ltda C.N.P.J. Nº 03.718.562/0001-63

Entidade cessionária: Brumadinho FM Ltda C.N.P.J. Nº 37.295.149/0001-55

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Fistel nº: 50400080079

Localidade: Brumadinho UF: MG

Situação da Outorga: válida (SEI 11356016)

Processo de renovação nº 53000.053823/2013-27 Período: 28/06/2014 a 28/06/2024
 

REQUISITOS MÍNIMOS

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Requerimento de transferência de outorga, disponibilizado
pelo MCom, preenchido em conjunto pelas entidades cedente
e cessionária, constando declarações, firmadas pelo
representante legal da cessionária, de que:

a.1) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para
executar o serviço de radiodifusão; (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021);

a.2) nenhum dos sócios ou dos dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão será transferida, nem de
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela legislação; (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021);

a.3) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021);

a.4) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta; (Incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.5) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII
do caput do art. 7º da Constituição; (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021);

a.6) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão
sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021);

a.7) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha
sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art.
1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de
1990.           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021).

OK

1/6
SEI 6860994;

2
SEI 11328580

b) Licença de funcionamento OK SEI 11277970
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c) Comprovação de respeito aos limites de outorga da
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO)

OK SEI 11416746

d) A pessoa jurídica optou pelo parcelamento de valores
relativos aos serviços de radiodifusão

NÃO
2/3

SEI 11278125

e) Comprovante de que obteve o assentimento prévio do
órgão próprio se o serviço for executado em faixa de
fronteira.

NÃO SE APLICA  

 

RELATIVOS À CEDENTE

REGULARIDADE
FISCAL

DOCUMENTOS SITUAÇÃO PÁG.(S)

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas – CNPJ.

OK
1

SEI 11415440

b) Prova de regularidade para com as
Fazendas federal, estadual, distrital e
municipal da sede da entidade, ou outra
equivalente, na forma da lei;

OK
Federal: 3

SEI 11279026
Validade: 23.04.2024

OK
Estadual: 2

SEI 11415440
Validade: 09.06.2024

OK
Municipal: 3

SEI 11415440
Validade: 10.04.2024

c) Prova de regularidade de recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – FISTEL;

OK
1/2

SEI 11416735
Validade: 11.04.2024

d) Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo do Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS;

OK
INSS: 3

SEI 11279026
Validade: 23.04.2024

OK
FGTS: 4

SEI 11415440
Validade: 26.03.2024

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

OK
6/7

SEI ​​​​​​​11279026
Validade: 15.06.2024

 

RELATIVOS À CESSIONÁRIA

HABILITAÇÃO
JURÍDICA

 DOCUMENTOS SITUAÇÃO   PÁG. (S)

a) Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica;

OK
3

SEI 11328580
emitida em 22.01.2024
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QUALIFICAÇÃO
ECONÔMICO-
FINANCEIRA

b) Balanço patrimonial e demonstrações
contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada
a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;

OK
4/5

SEI 11328580
ex. 2022

c) Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

OK
5

SEI ​​​​​​​11356133
emitida em 02.02.2024

REGULARIDADE
FISCAL

d) Prova de inscrição no CNPJ; OK
5

SEI 11415440

e) Prova de regularidade perante as Fazendas
federal, estadual, municipal ou distrital da
sede da entidade, na forma da lei;

OK
Federal: 3

SEI ​​​​​​​11278893
Validade: 15.06.2024

OK
Estadual: 6

SEI 11415440
Validade: 09.06.2024

OK
Municipal: 7

SEI 11415440
Validade: 10.04.2024

f) Prova de regularidade de recolhimento dos
recursos do Fistel;

OK

3/4
SEI ​​​​​​​11416735
entidade não
cadastrada

g) Prova de regularidade relativa à seguridade
social e ao FGTS;

OK
INSS: 3

SEI ​​​​​​​11278893
Validade: 15.06.2024

OK
FGTS: 8

SEI 11415440 ​​​​​​​
Validade: 27.03.2024

h) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa,
nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

OK
7

SEI ​​​​​​​11278893
Validade: 15.06.2024

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES - CESSIONÁRIA

DOCUMENTOS
NOME DOS SÓCIOS E

DIRETORES
SITUAÇÃO PÁG. (S)

a) Prova da condição de
brasileiro nato ou ou
naturalizado há mais de dez
anos, para sócios e dirigentes, a
fim de atender ao disposto

Bruno Jacques Carneiro
CPF: 032.750.846-90

OK
1

SEI 11278223
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n o §1º do art. 222 da
Constituição, feita por meio da
apresentação de:

i) certidão de nascimento ou
casamento;

ii) certificado de reservista;

iii) cédula de identidade;

iv) certificado de naturalização
expedido há mais de 10 anos;

v) carteira profissional;

vi) carteira de trabalho e
previdência social; ou

vii) passaporte;

Rodrigo Jacques Carneiro
CPF: 037.500.266-96

OK
2

SEI 11278223

NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA COMO SÓCIA/ACIONISTA DA
ENTIDADE

Declaração, firmada pelos dirigentes da Entidade e das Pessoas Jurídicas sócias, de que:

a) No mínimo, setenta por cento
do capital social total e votante
da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;

CNPJ: NÃO SE APLICA  

b) Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão
é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967

CNPJ: NÃO SE APLICA  
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c) Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia foi condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p”
e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

CNPJ: NÃO SE APLICA  

 

OBSERVAÇÕES

Em relação à Cedente:
- Certidão simplificada emitida em 30/01/2023: SUPER 11278141

 

CONCLUSÃO

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação.

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 15/03/2024, às 12:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando
o código verificador 11415408 e o código CRC EA71AB39.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 SEI nº 11415408
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 4430/2024/SEI-MCOM
 
 

PROCESSO Nº 53115.008008/2021-26.
INTERESSADAS: RÁDIO BEL LTDA (CEDENTE) E BRUMADINHO FM LTDA
(CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
TRANSFERÊNCIA DIRETA. MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DA CONJUR COM RESSALVA.
ATENDIMENTO. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da análise do processo administrativo de interesse da Rádio Bel Ltda e da
Brumadinho FM Ltda, inscritas no CNPJ nº 03.718.562/0001-63 e CNPJ nº 37.295.149/0001-55, por
meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de
Brumadinho/MG.

 

2. Através da Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM e do Ofício Interno
n º 46950/2024/MCOM esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pela viabilidade do
pedido de transferência e pelo encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica. Por sua vez, a unidade
consultiva exarou o Parecer nº 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no sentido de não terem sido
vislumbradas irregularidades no presente processo; no entanto, ressaltou que as certidões de regularidade
devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do pedido de transferência de
outorga e que a entidade cessionária não está ainda vinculada ao Fistel (SEI 11356181; SEI 11361315 e
SEI 11391880).

 

3. Após a devolução dos autos pela Consultoria Jurídica, esta Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica promoveu, por impulso oficial, a atualização das certidões de regularidade fiscal tanto da
cedente quanto da cessionária que porventura estivessem com prazo de validade expirado.

ANÁLISE

4. Para melhor contextualização do que aqui será discorrido, cumpre transcrever breve trecho
do referido Parecer nº 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

 

[...]

35. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões que estão vencidas,
estão atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar
que as certidões de regularidade devem estar válidas quando for editada a portaria ministerial [3] .

36. É importante registrar que a Lista de Verificação de Documento – Checklist, elaborada pela
SECOE, informa que a entidade cessionária não está ainda vinculada ao Fistel.

[...]
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CONCLUSÃO

40. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida,
concluo que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de transferência da outorga de que trata o
presente processo, desde que atendida(s) a(s) ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 35 e 36 deste Parecer.

 

5. Em atenção às orientações do referido Parecer nº 00115/2024/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, confeccionou-se nova lista de verificação documental, de modo a demonstrar a
colação aos autos dos documentos atualizados (SEI 11415408). Já o fato da cessionária ainda não estar
vinculada ao Fistel, cabe informar que a empresa não é executante de serviço de radiodifusão, após a
efetivação do ato de transferência, os dados da entidade serão inseridos no referido sistema.

 

6. Sendo assim, entende-se que as informações e documentos ora carreados aos autos vão ao
encontrado da recomendação formulada pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, e em complementação à Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM
sugere-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social Eletrônica,
acompanhado das minutas de Portaria (SEI 11415568) e de Exposição de Motivos (SEI 11415573), para
que, em caso de aprovação desta manifestação, seja reenviado ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 15/03/2024, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2024, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 15/03/2024, às 13:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2024, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11415497 e o código CRC 0FD64C84.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11415497
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 

PORTARIA Nº     ,                   DE                   DE                    DE
 
 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
artigo 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no artigo 90 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em
vista o que consta do Processo Administrativo nº 53115.008008/2021-26, invocando as razões presentes
na Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 4430/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo
Parecer Jurídico nº 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

 

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda, inscrita no C.N.P.J. n º
03.718.562/0001-63, por meio da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de
2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004, para a
Brumadinho FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 37.295.149/0001-55, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50400080079, no município de Brumadinho, estado de Minas Gerais.

 

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão
assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Bruno Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

Rodrigo Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00
 

NOME CARGO

Bruno Jacques Carneiro Administrador

Rodrigo Jacques Carneiro Administrador
 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

 

Art. 4º Fica a Brumadinho FM Ltda advertida que o serviço de radiodifusão sonora será
mantido em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de
renovação da concessão para executar o serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput
do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 15/03/2024, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2024, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 15/03/2024, às 13:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2024, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11415568 e o código CRC B0F17E55.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11415568
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada
 

EM nº            -  MCOM

 

Brasília,          de                        de 2024.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação, o Processo Administrativo n.º 53115.008008/2021-26,
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº
4430/2024/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada em _____________, que transfere a
permissão outorgada à Rádio Bel Ltda, inscrita no C.N.P.J. n º 03.718.562/0001-63, por meio da Portaria
nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº
7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004, para a Brumadinho FM Ltda, inscrita no C.N.P.J. n º
37.295.149/0001-55, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora, em
frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho, estado de Minas
Gerais.

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º do art. 222 da Constituição da
República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado
pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para cientificação daquela Casa Legislativa.

 

JUSCELINO FILHO
MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de Pós-
Outorgas de Radiodifusão Privada, em 15/03/2024, às 11:28, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin , Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2024, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 15/03/2024, às 13:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2024, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11415573 e o código CRC 9F93FC97.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11415573
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 12584, DE 18 DE MARÇO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no
art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no art. 90 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o
que consta do Processo Administrativo nº 53115.008008/2021-26, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 4430/2024/SEI-MCOM, chanceladas pelo
Parecer Jurídico nº 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº
03.718.562/0001-63, por meio da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de
2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004, para a
Brumadinho FM Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 37.295.149/0001-55, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50400080079, no município de Brumadinho, estado de Minas Gerais.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão
assim constituídos:

 

NOME COTAS VALOR - R$

Bruno Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

Rodrigo Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00
 

NOME CARGO

Bruno Jacques Carneiro Administrador

Rodrigo Jacques Carneiro Administrador

 

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria,
reger-se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos.

Art. 4º Fica a Brumadinho FM Ltda. advertida que o serviço de radiodifusão sonora será
mantido em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de
renovação da concessão para executar o serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput
do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 28/03/2024, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11427385 e o código CRC B788BB3B.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11427385
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 18 de março de 2024.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.008008/2021-26, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 4430/2024/SEI-

MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria MCOM nº 12.584, de 18 de março de 2024, publicada em _____________, que transfere a

permissão outorgada à Rádio Bel Ltda., inscrita no C.N.P.J. n º 03.718.562/0001-63, por meio da Portaria

nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº

7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004, para a Brumadinho FM Ltda., inscrita no C.N.P.J. n º

37.295.149/0001-55, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho, estado de Minas

Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º, do art. 222 da Constituição da

República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para

cientificação daquela Casa Legislativa.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 28/03/2024, às 17:20, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11427391 e o código CRC E2B23CC2.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11427391
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48273/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 12584/2024(11427385)  e a Exposição de Motivos nº 208/2024
(11427391)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 4430/2024 (11415497), encaminho
a Portaria nº 12584/2024(11427385) e a Exposição de Motivos nº 208/2024
(11427391) , para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 22/03/2024, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11427395 e o código CRC D531DA57.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11427395
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 01/04/2024 14:42:25
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10249006
   Data prevista de publicação: 02/04/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21508189 PORTARIA MCOM NA 12582.rtf 4ff98ca743364b51
e94f8e4895c4d7aa 21,00 R$ 817,32

21508190 PORTARIA MCOM NA 12584.rtf 10a0e67b2399951d
5565a6b36b9a6b78 20,00 R$ 778,40

TOTAL DO OFICIO 41,00 R$ 1.595,72
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02/04/2024, 08:53 PORTARIA MCOM Nº 12.584, DE 18 DE MARÇO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 12.584, DE 18 DE MARÇO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-12.584-de-18-de-marco-de-2024-551197358 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/04/2024 | Edição: 63 | Seção: 1 | Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.584, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 38, alínea "c",
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no art. 90 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo nº 53115.008008/2021-26, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
1826/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 4430/2024/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico
nº 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Transferir a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº
03.718.562/0001-63, por meio da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de
2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004, para a
Brumadinho FM Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 37.295.149/0001-55, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº
50400080079, no município de Brumadinho, estado de Minas Gerais.

Art. 2º Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim
constituídos:

NOME COTAS VALOR - R$
Bruno Jacques Carneiro 50.000 50.000,00
Rodrigo Jacques Carneiro 50.000 50.000,00
TOTAL 100.000 100.000,00

NOME CARGO
Bruno Jacques Carneiro Administrador
Rodrigo Jacques Carneiro Administrador

Art. 3º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger-
se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4º Fica a Brumadinho FM Ltda. advertida que o serviço de radiodifusão sonora será mantido
em caráter precário enquanto não sobrevier decisão do Congresso Nacional acerca do pedido de
renovação da concessão para executar o serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput
do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1e9e169

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO BEL LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (31) 32818829 E-mail:

CNPJ: 03.718.562/0001-63 Número do Fistel: 50400080079

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/03/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 28/03/2024

Observações: SSR254/88;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO 45.942/2004;ATO Nº 6.155, DE 22/10/2009, PUBLICADO NO DOU. DE 26/10/2009. Retificação (Ato º
10.316/2014), publicada no DOU de 24/12/2014.

Endereço Sede

Logradouro: AVENIDA NOSSA SENHORA DO CARMO Complemento: 3º andar , sala 02

Bairro: SION Numero: 99

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30310000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO ROLA MOÇA Complemento:

Bairro: SERRA DO CACHIMBO Numero: S/N

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Avenida Nossa Senhora do Carmo Complemento:

Bairro: Carmo Sion Numero: 99

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 31310000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Avenida Nossa Senhora do Carmo Complemento:

Bairro: SION Numero: 99

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30000000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Brumadinho UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 231 Frequência: 94.1 MHz Classe: E2 ERP Máxima: 15.2641kW

HCI: 40 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 686144848 Número Indicativo: ZYV447

Data Último Licenciamento: 25/03/2022 Número da Licença: 53500.092540/2021-70

Estação Principal

Localização

Latitude: 20° 00' 33.00" S Longitude: 43° 58' 33.00" W Cota da base: 1406.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 008330700518 Modelo: FM25000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 20 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA 400-50J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 58 m Atenuação: 0.32 dB/100m Perdas Acessórias: 1 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT-FM HP 02 E Fabricante: MECTRONICA - MECANICA E ELETRONICA

Ganho: 0.012 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 315 º Polarização: Circular HCI: 40 m ERP Máxima: 15.26 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.68 5º: 0.82 10º: 0.92 15º: 0.98 20º: 1.1 25º: 1.11 30º: 1.26 35º: 1.31 40º: 1.34 45º: 1.43 50º: 1.51 55º: 1.5

60º: 1.55 65º: 1.76 70º: 1.79 75º: 1.79 80º: 1.79 85º: 1.79 90º: 1.79 95º: 1.79 100º: 1.67 105º: 1.67 110º: 1.45 115º: 1.4

120º: 1.39 125º: 1.36 130º: 1.32 135º: 1.23 140º: 1.16 145º: 1.04 150º: 0.95 155º: 0.91 160º: 0.8 165º: 0.67 170º: 0.56 175º: 0.53

180º: 0.53 185º: 0.53 190º: 0.53 195º: 0.53 200º: 0.56 205º: 0.61 210º: 0.62 215º: 0.71 220º: 0.7 225º: 0.8 230º: 0.8 235º: 0.8

240º: 0.8 245º: 0.8 250º: 0.72 255º: 0.71 260º: 0.68 265º: 0.64 270º: 0.53 275º: 0.53 280º: 0.41 285º: 0.35 290º: 0.25 295º: 0.19

300º: 0.13 305º: 0.09 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0.04 330º: 0.09 335º: 0.18 340º: 0.27 345º: 0.26 350º: 0.45 355º: 0.54

Coordenadas por radial

0º: Lat 19°3
0´37.96´´ S
Lon
43°58´33´´
W

5º: Lat 19°3
0´58.94´´ S
Lon 43°55´
48.33´´ W

10º: Lat 19°
31´42.51´´
S Lon
43°53´9.26´
´ W

15º: Lat 19°
32´33.92´´
S Lon 43°5
0´35.64´´ W

20º: Lat 19°
33´23.84´´
S Lon
43°48´3.86´
´ W

25º: Lat 19°
34´43.05´´
S Lon 43°4
5´46.13´´ W

30º: Lat
19°36´16.4´
´ S Lon 43°
43´40.67´´
W

35º: Lat
19°38´6.13´
´ S Lon 43°
41´52.27´´
W

40º: Lat 19°
40´24.14´´
S Lon 43°4
0´36.57´´ W

45º: Lat 19°
43´41.03´´
S Lon 43°4
0´38.89´´ W

50º: Lat
19°47´18.1´
´ S Lon 43°
41´47.22´´
W

55º: Lat 19°
47´21.66´´
S Lon 43°3
8´33.63´´ W

60º: Lat 19°
47´56.25´´
S Lon 43°3
5´22.69´´ W

65º: Lat 19°
49´18.74´´
S Lon
43°33´0.14´
´ W

70º: Lat
19°51´8.87´
´ S Lon 43°
31´11.25´´
W

75º: Lat 19°
53´15.55´´
S Lon 43°2
9´46.07´´ W

80º: Lat 19°
55´49.52´´
S Lon 43°3
0´16.42´´ W

85º: Lat 19°
58´14.67´´
S Lon 43°3
0´56.69´´ W

90º: Lat
20°0´30.7´´
S Lon 43°2
9´54.44´´ W

95º: Lat
20°2´45.45´
´ S Lon 43°
31´16.01´´
W

100º: Lat
20°4´41.16´
´ S Lon 43°
33´23.79´´
W

105º: Lat
20°7´10.57´
´ S Lon
43°32´5.01´
´ W

110º: Lat
20°9´56.14´
´ S Lon 43°
30´58.49´´
W

115º: Lat 20
°12´23.45´´
S Lon 43°3
1´24.79´´ W

120º: Lat
20°14´5.76´
´ S Lon
43°33´29.4´
´ W

125º: Lat 20
°15´27.85´´
S Lon 43°3
5´48.55´´ W

130º: Lat 20
°16´42.74´´
S Lon 43°3
7´59.44´´ W

135º: Lat 20
°17´49.94´´
S Lon
43°40´6.39´
´ W

140º: Lat 20
°19´16.62´´
S Lon
43°41´46.9´
´ W

145º: Lat 20
°19´20.99´´
S Lon 43°4
4´30.33´´ W

150º: Lat
20°18´47.2´
´ S Lon 43°
47´19.15´´
W

155º: Lat 20
°17´33.62´´
S Lon
43°50´5.49´
´ W

160º: Lat 20
°16´51.09´´
S Lon 43°5
2´13.43´´ W

165º: Lat 20
°14´19.81´´
S Lon 43°5
4´36.87´´ W

170º: Lat 20
°15´55.39´´
S Lon 43°5
5´39.62´´ W

175º: Lat
20°15´9.39´
´ S Lon 43°
57´11.28´´
W

180º: Lat 20
°11´58.29´´
S Lon
43°58´33´´
W

185º: Lat 20
°10´35.37´´
S Lon 43°5
9´29.14´´ W

190º: Lat
20°14´36´´
S Lon
44°1´11.43´
´ W

195º: Lat
20°18´8.83´
´ S Lon
44°3´34.67´
´ W

200º: Lat 20
°19´35.94´´
S Lon
44°5´56.68´
´ W

205º: Lat 20
°19´55.39´´
S Lon
44°8´11.18´
´ W

210º: Lat
20°18´47.2´
´ S Lon
44°9´46.84´
´ W

215º: Lat 20
°18´22.77´´
S Lon 44°1
1´52.07´´ W

220º: Lat 20
°17´24.14´´
S Lon 44°1
3´38.15´´ W

225º: Lat 20
°14´35.76´´
S Lon 44°1
3´31.92´´ W

230º: Lat 20
°12´30.26´´
S Lon 44°1
3´44.69´´ W

235º: Lat 20
°13´14.96´´
S Lon 44°1
7´54.27´´ W

240º: Lat 20
°12´52.56´´
S Lon 44°2
1´20.73´´ W

245º: Lat 20
°11´45.59´´
S Lon 44°2
4´14.09´´ W

250º: Lat
20°9´57.75´
´ S Lon 44°
26´12.27´´
W

255º: Lat
20°7´47.01´
´ S Lon 44°
27´27.46´´
W

260º: Lat
20°5´33.85´
´ S Lon
44°29´5.6´´
W

265º: Lat
20°3´4.23´´
S Lon 44°2
9´46.42´´ W

270º: Lat
20°0´30.23´
´ S Lon 44°
29´58.11´´
W

275º: Lat
19°57´56.3´
´ S Lon
44°29´45.4´
´ W

280º: Lat 19
°55´24.41´´
S Lon 44°2
9´18.54´´ W

285º: Lat 19
°52´54.45´´
S Lon 44°2
8´42.68´´ W

290º: Lat 19
°50´37.81´´
S Lon 44°2
7´24.68´´ W

295º: Lat 19
°48´20.29´´
S Lon 44°2
6´18.19´´ W

300º: Lat 19
°45´59.56´´
S Lon 44°2
5´16.87´´ W

305º: Lat
19°44´2.46´
´ S Lon 44°
23´33.24´´
W

310º: Lat 19
°41´45.02´´
S Lon
44°22´18.8´
´ W

315º: Lat 19
°39´45.83´´
S Lon 44°2
0´35.95´´ W

320º: Lat 19
°37´54.95´´
S Lon 44°1
8´41.85´´ W

325º: Lat
19°36´1.66´
´ S Lon 44°
16´45.92´´
W

330º: Lat 19
°34´41.85´´
S Lon 44°1
4´23.07´´ W

335º: Lat 19
°33´17.04´´
S Lon
44°12´2.3´´
W

340º: Lat
19°32´3.59´
´ S Lon
44°9´33.03´
´ W

345º: Lat
19°31´6.86´
´ S Lon
44°6´55.03´
´ W

350º: Lat
19°31´0.47´
´ S Lon
44°4´4.58´´
W

355º: Lat 19
°30´49.49´´
S Lon
44°1´18.54´
´ W

Distância por radial
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Relatório do Canal

0º: 55.4 5º: 55 10º: 54.3 15º: 53.7 20º: 53.5 25º: 52.8 30º: 51.9 35º: 50.8 40º: 48.7 45º: 44.2 50º: 38.2 55º: 42.6

60º: 46.7 65º: 49.1 70º: 50.8 75º: 51.9 80º: 50 85º: 48.3 90º: 49.9 95º: 47.7 100º: 44.5 105º: 47.7 110º: 51 115º: 52.1

120º: 50.3 125º: 48.3 130º: 46.7 135º: 45.3 140º: 45.3 145º: 42.6 150º: 39 155º: 34.8 160º: 32.2 165º: 26.4 170º: 28.9 175º: 27.2

180º: 21.2 185º: 18.7 190º: 26.4 195º: 33.8 200º: 37.6 205º: 39.6 210º: 39 215º: 40.4 220º: 40.8 225º: 36.8 230º: 34.5 235º: 41.1

240º: 45.8 245º: 49.3 250º: 51.2 255º: 52.1 260º: 54 265º: 54.6 270º: 54.7 275º: 54.6 280º: 54.4 285º: 54.4 290º: 53.5 295º: 53.4

300º: 53.8 305º: 53.2 310º: 54.1 315º: 54.4 320º: 54.7 325º: 55.4 330º: 55.3 335º: 55.7 340º: 56.2 345º: 56.5 350º: 55.6 355º: 55.3

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 1 dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 15.26 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537100005702000 317 Portaria MC 19/03/2002 26/03/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000399912004 474 Portaria SSCE 02/12/2004 07/12/2004 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537100005702000 7 Decreto Legislativo CN 23/01/2004 26/01/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535240001612005 48992 Ato ER04 12/01/2005 16/02/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000255762005 115 Despacho MC 14/07/2008 Advertência Jurídico

530000399912004 85 Portaria MC 10/03/2010 12/03/2010 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

535240072752013 2589 Ato ER04 20/04/2015 30/04/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

535000360952018
-62

5780 Ato ORLE 02/08/2018 24/08/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.065060/202
3-06

10592494 Ato ORLE 22/07/2023 04/08/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.053823/201
3-27

11932 Portaria MC 11/01/2024 29/01/2024 Renovação Jurídico

531150080082021
26

12584 Portaria MC 18/03/2024 02/04/2024 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac1e9e169

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: BRUMADINHO FM LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (31) 32549012 E-mail: FINANCEIRO@DPCONTROLADORIA.COM.BR

CNPJ: 37.295.149/0001-55 Número do Fistel: 50400080079

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 28/03/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 28/03/2024

Observações: SSR254/88;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO 45.942/2004;ATO Nº 6.155, DE 22/10/2009, PUBLICADO NO DOU. DE 26/10/2009. Retificação (Ato º
10.316/2014), publicada no DOU de 24/12/2014.

Endereço Sede

Logradouro: Avenida Nossa Senhora Carmo Complemento: ANDAR 3 SALA 02

Bairro: CARMO Numero: 99

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30320000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: PARQUE ESTADUAL DA SERRA DO ROLA MOÇA Complemento:

Bairro: SERRA DO CACHIMBO Numero: S/N

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30000000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Avenida Nossa Senhora do Carmo Complemento:

Bairro: Carmo Sion Numero: 99

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 31310000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Avenida Nossa Senhora do Carmo Complemento:

Bairro: SION Numero: 99

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30000000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Brumadinho UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 231 Frequência: 94.1 MHz Classe: E2 ERP Máxima: 15.2641kW

HCI: 40 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 686144848 Número Indicativo: ZYV447

Data Último Licenciamento: 25/03/2022 Número da Licença: 53500.092540/2021-70

Estação Principal

Localização

Latitude: 20° 00' 33.00" S Longitude: 43° 58' 33.00" W Cota da base: 1406.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 008330700518 Modelo: FM25000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 20 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA 400-50J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 58 m Atenuação: 0.32 dB/100m Perdas Acessórias: 1 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: MT-FM HP 02 E Fabricante: MECTRONICA - MECANICA E ELETRONICA

Ganho: 0.012 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 315 º Polarização: Circular HCI: 40 m ERP Máxima: 15.26 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.68 5º: 0.82 10º: 0.92 15º: 0.98 20º: 1.1 25º: 1.11 30º: 1.26 35º: 1.31 40º: 1.34 45º: 1.43 50º: 1.51 55º: 1.5

60º: 1.55 65º: 1.76 70º: 1.79 75º: 1.79 80º: 1.79 85º: 1.79 90º: 1.79 95º: 1.79 100º: 1.67 105º: 1.67 110º: 1.45 115º: 1.4

120º: 1.39 125º: 1.36 130º: 1.32 135º: 1.23 140º: 1.16 145º: 1.04 150º: 0.95 155º: 0.91 160º: 0.8 165º: 0.67 170º: 0.56 175º: 0.53

180º: 0.53 185º: 0.53 190º: 0.53 195º: 0.53 200º: 0.56 205º: 0.61 210º: 0.62 215º: 0.71 220º: 0.7 225º: 0.8 230º: 0.8 235º: 0.8

240º: 0.8 245º: 0.8 250º: 0.72 255º: 0.71 260º: 0.68 265º: 0.64 270º: 0.53 275º: 0.53 280º: 0.41 285º: 0.35 290º: 0.25 295º: 0.19

300º: 0.13 305º: 0.09 310º: 0 315º: 0 320º: 0 325º: 0.04 330º: 0.09 335º: 0.18 340º: 0.27 345º: 0.26 350º: 0.45 355º: 0.54

Coordenadas por radial

0º: Lat 19°3
0´37.96´´ S
Lon
43°58´33´´
W

5º: Lat 19°3
0´58.94´´ S
Lon 43°55´
48.33´´ W

10º: Lat 19°
31´42.51´´
S Lon
43°53´9.26´
´ W

15º: Lat 19°
32´33.92´´
S Lon 43°5
0´35.64´´ W

20º: Lat 19°
33´23.84´´
S Lon
43°48´3.86´
´ W

25º: Lat 19°
34´43.05´´
S Lon 43°4
5´46.13´´ W

30º: Lat
19°36´16.4´
´ S Lon 43°
43´40.67´´
W

35º: Lat
19°38´6.13´
´ S Lon 43°
41´52.27´´
W

40º: Lat 19°
40´24.14´´
S Lon 43°4
0´36.57´´ W

45º: Lat 19°
43´41.03´´
S Lon 43°4
0´38.89´´ W

50º: Lat
19°47´18.1´
´ S Lon 43°
41´47.22´´
W

55º: Lat 19°
47´21.66´´
S Lon 43°3
8´33.63´´ W

60º: Lat 19°
47´56.25´´
S Lon 43°3
5´22.69´´ W

65º: Lat 19°
49´18.74´´
S Lon
43°33´0.14´
´ W

70º: Lat
19°51´8.87´
´ S Lon 43°
31´11.25´´
W

75º: Lat 19°
53´15.55´´
S Lon 43°2
9´46.07´´ W

80º: Lat 19°
55´49.52´´
S Lon 43°3
0´16.42´´ W

85º: Lat 19°
58´14.67´´
S Lon 43°3
0´56.69´´ W

90º: Lat
20°0´30.7´´
S Lon 43°2
9´54.44´´ W

95º: Lat
20°2´45.45´
´ S Lon 43°
31´16.01´´
W

100º: Lat
20°4´41.16´
´ S Lon 43°
33´23.79´´
W

105º: Lat
20°7´10.57´
´ S Lon
43°32´5.01´
´ W

110º: Lat
20°9´56.14´
´ S Lon 43°
30´58.49´´
W

115º: Lat 20
°12´23.45´´
S Lon 43°3
1´24.79´´ W

120º: Lat
20°14´5.76´
´ S Lon
43°33´29.4´
´ W

125º: Lat 20
°15´27.85´´
S Lon 43°3
5´48.55´´ W

130º: Lat 20
°16´42.74´´
S Lon 43°3
7´59.44´´ W

135º: Lat 20
°17´49.94´´
S Lon
43°40´6.39´
´ W

140º: Lat 20
°19´16.62´´
S Lon
43°41´46.9´
´ W

145º: Lat 20
°19´20.99´´
S Lon 43°4
4´30.33´´ W

150º: Lat
20°18´47.2´
´ S Lon 43°
47´19.15´´
W

155º: Lat 20
°17´33.62´´
S Lon
43°50´5.49´
´ W

160º: Lat 20
°16´51.09´´
S Lon 43°5
2´13.43´´ W

165º: Lat 20
°14´19.81´´
S Lon 43°5
4´36.87´´ W

170º: Lat 20
°15´55.39´´
S Lon 43°5
5´39.62´´ W

175º: Lat
20°15´9.39´
´ S Lon 43°
57´11.28´´
W

180º: Lat 20
°11´58.29´´
S Lon
43°58´33´´
W

185º: Lat 20
°10´35.37´´
S Lon 43°5
9´29.14´´ W

190º: Lat
20°14´36´´
S Lon
44°1´11.43´
´ W

195º: Lat
20°18´8.83´
´ S Lon
44°3´34.67´
´ W

200º: Lat 20
°19´35.94´´
S Lon
44°5´56.68´
´ W

205º: Lat 20
°19´55.39´´
S Lon
44°8´11.18´
´ W

210º: Lat
20°18´47.2´
´ S Lon
44°9´46.84´
´ W

215º: Lat 20
°18´22.77´´
S Lon 44°1
1´52.07´´ W

220º: Lat 20
°17´24.14´´
S Lon 44°1
3´38.15´´ W

225º: Lat 20
°14´35.76´´
S Lon 44°1
3´31.92´´ W

230º: Lat 20
°12´30.26´´
S Lon 44°1
3´44.69´´ W

235º: Lat 20
°13´14.96´´
S Lon 44°1
7´54.27´´ W

240º: Lat 20
°12´52.56´´
S Lon 44°2
1´20.73´´ W

245º: Lat 20
°11´45.59´´
S Lon 44°2
4´14.09´´ W

250º: Lat
20°9´57.75´
´ S Lon 44°
26´12.27´´
W

255º: Lat
20°7´47.01´
´ S Lon 44°
27´27.46´´
W

260º: Lat
20°5´33.85´
´ S Lon
44°29´5.6´´
W

265º: Lat
20°3´4.23´´
S Lon 44°2
9´46.42´´ W

270º: Lat
20°0´30.23´
´ S Lon 44°
29´58.11´´
W

275º: Lat
19°57´56.3´
´ S Lon
44°29´45.4´
´ W

280º: Lat 19
°55´24.41´´
S Lon 44°2
9´18.54´´ W

285º: Lat 19
°52´54.45´´
S Lon 44°2
8´42.68´´ W

290º: Lat 19
°50´37.81´´
S Lon 44°2
7´24.68´´ W

295º: Lat 19
°48´20.29´´
S Lon 44°2
6´18.19´´ W

300º: Lat 19
°45´59.56´´
S Lon 44°2
5´16.87´´ W

305º: Lat
19°44´2.46´
´ S Lon 44°
23´33.24´´
W

310º: Lat 19
°41´45.02´´
S Lon
44°22´18.8´
´ W

315º: Lat 19
°39´45.83´´
S Lon 44°2
0´35.95´´ W

320º: Lat 19
°37´54.95´´
S Lon 44°1
8´41.85´´ W

325º: Lat
19°36´1.66´
´ S Lon 44°
16´45.92´´
W

330º: Lat 19
°34´41.85´´
S Lon 44°1
4´23.07´´ W

335º: Lat 19
°33´17.04´´
S Lon
44°12´2.3´´
W

340º: Lat
19°32´3.59´
´ S Lon
44°9´33.03´
´ W

345º: Lat
19°31´6.86´
´ S Lon
44°6´55.03´
´ W

350º: Lat
19°31´0.47´
´ S Lon
44°4´4.58´´
W

355º: Lat 19
°30´49.49´´
S Lon
44°1´18.54´
´ W

Distância por radial
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Relatório do Canal

0º: 55.4 5º: 55 10º: 54.3 15º: 53.7 20º: 53.5 25º: 52.8 30º: 51.9 35º: 50.8 40º: 48.7 45º: 44.2 50º: 38.2 55º: 42.6

60º: 46.7 65º: 49.1 70º: 50.8 75º: 51.9 80º: 50 85º: 48.3 90º: 49.9 95º: 47.7 100º: 44.5 105º: 47.7 110º: 51 115º: 52.1

120º: 50.3 125º: 48.3 130º: 46.7 135º: 45.3 140º: 45.3 145º: 42.6 150º: 39 155º: 34.8 160º: 32.2 165º: 26.4 170º: 28.9 175º: 27.2

180º: 21.2 185º: 18.7 190º: 26.4 195º: 33.8 200º: 37.6 205º: 39.6 210º: 39 215º: 40.4 220º: 40.8 225º: 36.8 230º: 34.5 235º: 41.1

240º: 45.8 245º: 49.3 250º: 51.2 255º: 52.1 260º: 54 265º: 54.6 270º: 54.7 275º: 54.6 280º: 54.4 285º: 54.4 290º: 53.5 295º: 53.4

300º: 53.8 305º: 53.2 310º: 54.1 315º: 54.4 320º: 54.7 325º: 55.4 330º: 55.3 335º: 55.7 340º: 56.2 345º: 56.5 350º: 55.6 355º: 55.3

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: 1 dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 15.26 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537100005702000 317 Portaria MC 19/03/2002 26/03/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000399912004 474 Portaria SSCE 02/12/2004 07/12/2004 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

537100005702000 7 Decreto Legislativo CN 23/01/2004 26/01/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535240001612005 48992 Ato ER04 12/01/2005 16/02/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000255762005 115 Despacho MC 14/07/2008 Advertência Jurídico

530000399912004 85 Portaria MC 10/03/2010 12/03/2010 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

535240072752013 2589 Ato ER04 20/04/2015 30/04/2015 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

535000360952018
-62

5780 Ato ORLE 02/08/2018 24/08/2018 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.065060/202
3-06

10592494 Ato ORLE 22/07/2023 04/08/2023 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.053823/201
3-27

11932 Portaria MC 11/01/2024 29/01/2024 Renovação Jurídico

531150080082021
26

12584 Portaria MC 18/03/2024 02/04/2024 Transferência Direta Jurídico

Horário de funcionamento
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Ação:  Incluir Pessoa Física   Incluir Pessoa Jurídica   Alterar   Excluir   Consultar     

  Entidade (Alteração)
CNPJ:  37.295.149/0001-55

Razão Social:  BRUMADINHO FM LTDA
Nome Fantasia:  

Tipo Sociedade: Limitada

Natureza Sociedade: Empresa Privada

Atividade Econômica: >> Informe a atividade econômica <<

Grupo Econômico: >> Informe o grupo econômico <<

  Endereço Sede
Endereço:  Avenida Nossa Senhora Carmo

Número/Complemento:  99 ANDAR 3 SALA 02
Bairro:  CARMO CEP:  30.320-000

Cidade:  Belo Horizonte UF:  MG
Telefone:  (31)3254-9012 Fax:  (31)3254-9012

E-Mail:  FINANCEIRO@DPCONTROLADORIA.COM.BR
Endereço/Telefone Sede - SRD  

  Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF: >> Informe a UF <<

Telefone: Fax:

E-Mail:

  Endereço Correspondência
Endereço:  

Bairro:   CEP:  
Cidade:   UF:  

  Capital Social

Valor: 100.000,00 Moeda: R$ - REAL

  Sociedade Anônima
Qtd. Ações
Ordinárias:

Qtd. Ações
Preferenciais:

  Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 100.000 Valor de uma Cota: 1,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR

032.750.846-90 BRUNO JACQUES CARNEIRO 50.000 50.000,00

037.500.266-96 RODRIGO JACQUES CARNEIRO 50.000 50.000,00

   Vincular Sócio       

  Conselho

   Vincular Conselheiro       

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

032.750.846-90 BRUNO JACQUES CARNEIRO ADMINISTRADOR

BOM DIA
Alicionete da Siva Luz

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado de Cadastro    internet    teia      menu   ajuda 
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http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do


037.500.266-96 RODRIGO JACQUES CARNEIRO ADMINISTRADOR

   Vincular Diretor       

  Procurador

   Vincular Procurador       

  Representante

   Vincular Representante       

   Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar   Confirmar     
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48975/2024/MCOM

Brasília, 03 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11427391)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 4430/2024 (11415497), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 208/2024 ( 11427391), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 03/04/2024, às 17:58,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11455889 e o código CRC 4DD37999.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11455889
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EM nº 00286/2024 MCOM 

  

Brasília, 9 de Abril de 2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53115.008008/2021-26, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 

4430/2024/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico nº 00115/2024/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 12.584, de 18 de março de 2024, publicada 

em 2 de abril de 2024, que transfere a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 

03.718.562/0001-63, por meio da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março 

de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004, 

para a BRUMADINHO FM LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº 37.295.149/0001-55, para executar, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, vinculado ao 

Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º, do art. 222 da Constituição da 

República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, 

para cientificação daquela Casa Legislativa. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 12384/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Transferência direta de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº
53115.008008/2021-26.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre transferência direta de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 10/04/2024, às 11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11465179 e o código CRC 14984574.

 

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11465179
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EM nº 00286/2024 MCOM

 

Brasília, 9 de Abril de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53115.008008/2021-26, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 

4430/2024/SEI-MCOM,  chanceladas  pelo  Parecer  Jurídico  nº 

00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 12.584, de 18 de 

março de 2024, publicada em 2 de abril de 2024, que transfere a permissão outorgada à Rádio Bel 

Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 03.718.562/0001-63, por meio da Portaria nº 317, de 19 de março de 

2002,  publicada  em 26  de  março  de  2002,  aprovada  pelo  Decreto  Legislativo  nº  7,  de  2004,  

publicado no dia 26 de janeiro de 2004, para a BRUMADINHO FM LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº 

37.295.149/0001-55, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho, estado 

de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o § 5º, do art. 222 da Constituição da 

República, o parágrafo único do art. 90 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 

pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, seja encaminhada mensagem ao Congresso 

Nacional, para cientificação daquela Casa Legislativa.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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02/04/2024, 08:53 PORTARIA MCOM N' 12.584, DE 18 DE MARÇO DE 2024 - PORTARIA MCOM N' 12.584, DE 18 DE MARÇO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 02/04/2024 1 Edição: 63 1 Seção: 1 1 Página: 9

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.584, DE 18 DE MARÇO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 38, alínea 

"c", da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, o disposto no art. 90 do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que consta 

do Processo Administrativo nº 53115.008008/2021-26, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 

1826/2024/SEI-MCOM e na Nota Técnica nº 4430/2024/SEI-MCOM, chanceladas pelo Parecer Jurídico 

nº 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art.  1°  Transferir  a  permissão  outorgada  à  Rádio  Bel  Ltda.,  inscrita  no  C.N.P.J.  nº  

03.718.562/0001-63, por meio da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 

2002, aprovado pelo Decreto Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004, para a 

Brumadinho  FM  Ltda.,  inscrita  no  C.N.P.J.  nº  37.295.149/0001-55,  para  executar,  sem  direito  de 

exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  vinculado  ao  Fistel  nº  

50400080079, no município de Brumadinho, estado de Minas Gerais.

Art. 2° Os quadros societário e diretivo da cessionária, após a operação realizada, ficarão assim 

constituídos:

NOME CARGO

Bruno Jacques Carneiro Administrador

Rodrigo Jacques Carneiro Administrador

Art. 3° A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga é transferida por esta Portaria, reger 

se-á de acordo com o Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 4° Fica a Brumadinho FM Ltda. advertida que o serviço de radiodifusão sonora será mantido 

em  caráter  precário  enquanto  não  sobrevier  decisão  do  Congresso  Nacional  acerca  do  pedido  de 

renovação da concessão para executar o serviço de radiodifusão sonora, na forma do inciso XII do caput 

do art. 49 da Constituição, observados os mesmos prazos e condições originais.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-12.584-de-18-de-marco-de-2024-551197358 1/1

NOME COTA
S

VALOR - 
R$

Bruno Jacques 
Carneiro

50.000 50.000,00

Rodrigo Jacques 
Carneiro

50.000 50.000,00
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER         n.         00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.008008/2021-26
INTERESSADO: Rádio Bel Ltda e Brumadinho FM Ltda
ASSUNTO: Radiodifusão sonora. Rádio empresarial (comercial). Transferência de outorga.

EMENTA:  TRANSFERÊNCIA  DE  OUTORGA  DE  RADIODIFUSÃO  SONORA.  RÁDIO  EMPRESARIAL 
(COMERCIAL).

I - Desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares, é lícita a transferência de outorga de radiodifusão 
sonora mediante prévia anuência do poder concedente (art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, e arts. 89 a 94 
do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963).

li - No caso, conforme atestado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, foram preenchidos os requisitos 

que autorizam o deferimento da transferência de outorga.

III - Pela ausência de óbice jurídico ao deferimento do pleito de transferência de titularidade da outorga, desde que 
observadas as ressalvas deste Parecer.

1. Trata-se de pleito de transferência direta de titularidade de outorga para a exploração de serviço radiodifusão 
sonora em frequência modulada na localidade de  Brumadinho/MG, vinculado ao FISTEL nº  50400080079 entre as 
entidades Rádio Bel Ltda (CNPJ nº 03.718.562/0001-63), na qualidade de cedente, e Brumadinho FM Ltda (CNPJ 
nº 37.295.149/0001-55), na qualidade de cessionária.

2. A entidade cedente e a entidade cessionária apresentaram em conjunto requerimento de  transferência  de outorga 
acompanhado de documentos (SEI - 6860994).

3. Por meio da Lista de Verificação de Documento - Checklist (SEI  - 11277702) e da NOTA TÉCNICA 
nº 1826/2024/SEI-MCOM (SEI - 11356181), a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) atestou o cumprimento dos 
requisitos necessários e manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pleito. A esse respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho 
da referida Nota Técnica:

1. Trata-se da  análise  do processo administrativo de interesse daRádio  Bel  Ltda  e da  Brumadinho  FM Ltda, 
inscritas  no CNPJ  nº  03.718.562/0001-63 e  CNPJ nº  37.295.149/0001-55,  por  meio  do qual  foi  solicitada  a 
transferência direta de outorga, da primeira para  a  segunda, do serviço de  radiodifusão sonora,  em frequência 
modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho/MG.

(...)
7. No  caso  em  apreço, as pessoas jurídicas ora interessadas na operação objeto destes 
autos protocolaram requerimento administrativo de transferência direta, por meio de seus sócios e 
dirigentes, confonne demonstram as certidões simplificadas emitidas pela repartição competente em 30 de janeiro 
de 2023 e em 22 de janeiro de 2024 (págs. 1/6 - SEI 6860994; pág. 2 - SEI 11328580; SEI 11278141; e pág. 3 
-  SEI 11328580  )  . O pleito foi apresentado juntamente com asdeclarações previstas no art. 93, inciso III, alínea 
"k", do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº J0.775/2021, devidamente 
firmadas pelos representantes legais da empresa cessionária (pág. 2 - SEI 6860994 e pág. 2 - SEI 11328580  )  .

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a pennissão para a execução do referido serviço por meio da 
Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004 (SEI 11356058  )  . A outorga encontra-se vencida 
desde 2014 (SEI  11356020  )  .  Contudo, o Ministro de  Estado  das  Comunicações  assinou  a  Portaria MCOM nº 
11.932, de 11 de janeiro de 2024, publicada no dia 29 de janeiro de 2024, no bojo do processo 
nº 53000.053823/2013-27,  que tratou da renovação da outorga para o período de 28 de junho de 2014 a 28 de 
junho de 2024 (SEI 11356016  )  .

9. Oportuno registrar que a execução do  serviço  de radiodifusão pela entidade está  sendo  mantida em caráter 
precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga. 
De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4°, parágrafo único, da Lei 
nº 13.424/2017  e  o  art.  94  do  Decreto  nº  52.795/1963  autorizam  a  efetivação  da  operação  por  ocasião  do 
funcionamento do serviço em caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação.

10. Tem-se, ademais, que, após consulta ao sistema mosaico da pessoa jurídica cedente, a condição alusiva ao 
prazo mínimo de  licenciamento  da estação, conforme previsto no art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos  
Decretos  nº  9.138/2017,  nº  l0.405/2020  e  nº  10.775/2021,  foi  devidamente  observada.  A  primeira  licença  para 
funcionamento da estação de radiodifusão sonora, em frequência modulada,  foi emitida em 4 de abril de 2016; 
portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 11277970  )  .

1 l. A documentação apresentada pelas entidades cedente e cessionária está em conformidade com o art. 93 
do Decreto nº 52.795/1963,  alterado  pelo  Decreto nº  9.138/2017 e pelo Decreto  nº  10.775 de 23 de agosto de 2021, 
conforme lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 11277702  )  . Os documentos foram
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conhecidos,  para fins de  instrução  processual,  levando-se  em  consideração a sua validade por ocasião da sua 
protocolização. Este posicionamento  se  coaduna com a racionalização dos  atos e procedimentos  administrativos 
prevista na Lei nº  13.726/2018 (especialmente o art. 3°, caput,  e  §§  1°,  2º e 3º).  Ele  também  evita reiteradas 
solicitações de documentos, muitas  vezes  obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no 
curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

(...)

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo 
Ministério das Comunicações,  justifica-se pelo fato de que  a  sua protocolização ocorrera no prazo de  até  60 
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

13. As pessoas jurídicas ora interessadas na operação de transferência direta apresentaram todos os documentos 
previstos nos incisos II e III do art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138 /2017,  nº 
10.405/2020 e nº 10.775/2021.

14. A pessoa jurídica cedente juntou aos autos os comprovantes de regularidade perante o Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica; as certidões que demonstram a sua regularidade junto aos órgãos fazendários Federal, Estadual e 
Municipal; bem como os comprovantes de regularidade perante a Seguridade Social e o  Fundo  de Garantia do 
Tempo  de Serviço.  Colacionou-se,  também, o comprovante de  regularidade  junto  ao  Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. Carreou-se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência 
de débito inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 11277702  )  .

15. Por sua vez, a pessoa jurídica cessionária colacionou aos autos, além dos documentos citados anteriormente, 
certidão simplificada expedida pela Junta Comercial em que seus atos estão registrados, de modo a demonstrar a 
sua composição societária e diretiva e a comprovar as atividades desenvolvidas. O objetivo social diz respeito 

a "instalação e exploração de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, afins ou correlatos, com 

finalidades  educativas, culturais e informativas,  cívicas e patrioticas, bem como a execução do serviço, 

mediante a obtenção do Governo Federal de concessão e permissão, nesta ou em outras localidades, tudo de 

acordo com a legislação especifica  regedora da matéria,  cessão de naming  rights  (direito de  nomeai) de 

rádios,  TV aberta  ou  seus  programas, a produção de programas culturais em rádio e tv aberta 

mediante patrocínio" (pág. 3 - SEI 11328580  )  .

16. De acordo com a Certidão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na data de 22 de janeiro de 
2024, a composição societária e diretiva da pessoa jurídica cessionária é a seguinte (pág. 3 - SEI 11328580  )  :

NOME COTAS VALOR-R$

Bruno Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

Rodrigo Jacques Carneiro 50.000 50.000,00

TOTAL 100.000 100.000,00

NOME CARGO

Bruno Jacques Carneiro Administrador

Rodrigo Jacques Carneiro Administrador

17. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária e diretiva constante na 
certidão simplificada expedida pela respectiva Junta Comercial, tem-se que a pessoa jurídica cessionária não faz 
parte da composição societária de outras entidades executantes dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e 
imagens, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO na data 
de 2 de fevereiro de 2024 (pág. 1 - SEI 11356149  )  , a saber:

(...)

19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em confonnidade com os limites de 
outorgas  fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  confonne  pesquisa  realizada  no  Sistema  de 
Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO (SEI 11356149  )  .

20. A pessoa jurídica cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de 
dez anos de  seus  sócios e dirigentes,  a fim de atender ao disposto no  §1º  do art. 222 da Constituição Federal. 
Juntou-se,  também, o balanço patrimonial  e  demonstrativo do resultado do exercício,  firmados em conjunto por 
profissional em contabilidade e por seu representante legal. Acostou-se, de igual modo, certidão emitida pelo 
Poder Judiciário do Estado em que a sede está localizada, atestando que inexiste registro de distribuição de ações 
falimentares em seu desfavor (SEI 11277702  )  .

21. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a pessoa jurídica 
cessionária,  à  luz da legislação  que rege o  serviço  de radiodifusão, de modo  a  impossibilitar a continuidade da 
execução  do  serviço  de radiodifusão,  em  havendo autorização do Poder Público para a transferência direta da 
outorga,  tudo  na  forma  do  art.  93  do  supramencionado  Decreto  nº  52.795/1963, alterado  pelos  Decretos  nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

22. Mostra-se  relevante rememorar que, em se  tratando de transferência de outorga,  faz-se  necessário, também, 
levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se pretende transferir. Nesse sentido, 
a  Coordenação-Geral  de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações  - CGFM foi instada a informar 
sobre a existência de Processos de Apuração de Infração - PAis, por meio do Correspondência 
Eletrônica (SEI 11279097  )  . Em resposta, informou-se o seguinte (SEI 11290509  )  :

"que,  apesar da  emissora  de Rádio Bel Ltda.  (CNPJ nº 03.718.562/0001-63),  para a execução do  serviço  de 
radiodifusão  sonora,  em  frequência  modulada,  vinculado  ao  Fistel  nº  50400080079,  no  município  de 
Brumadinho/MG,  responder  ao  processo  nº  53524.006969/2014-55,  não  consta  nesta  Coordenação  eventual 
registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de 
CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão".

23. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de 31
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Créditos  da Agência Nacional  de Telecomunicações  -  SIGEC/ANATEL, a  pessoa jurídica  cedente  não  optou pelo 
parcelamento  dos  valores  alusivos  às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento  de 
outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (págs. 
4/5 - SEI  112  78  125  )  . Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de Consolidação 
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (págs. 2/3 - SEI 1     1278125  )  .

24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da 
outorga  do  serviço  de  radiodifusão sonora,  em  frequência modulada,  vinculado ao Fistel  nº  50400080079,  no 
município de Brumadinho/MG, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 
52.795/1963.

4. Constam ainda do processo minutas de Portaria (SEI - 11356187) e de Exposição de Motivos (SEI - 11356191) a 
será encaminhada à Casa Civil da Presidência da República pelo Ministério das Comunicações.

CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

5. Preliminannente, é oportuno esclarecer que, no exercício das competências que lhe foram atribuídas pelo art. 131 da 
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB) e pelo art. 11 da Lei Complementar nº 73, de 1993, compete a este órgão 
de execução da Advocacia-Geral da União (AGU) prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo, portanto, 
adentrar  na  análise  dos  aspectos  da  conveniência e da oportunidade da  prática  dos  atos administrativos, nem  em  aspectos  de 
natureza  eminentemente  técnico-administrativa,  conforme orienta o Enunciado  nº  7  do Manual de Boas Práticas  Consultivas  da 
Consultoria-Geral da União (CGU/AGU).

6. Em relação aos aspectos de natureza técnica, parte-se da premissa de que os órgãos e servidores competentes para a 
sua análise detêm os conhecimentos específicos necessários e os analisaram adequadamente em conformidade com suas atribuições. 
Além disso, as informações lançadas neste processo pelas demais unidades desta Pasta gozam de presunção de veracidade.

FUNDAMENTAÇÃO

Dos requisitos para a transferência direta de outorga de radiodifusão sonora

7. Nos termos do art. 21, XII, alínea "a", e do art. 223 da CFRB, compete à União explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão, os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens. No mesmo sentido, o art. 32 da Lei 
nº 4.117, de  27  de  agosto  de 1962, que instituiu o  Código  Brasileiro de  Telecomunicações (CBT)  estabelece que os  serviços  de 
radiodifusão podem ser executados diretamente pela União ou através de concessão, autorização ou permissão. Conforme o art. 6º, 
alínea "d",  do  CBT, a radiodifusão tem por  objeto a  propagação de  sinais  de rádio  ou televisão a serem  recebidos direta e 
livremente pelo público em geral. Cuida-se de serviço público de titularidade da União que consiste na transmissão de sons ou de 
sons e imagens por meio de ondas radioelétricas (ADI nº 3944/STF, REsp 1652588/STJ e MS 5307/STJ).

8. Compete  ao Ministro  de  Estado das  Comunicações  outorgar,  por meio de  concessão,  pennissão ou autorização,  a 
exploração de serviços de radiodifusão sonora (art. 6º, § 2º, do RSR). Essas outorgas são formalizadas por meio de contrato com a 
União, por intermédio do Ministério das Comunicações, conforme os termos do art. 6°, § 2°, e art.  16, § 10, do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963.

9. Em recente decisão na ADI nº 2.946 (2022), o Supremo Tribunal Federal (STF) confinnou a constitucionalidade do 
art.  27  da  Lei  nº  8.987,  de  1995,  descartando  a  alegação  de  que  a  transferência  da  concessão  ou  do  controle  societário  de 
concessionárias  de  serviços  públicos  implicariam violação ao  dever de licitar.  Nesse  precedente, o  STF  afinnou  que,  desde que 
mantidos  os  termos  da  proposta  vencedora,  "não  se  pode  afirmar que  a  modificação  do  particular contratado  implica, 
automática  e  necessariamente,  burla  à  regra  da  obrigatoriedade  de  licitação  ou  ofensa  aos  princípios  constitucionais  
correlatos, mormente nos casos de concessão, dada a natureza incompleta e dinâmica desses contratos e a necessidade de se 
zelar pela continuidade da prestação adequada dos serviços públicos".

10. Conforme estabelece o art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência de outorga de radiodifusão de 
uma pessoa jurídica para outra é admitida desde que haja prévia anuência do Poder Executivo:

Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, serão observados, 
além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:

(...)

c) a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra depende, para sua validade, de 

prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo;

11. É o que também dispõe o art. 89 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR), aprovado pelo Decreto nº 
52.795, de 1963:

Art. 89. As concessões e as permissões poderão ser transferidas de uma pessoa jurídica para outra.

12. No caso  dos serviços de  radiodifusão sonora, a  transferência da  outorga  é  autorizada  por meio de portaria do 
Ministro de  Estado  das  Comunicações (art. 90,  inciso I, do  RSR). Caso  decida por deferir  o  requerimento de  transferência de 
outorga, o Presidente da República deverá comunicar o fato ao Congresso Nacional por meio de Mensagem (art. 90, 
Parágrafo único, do RSR).

13. Mas, para que possa ser deferida a transferência da titularidade, é necessar10 que a concessão ou perm1ssao em 
questão tenha sido outorgada há pelo menos cinco anos, contados a partir da expedição do certificado de licença definitiva para 
o funcionamento da estação, conforme estabelece o art. 91 do RSR:
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Art. 91. A transferência da concessão ou da pem1issão somente poderá ser autorizada após decorrido o prazo de 
cinco anos, contado da data de expedição do certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação.

14. Além do cumprimento  desse requisito temporal, deve-se  observar  que é vedada  a  transferência de titularidade de 
concessão ou permissão de radiodifusão de pessoa jurídica de direito público interno para empresas privadas (art. 92 do RSR).

15. Também é proibida a transferência de outorga de radiodifusão quando o serviço estiver sendo prestado em caráter 
precano  antes  que  tenha  sido  concluída  a  instrução  do  respectivo  processo  de  renovação no  âmbito  do  Ministério  das 
Comunicações. É o que estabelece o art. 4º da Lei nº 13.424, de 2017:

Art. 4° O funcionamento do serviço de radiodifusão em caráter precário não obsta as transferências de concessão 
ou permissão, desde que preenchidos os requisitos legais e regulamentares.

Parágrafo único. A anuência para a transferência de concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para outra, no 
curso do funcionamento do serviço em caráter precário, poderá ser deferida desde que já concluída a instrução do 
processo de renovação da concessão ou permissão no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, devendo 
ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

16. No mesmo sentido, assim dispõe o art. 94 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão:

Art. 94. A anuência para a transferência da concessão ou da permissão, no curso do funcionamento do serviço de 
radiodifusão em caráter precário, poderá ser deferida desde que concluída a instrução do processo de renovação de 
concessão ou permissão no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, devendo ser 
advertida desta condição a entidade para a qual a outorga será transferida.

17. Cabe ainda  destacar que  a viabilidade jurídica da transferência da outorga depende do cumprimento, pela 
entidade  cessionária,  das  condições  para  obter uma outorga de  radiodifusão.  Portanto,  devem  ser  respeitados  os  limites 
quantitativos de outorgas de radiodifusão tanto pela entidade cessionária como por seus sócios, administradores ou gerentes (art. 12 
do Decreto-Lei nº 236, de 1967; art. 38, alínea "g", do CBT; do§ 3º do art. 14 do RSR; e§ 2º do art. 3º do Decreto nº 8.139, de 
2013).

18. Nos termos do caput do art.  222 da CRFB, a  propriedade de empresas de radiodifusão é privativa de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. 
Além  disso,  pelo  menos  70%  do  capital  total  e  do  capital  votante  das  empresas  de  radiodifusão  deve  pertencer,  direta  ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos (art. 222, § !º, da CRFB e art. 38, alínea "a", da Lei nº 
4.117, de 1962). Em relação ao cumprimento dessa exigência, é necessário avaliar o quadro societário da entidade cessionária para 
verificar  a nacionalidade dos sócios, que deve ser  demonstrada por  meio da apresentação de algum dos documentos previstos na 
alínea "c" do inciso III do art. 93 do RSR. Se houver pessoa jurídica no quadro de sócios que impeça a verificação do cumprimento 
da  exigência  de capital  mínimo pertencente direta  ou  indiretamente  a  brasileiros natos  ou  naturalizados há  mais  de dez  anos, 
recomenda-se que a SECOE exija que a cessionária apresente declaração nesse sentido, aplicando por analogia o disposto no art. 15,
§ 15, inciso I, do RSR.

19. Além do cumprimento da exigência relacionada à composição do capital social, o§ 1° do art. 222 da CRFB e o art. 
38,  alínea  "a",  do  CBT  também exigem que  a  gestão  das  atividades  da  entidade que detenha  a  outorga  de  radiodifusão  e  a 
responsabilidade por estabelecer o conteúdo de sua programação caibam a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
Portanto, os administradores da entidade cessionária devem ser obrigatoriamente brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos.

20. Também cabe mencionar que, nos termos do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023 ili, caso a cedente 
tenha  parcelamento deferido  com  base no  art. lº-B  da  Lei  nº 5.768, de 1971,  incluído  pela  Lei  nº  14.027,  de 2020,  atualmente 
disciplinado pelos  arts. 93 e seguintes  da Portaria  de Consolidação MCom nº  1, de  2023, a anuência do Poder  Executivo para a 
transferência da outorga é condicionada à prévia quitação integral do parcelamento e eventuais dívidas em aberto.

21. Observadas essas condições, para  que a transferência  direta de  outorga seja  deferida,  as  entidades envolvidas na 
operação  (cedente  e  cessionária)  devem  apresentar  requerimento  conforme  formulário  disponibilizado  pelo  Ministério  das 
Comunicações, o qual deve estar acompanhado dos documentos indicados no art. 93 do RSR:

Art. 93. A transferência  da  concessão ou  da  permissão só  poderá  ser efetivada se a sociedade para a  qual  será 
transferida a concessão ou a permissão estiver condicionada às exigências constantes do art. 28, acompanhada da 
seguinte documentação:

1 - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas entidades cedente e cessionária;

II - documentação relativa à entidade cedente;

a) prova de inscrição no CNPJ;

b) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital dasede da entidade cedente, 
na forma da lei;

c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

d) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS; e

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
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certidão negativa, nos tennos do disposto no Titulo Vll-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - Consolidação das 

Leis do Trabalho;

III - documentação relativa à entidade cessionária:

b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que arquivados 

os atos constitutivos da entidade cessionária;

c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a fim de 

atender ao disposto no §     P  1 do     art.   222 da Constitui  ç  ão  , feita por meio da apresentação de;

1. certidão de nascimento ou casamento;

2. certificado de reservista;

3. cédula de identidade;

4. certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

5. carteira profissional;

6. carteira de trabalho e previdência social; ou

7. passaporte;

d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na fonna 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a entidade cessionária ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura;

e) certidão negativa de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, com data posterior à da publicação do edital;

t) prova de inscrição no CNPJ;

g) prova de regularidade perante as Fazendas federal,  estadual,  municipal ou distrital da  sede  da entidade 

cessionária, na fonna da lei;

h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;

i) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS;

j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de 
certidão negativa, nos termos do disposto no    Título Vll-A do Decreto-Lei         nº 5.452  ,   de 1943 -   Consolidação   das   
Leis do Trabalho; e

k) declaração de que:

1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;

2. nenhum dos  sócios  ou dos dirigentes participa de quadro  societário  ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo  tipo  de  serviço  de  radiodifusão  na localidade em que a concessão ou  a  permissão  será 
transferida,  nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos,  em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

3. nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII docaput do art. 7º da Constituição;

6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos de que tratam as        alíneas         "b"         a         "q  "         do         inciso         I   
do     ca  p  ut   do   art.   1  º   da Lei   Com  p  lementar nº   64  ,     de 18 de maio de 1990  

Parágrafo  único. A  concessão  ou  a  pennissão  será  transferida  em  observância  aos  prazos  e  às  condições 

estabelecidas originalmente.

22. É importante destacar que o requerimento de transferência de outorga deve ser firmado por quem tenha poder para  
representar as pessoas jurídicas interessadas. Além disso, como se trata de requerimento de transferência de outorga, no caso de  
representação por meio de procurador,  aplica-se o disposto no § l º do art.  661 do Código Civil,  que exige que o instrumento de 
mandato contenha poderes especiais e expressos para a prática do ato.

23. Portanto,  ao receber pedido de transferência de outorga,  o Ministério das Comunicações deve verificar  se está 
assinado  por pessoa que detenha poder de administração da pessoa jurídica interessada ou por procurador cujo instrumento de 
mandato tenha sido outorgado por um dos administradores da pessoa jurídica representada e que tenha poderes específicos para a
prática do atoill.

24. Caso deferido o pleito de transferência, a cessionária recebe a permissão para a exploração do serviço nas condições 
em que se encontra, devendo observar o prazo de duração em vigor e cumprir todas as obrigações aplicáveis ao titular da outorga.

Do atendimento aos requisitos para o deferimento do pedido

25. O requerimento de transferência de outorga foi apresentado em conjunto pela cedente e pela cessionária (SEI -  
6860994). Nesse ato, tanto a cedente quanto a cessionária foram representadas pelo sr. Rodrigo Jacques Carneiro (sócio) e pelo sr. 
Bruno Jacques Carneiro (sócio-administrador), que integram o quadro societário das entidades Rádio Bel Ltda e Brumadinho FM 
Ltda (cedente e cessionária).

26. Portanto,  pode-se  concluir  que  as  entidades  cedente  e  cessionana  apresentaram  requerimento  conjunto  em que 
pleitearam a  transferência da  outorga,  confonne  formulário  disponibilizado  pelo  Ministério das  Comunicações,  e  estão 
regularmente representadas.

27. A SECOE infonnou que a concessão de que se trata foi outorgada há mais de cinco anos a contar da expedição do 31
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certificado de licença definitiva para o funcionamento da estação. Portanto, está atendido o requisito do art. 91 do RSR. A esse 
respeito, cabe reproduzir o seguinte trecho da NOTA TÉCNICA Nº 1826/2024/SEI-MCOM (SEI - 11356181):

(... )

1O. Tem-se, ademais, que, após consulta ao sistema mosaico da pessoa jurídica cedente, a condição alusiva ao 
prazo  mínimo de  licenciamento da  estação, conforme  previsto  no art. 91 do Decreto nº 52.795/1963, alterado  pelos 
Decretos  nº  9.138/2017,  nº  10.405/2020  e  nº  10.775/2021,  foi  devidamente  observada.  A primeira  licença  para 
funcionamento da estação de radiodifusão sonora,  em frequência modulada,  foi emitida em 4 de abril de 2016; 
portanto, a estação encontra-se licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 11277970  )  .

28. Ambas as entidades envolvidas são privadas. Consequentemente, não se trata de transferência de outorga de pessoa 
jurídica de direito público para empresa privada. Está assim cumprida a restrição prevista no art. 92 do RSR.

29. De acordo com as informações prestadas pela SECOE em sua NOTA TÉCNICA, o prazo de vigência da outorga 
em questão está expirado. Mas a unidade técnica também informou que já houve a conclusão do processo de renovação no âmbito 
do  Ministério  das  Comunicações. Nesse sentido,  a SECOE afirmou  que o  Ministro  das  Comunicações assinou Exposição  de 
Motivos por meio da qual encaminhou portaria de renovação da outorga. Está assim atendido o requisito previsto no art. 94 do 
RSR.  Sobre  esse  fato,  estão  consignadas  as  seguintes  informações  na  NOTA TÉCNICA Nº  1826/2024/SEI-MCOM  (SEI  - 
11356181):

(...)
8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a permissão para a execução do referido serviço por meio 
da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de 2002, aprovado pelo 
Decreto Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004 (SEI 11356058  )  . A outorga encontra-se 
vencida desde 2014 (SEI 11356020  )  . Contudo, o Ministro de Estado das Comunicações assinou a Portaria MCOM 
nº 11.932, de 11 de janeiro de 2024, publicada no dia 29 de janeiro de 2024, no bojo do 
processo nº 53000.053823/2013-27, que tratou da renovação da outorga para o período de 28 de junho de 2014 a 
28 de junho de 2024 (SEI 11356016  )  .

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão  pela  entidade está sendo mantida em caráter 
precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em relação à renovação da outorga. 
De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta, porquanto o art. 4°, parágrafo único, da Lei 
nº 13.424/2017  e  o  art.  94  do  Decreto  nº  52.795/1963  autorizam a  efetivação  da  operação  por  ocasião  do 
funcionamento do serviço em caráter precário, desde que concluída a instrução do processo de renovação.

30. Além disso, como se pode constatar do respectivo comprovante de inscrição no CNPJ (SEI - 11278893) e 
da certidão simplificada da junta comercial (SEI - 11328580), a entidade cessionária é pessoa jurídica constituída sob 
as leis brasileiras e tem sede no País. Cumpre assim a exigência prevista no caput do art. 222 da CRFB.

31. Em sua manifestação técnica, a unidade técnica também atestou a observância aos limites quantitativos de outorga 
previstos na legislação. A esse respeito assim se manifestou a SECOE na NOTA TÉCNICA nº 1826/2024/SEI-MCOM (SEI - 
11356181):

(...)

19. Nesse contexto, a pessoa jurídica cessionária e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os limites de 
outorgas  fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  confonne  pesquisa  realizada  no  Sistema  de 
Acompanhamento de Controle Societário SIACCO (SEI 11356149  )  .

32. No que diz respeito ao cumprimento das exigências de capital mínimo pertencente a brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos e à naturalidade dos responsáveis pela gestão da entidade cessionária(§ 1º do art. 222 da 
CRFB), os documentos de identificação dos sócios e dirigentes que foram carreados aos autos dos Processo Administrativo 
(SEI - 11278223) demonstram que são brasileiros natos. Conforme se verifica da certidão simplificada da junta comercial (SEI - 
11328580) não há  pessoa  jurídica  na  composição  do  quadro  de  sócios  da  entidade  cessionária.  Portanto,  considero  que  tais 
requisitos também estão atendidos.

33. Em sua NOTA TÉCNICA, a SECOE também informou que não foi encontrado registro de processo de apuração de 
infração que possa resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga de que se trata.

34. Em  relação  ao  cumprimento  das  exigências  documentais,  a  SECOE atestou  em sua  NOTA  TÉCNICA que  a 
documentação apresentada pelas interessadas está em conformidade com o art. 93 do RSR. O quadro abaixo indica o atendimento a 
tais exigências:

Documentação relativa à cedente

Requisito Base normativa Cumprimento

(I) Prova de inscrição no CNPJ Art. 93, II, "a", do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11279026)

(II) Prova de regularidade perante a 
Fazenda federal.

Art. 93, II, "b", do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11279026) 
Validade: 23/04/2024

(III) Prova de regu_lari_dade perantea 
Fazenda estadual/d1str1tal da sede da 
entidade.

Art. 93, II, "b", do Anexo ao 
Decreto nº 52_795_

Atendido (SEI 11279026) 
Validade: 17/03/2024 31
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(IV)  Prova de regularidade perante  a 
Fazenda  municipal  da  sede  da 
entidade.

Art. 93, II, "b", do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

.
Atendido (SEI 11356133)
Validade: 03/03/2024

(V) Prova de regularidade de Art. 93, II, "c", do Anexo ao 
recolhimento dos recursos do Fistel Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11356133) 
Validade: 03/03/2024

(VI) Prova de regularidade relativa à Art. 93, II, "d", do Anexo ao 
seguridade social e ao FGTS. Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11279026) 
Validade: 17/02/2024

(VII) Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho,  por  meio  da  apresentação 
de certidão negativa.

Art. 93, II, "e", do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11279026) 
Validade: 15/06/2024

Documentação relativa à cessionária

Requisito !Base normativa !cumprimento

(VIII)  Certidão  simplificada  ou
documento  equivalente,  emitida pelo 
órgão  de registro  competente em que 
arqm

.
va

d 
os os atos const1

. 
tutl

.
vos 

d 

a
entidade cessionária.

Art 93 III "b" d  A
D • t' 

0 
,
2

, ° nexo ao 
ecre o n 5 .79 5.

Atendido (SEI 11328580)

(IX) Prova  da  condição de  brasileiro 
nato  ou  naturalizado há  mais  de dez 
anos,  para  sócios e  dirigentes,  a fim 
de atender ao disposto no § 1º do art.
222 da Constituição, feita por meio
da  apresentação  de:  1.  certidão  de 
nascimento  ou  casamento;  2. 
certificado de reservista; 3. cédula de
identidade;  4.  certificado  de 
naturalização  expedido  há  mais  de 
dez  anos;  5.  carteira  profissional;  6. 
carteira  de  trabalho  e  previdência 
social; ou 7. Passaporte.

Art 93 III " " d  A
D • t'

0
; ° nexo ao 

ecre On
52

• 
95

•
Atendido (SEI 11278223)

(X)  Balanço  patrimonial  e 
demonstrações  contábeis  do  último 
exerc1c10  social,  já  ex1g1ve1s  e 
apresentados  na  fonna  da  lei,  que 
comprovem a boa situação financeira,
vedada  a  sua  substituiçã,  por 
balancetes  ou  balanços  prov1sonos, 
exceto  quando  a entidade cessionária 
ainda  não  houver  completado  um 
exercício fiscal,  hipótese em que
deverá  apresentar  seu  balanço  de 
abertura.

Art. 93, III, "d", do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11328580)

(XI) C
.d

ertid
I
ão 

d
n
. 

eg
·
a
b

tiv
·d

a d
d
e fa

d
lên

d
cia exped1 a pe o 1str1 m or a 

se e a pessoa 
. 'd"

1ca.
JUfl

Art
. 93, 

III
,
" 

e
,,
,
d 

o
A 

nexo ao D t 
o 

º 
52.795.ecre  n

At
en

d
1
"d

o 
(SEI 11356133)

(XII) Certidão negativa de
recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da  sede  da  pessoa
jurídica.

Art. 93, III, "e", do Anexo ao 
Decreto nº 52.795. Atendido (SEI 11356133)

(XIII) Prova de inscrição no CNPJ
Art. 93, III, "f', do Anexo ao

Decreto nº 52.795.
Atendido (SEI 11278893)

(XIV) Prova de regularidade perante Art. 93, III, "g", do Anexo ao 
a Fazenda federal. Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11278893) 
Validade: 15/06/2024

(XV) Prova de reg lar!dade perantea 
Fazenda estadual/d1str1tal da sede da 
entidade.

Art. 93, III, "g", do Anexo ao 
Decreto nº 52_795_

Atendido (SEI 11278893) 
Validade: 17/03/2024

(XVI) Prova de  regularidade  perante 
ª Fdazdenda  mumcipal da  sede  da 
ent1 a e.

Art. 93, III, "g", do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11356133) 
Validade: 03/03/2024

(XVII) Prova de regularidade delA 
recolhimento dos recursos do Fistel

rt. 93, III, "h", do Anexo aolE
Decreto nº 52.795.

NTIDADE NÃO 
CADASTRADA

(XVIII) Prova de regularidade 
relatl·va a' seg r·Idade soc1·a1 e ao

FGTS.
u

A t 93 III ""1" d 0 A
r • ' ' ' nexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atend1"do (SEI 11356133)
.

Validade: 18/02/2024
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(XIX)  Prova  de  inexistência  de 
débitos inadimplidos perante a Justiça 
do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa.

Art. 93, III, "j", do Anexo ao 
Decreto nº 52.795.

Atendido (SEI 11278893) 
Validade: 15/06/2024

(XX) Declaração de que: 1. a pessoa 
jurídica possui os recursos financeiros 
para  executar  o  serviço  de 
radiodifusão;  2.  nenhum  dos  sócios 
ou dos dirigentes participa de quadro 
societário  ou  diretivo  de  outras 
pessoas  jurídicas  executantes  do 
mesmo  tipo  de  serviço  de 
radiodifusão na localidade  em  que a 
concessão  ou  a  permissão  será 
transferida,  nem  de  outras  pessoas 
jurídicas  executantes  de  serviço  de 
radiodifusão em Municípios diversos, 
em número  superior  ao  estabelecido 
como  limite  pela  legislação;  3. 
nenhum  dos  dirigentes  está  em
exercício de mandato eletivo que lhes 

d
assegure imunida

f
d

u
e 

-
parla

d
mentar 

o
.
u
e  cargos  ou  nçoes  os quais

decorra foro especial; 4. a pessoa
jurídica  não  está  impedida  de
transacionar  com  a  administração 
pública federal, direta ou indireta; 5. a 
pessoa jurídica atende ao disposto no 
inciso XXXIII do caput do art. 7°  da 
Constituição; 6. a pessoa jurídica não 
executa serviços  de radiodifusão  sem 
outorga;  e  7.  nenhum dos sócios  ou 
dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha 
sido  condenado,  em  decisão 
transitada  em  julgado  ou  proferida 
por  órgão  judicial  colegiado,  pela 
prática dos ilícitos de que tratam 
as alíneas "b" a "q" do inciso I 
do  caput  do  art.  l º  da  Lei 
Complementar  nº  64, de 18 de maio 
de 1990.

Art
. 93, 

III
, 
"k" 

,
d 

o
A 

nexo ao 
D t 

O 
º 52 795ecre n • •

Atendido (SEI 6860994)

Ob e
t 

d 
O

· d 
s.: nS a requerimento e

transferencw de outorga

35. Pode-se concluir assim que, ressalvada a necessidade de atualização das certidões que estão vencidas, estão 
atendidas as exigências documentais previstas no art. 93 do RSR. Além disso, é importante destacar que as certidões de

regularidade devem estar válidas quando for editada a portaria ministerial ili_

36. É importante registrar que a Lista de Verificação de Documento - Checklist, elaborada pela SECOE, 
informa que a entidade cessionária não está ainda vinculada ao Fistel.

37. Quanto ao cumprimento do art. 112 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, a SECOE informou que a entidade 
cedente não possui parcelamento pendente de pagamento. Nesse  sentido,  assim consta da NOTA TÉCNICA nº 1826/2024/SEI 
MCOM:

23. Oportuno registrar que, de  acordo  com o extrato de lançamento  fornecido  pelo Sistema Integrado de Gestão de 
Créditos  da Agência  Nacional  de Telecomunicações -  SJGEC/ANATEL, a  pessoa jurídica cedente não optou pelo 
parcelamento dos  valores alusivos  às receitas identificadas com  o  código 5356, que  se  refere ao "parcelamento de 
outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (págs. 
4/5 - SEI  112  78  125  )  . Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de Consolidação 
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, não se aplica no caso concreto (págs. 2/3 - SEI 11278125  )  .

Da minuta de Portaria e de Exposição de Motivos

38. A anuência ao pedido de transferência de outorga de radiodifusão sonora deve ser materializada por meio 
da edição de Portaria do Ministro de Estado das Comunicações

39. As minutas de portaria e de Exposição de Motivos cumprem o disposto no Decreto nº 9.191, de 2017, e 
são adequadas e suficientes aos fins a que se destinam. Portanto, estão aptas a serem assinadas pelo Ministro de Estado.

CONCLUSÃO

40. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida, concluo que 
não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de transferência da outorga de que trata o presente processo, desde que atendida(s) 
a(s)
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ressalva(s) contida(s) no(s) parágrafo(s) 35 e 36 deste Parecer.

41. As minutas de Portaria e de Exposição de Motivos que foram apresentadas encontram-se aptas a serem assinadas 
pela autoridade competente.

42. Considerando que o serviço de radiodifusão de que se trata está em funcionamento precário, essa condição deve ser 
informada à entidade cessionária (art. 4°, Parágrafo único, da Lei nº 13.424, de 2017, e art. 94 do RSR).

43. Caso se decida pelo deferimento do pleito de transferência de outorga, o Processo Administrativo deve ser 
encaminhado à Casa Civil acompanhada de Exposição de Motivos a fim de que o ato seja comunicado ao Congresso Nacional por 
meio de Mensagem do Presidente da República (art. 90, Parágrafo único, do RSR).

44. Por fim, sugere-se o encaminhamento do presente Parecer à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) 
para que dele tome conhecimento e dê prosseguimento ao processo.

À consideração superior. 

Brasília, 26 de fevereiro de 2024.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE 
RADIODIFUSÃO

Notas

1. :::.  Art. 112. Nos casos em que a concessionária ou  a  permissionária  tiver optado  pelo pagamento de forma parcelada, 

conforme hipóteses previstas neste livro, a anuência para a transferência da concessão ou da permissão, assim como para 
o seu cancelamento ou extinção ficará condicionada à prévia quitação integral de todos os seus parcelamentos e dívidas 
em aberto.

2. :::.  A  respeito  da  representação  de  sociedades  empresárias,  aplicam-se  as  orientações  contidas  no  DESPACHO  n. 

01295/2023/CONJUR-MCOM/CGUIAGU  (NUP:  53115.013316/2023-35)  e  no  DESPACHO  n.  01779/2023/CONJUR 
MCOMICGUIAGU (NUP: 53000.010337/2010-71).

3. :::.  Nesse  sentido,  vide  a  NOTA  n.  417/2023/CONJUR-MCOMICGU/AGU  e  o  DESPACHO  n.  2446/2023/CONJUR 
MCOMICGUIAGU (NUP: 53115.025170/2023-71).

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53 l l 5008008202126 e da chave de acesso 635b6b5a

Documento  assinado eletronicamente  por JOÃO  PAULO SANTOS  BORBA,  com certificado Al  institucional  (*.agu.gov.br),  de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1419274076 e chave de acesso 635b6b5a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
JOÃO  PAULO SANTOS  BORBA, com certificado  Al institucional (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  26-02-2024 15:43.  Número  de 
Série: 65437255745187764576406211080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLvl.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

   DESPACHO         n.     00293/2024/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53115.008008/2021-26
INTERESSADOS: RÁDIO BEL LTDA (CEDENTE) E BRUMADINHO FM LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTOS: Radiodifusão sonora. Rádio empresarial (comercial). Transferência de outorga.

1. Aprovo o PARECER n. 115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

2. Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 26 de fevereiro de 2024.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA 
FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53115008008202126 e da chave de acesso 635b6b5a

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis. A conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
1419714469 e chave de acesso 635b6b5a no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-02-2024 20:22. Número de 
Série: 654372557451877645764062 l 1080. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 1826/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.008008/2021-26.
INTERESSADAS: RÁDIO BEL LTDA (CEDENTE) E BRUMADINHO FM LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA
DIRETA. VIABILIDADE. REMESSA DOS AUTOS À CONJUR E AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se  da análise do processo administraƟvo de interesse da Rádio Bel  Ltda  e  da
Brumadinho FM Ltda, inscritas no CNPJ nº 03.718.562/0001-63 e CNPJ nº 37.295.149/0001-55, por
meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de
Brumadinho/MG.

2. Após a protocolização do requerimento administraƟvo que ensejou a instauração destes
autos,  esta  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  editou  diversos  expedientes,  cujo  objeto
consisƟa na noƟficação das pessoas jurídicas interessadas na operação de transferência direta para
complementar a instrução processual, tendo sido apresentados os documentos solicitados.

ANÁLISE

3. Sabe-se que as concessões ou permissões do serviço de radiodifusão sonora ou de sons
e imagens podem ser repassadas a outra pessoa jurídica por intermédio de operação denominada de
transferência direta, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117/1962, com redação dada pela
Lei nº 13.424/2017, a saber:

Art.  38.  Nas  concessões,  permissões  ou  autorizações  para  explorar  serviços  de  radiodifusão,  serão
observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas:
[...]
c)  a  transferência da concessão ou permissão de uma pessoa jurídica para  outra depende, para sua
validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder ExecuƟvo;
[...]

4. Conforme visto,  a  operação de  transferência  direta  depende,  para  sua validade,  de
prévia anuência do Poder Público, cujo ato se materializará em portaria do Ministro de Estado das
Comunicações, quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora, ou em decreto do Presidente da
República,  que  será  precedido  de  instrução  processual  a  ser  efeƟvada  pelo  Ministério  das
Comunicações, na hipótese do serviço de radiodifusão de sons e imagens, tudo com base no art. 90,

SEI/MCOM - 11356181 - Nota Técnica https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri...

1 of 8 04/04/2024, 14:04
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incisos I e II, do Decreto nº 52.795/1963.

5. A anuência do Poder Público está condicionada à demonstração pelas interessadas na
operação de transferência direta do preenchimento das condições consubstanciadas, em especial, no
art. 91 e art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, a saber: 

Art. 91.  A transferência da concessão ou da permissão somente poderá ser autorizada após decorrido o
prazo  de  cinco  anos,  contado  da  data  de  expedição  do  cerƟficado  de  licença  definiƟva  para  o
funcionamento da estação.
[...]
Art. 93.  A transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efeƟvada se a sociedade para a qual
será transferida a concessão ou a permissão esƟver condicionada às exigências constantes do art. 28,
acompanhada da seguinte documentação: 
I - requerimento de transferência de concessão e permissão, disponibilizado pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, preenchido em conjunto pelas enƟdades cedente e cessionária;
II - documentação relaƟva à enƟdade cedente:
a) prova de inscrição no CNPJ;
b)  prova  de  regularidade  perante  as  Fazendas  federal,  estadual,  municipal  ou  distrital  da  sede  da
enƟdade cedente, na forma da lei;
c) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;
d) prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao FGTS; e
e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, por meio da apresentação
de  cerƟdão  negaƟva,  nos  termos  do  disposto  no  Título  VII-A  do  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1943  -
Consolidação das Leis do Trabalho;
II - documentação relaƟva à enƟdade cessionária:
b) cerƟdão simplificada ou documento equivalente, emiƟda pelo órgão de registro competente em que
arquivados os atos consƟtuƟvos da enƟdade cessionária;
c) prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para sócios e dirigentes, a
fim de atender ao disposto no §1º do art. 222 da ConsƟtuição, feita por meio da apresentação de:
1. cerƟdão de nascimento ou casamento;
2. cerƟficado de reservista;
3. cédula de idenƟdade;
4. cerƟficado de naturalização expedido há mais de dez anos;
5. carteira profissional;
6. carteira de trabalho e previdência social; ou
7. passaporte;
d) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a enƟdade cessionária ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
e) cerƟdão negaƟva de falência ou recuperação judicial válida, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data posterior à da publicação do edital;
f) prova de inscrição no CNPJ;
g)  prova  de  regularidade  perante  as  Fazendas  federal,  estadual,  municipal  ou  distrital  da  sede  da
enƟdade cessionária, na forma da lei;
h) prova de regularidade de recolhimento dos recursos do Fistel;
i) prova de regularidade relaƟva à seguridade social e ao FGTS;
j) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, por meio da apresentação
de  cerƟdão  negaƟva,  nos  termos  do  disposto  no  Título  VII-A  do  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1943  -
Consolidação das Leis do Trabalho; e
k) declaração de que:
1. a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão;
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2. nenhum dos sócios ou dos dirigentes parƟcipa de quadro societário ou direƟvo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo Ɵpo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a
permissão será transferida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;
3.  nenhum  dos  dirigentes  está  em  exercício  de  mandato  eleƟvo  que  lhes  assegure  imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
4. a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;
5. a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da ConsƟtuição;
6. a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e
7. nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela práƟca dos ilícitos de que tratam as alíneas “b” a
“q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.
Parágrafo único.  A concessão ou a permissão será transferida em observância aos prazos e às condições
estabelecidas originalmente.

6. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
transferência  direta,  como  forma  de  evitar  eventual  consƟtuição  de  monopólio  ou  oligopólio  no
âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236/1967.

7. No caso em apreço, as pessoas jurídicas ora interessadas na operação objeto destes
autos protocolaram requerimento administraƟvo de transferência direta, por meio de seus sócios e
dirigentes, conforme demonstram as cerƟdões simplificadas emiƟdas pela reparƟção competente em
30 de janeiro de 2023 e em 22 de janeiro de 2024 (págs. 1/6 - SEI 6860994; pág. 2 - SEI 11328580; SEI
11278141; e pág. 3 - SEI 11328580). O pleito foi apresentado juntamente com as declarações previstas
no art. 93, inciso III, alínea "k", do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020  e  nº  10.775/2021,  devidamente  firmadas  pelos  representantes  legais  da  empresa
cessionária (pág. 2 - SEI 6860994 e pág. 2 - SEI 11328580). 

8. A pessoa jurídica cedente recebeu do Poder Público a permissão para a execução do
referido serviço por meio da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de março de
2002, aprovado pelo Decreto LegislaƟvo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004 (SEI
11356058). A outorga encontra-se vencida desde 2014 (SEI 11356020). Contudo, o Ministro de Estado
das Comunicações assinou a Portaria MCOM nº 11.932, de 11 de janeiro de 2024, publicada no dia 29
de janeiro de 2024,  no bojo do processo nº 53000.053823/2013-27,  que tratou da renovação da
outorga para o período de 28 de junho de 2014 a 28 de junho de 2024 (SEI 11356016).

9. Oportuno registrar que a execução do serviço de radiodifusão pela enƟdade está sendo
manƟda em caráter precário, uma vez que não houve ainda manifestação do Congresso Nacional em
relação à renovação da outorga. De todo modo, tal circunstância não inviabiliza a transferência direta,
porquanto o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 13.424/2017 e o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963
autorizam a efeƟvação da operação por ocasião do funcionamento do serviço em caráter precário,
desde que concluída a instrução do processo de renovação.

10. Tem-se, ademais, que, após consulta ao sistema mosaico da pessoa jurídica cedente, a
condição alusiva  ao prazo mínimo  de  licenciamento da  estação,  conforme previsto  no  art.  91  do
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021,
foi devidamente observada. A primeira licença para funcionamento da estação de radiodifusão sonora,
em  frequência  modulada,  foi  emiƟda  em  4  de  abril  de  2016;  portanto,  a  estação  encontra-se
licenciada há mais de 5 (cinco) anos (SEI 11277970).
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11. A  documentação  apresentada  pelas  enƟdades  cedente  e  cessionária  está  em
conformidade com o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017 e pelo
Decreto nº 10.775 de 23 de agosto de 2021, conforme lista de verificação de documentos colacionada
aos  autos  (SEI  11277702).  Os  documentos  foram  conhecidos,  para  fins  de  instrução  processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se
coaduna  com  a  racionalização  dos  atos  e  procedimentos  administraƟvos  prevista  na  Lei  nº
13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações
de documentos, muitas vezes obƟdos de forma onerosa às enƟdades, e que perdem sua validade no
curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e enƟdades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relaƟva a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.
§ 2º Quando, por moƟvo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
enƟdade responsável documento comprobatório  de regularidade,  os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administraƟvas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e enƟdades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de cerƟdão ou documento expedido por outro órgão ou
enƟdade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - cerƟdão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.

12. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente
as  cerƟdões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  jusƟfica-se  pelo  fato  de  que  a  sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos
do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

13. As pessoas jurídicas ora interessadas na operação de transferência direta apresentaram
todos os documentos previstos nos incisos II e III do art. 93 do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

14. A pessoa jurídica cedente juntou aos autos os comprovantes de regularidade perante o
Cadastro Nacional  de Pessoa Jurídica;  as  cerƟdões que demonstram a sua regularidade junto aos
órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal; bem como os comprovantes de regularidade perante
a  Seguridade  Social  e  o  Fundo  de  GaranƟa  do  Tempo  de  Serviço.  Colacionou-se,  também,  o
comprovante de regularidade junto ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Carreou-se, de
igual modo, cerƟdão emiƟda pela JusƟça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SEI 11277702).

15. Por sua vez, a pessoa jurídica cessionária colacionou aos autos, além dos documentos
citados anteriormente, cerƟdão simplificada expedida pela Junta Comercial em que seus atos estão
registrados, de modo a demonstrar a sua composição societária e direƟva e a comprovar as aƟvidades
desenvolvidas. O objeƟvo social diz respeito a "instalação e exploração de radiodifusão sonora ou de
sons e imagens,  afins ou correlatos,  com finalidades educaƟvas,  culturais  e informaƟvas,  cívicas e
patrioƟcas, bem como a execução do serviço, mediante a obtenção do Governo Federal de concessão e
permissão, nesta ou em outras localidades, tudo de acordo com a legislação específica regedora da
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matéria,  cessão de naming rights (direito  de nomear)  de rádios,  TV aberta ou seus programas,  a
produção de programas culturais em rádio e tv aberta mediante patrocínio" (pág. 3 - SEI 11328580).

16. De acordo com a CerƟdão Simplificada expedida pelo órgão de registro competente na
data de 22 de janeiro de 2024, a composição societária e direƟva da pessoa jurídica cessionária é a
seguinte (pág. 3 - SEI 11328580):

NOME COTAS VALOR - R$
Bruno Jacques Carneiro 50.000 50.000,00
Rodrigo Jacques Carneiro 50.000 50.000,00
TOTAL 100.000 100.000,00

NOME CARGO
Bruno Jacques Carneiro Administrador
Rodrigo Jacques Carneiro Administrador

17. Em relação aos limites de outorga, e levando-se em consideração a estrutura societária
e direƟva constante na cerƟdão simplificada expedida pela respecƟva Junta Comercial, tem-se que a
pessoa jurídica cessionária não faz parte da composição societária de outras enƟdades executantes
dos serviços de radiodifusão sonora ou de sons e imagens, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento  de  Controle  Societário  –  SIACCO na  data  de  2  de  fevereiro  de  2024  (pág.  1  -
SEI 11356149), a saber:       

18. Entretanto, relacionado aos sócios Bruno Jacques Carneiro e Rodrigo Jacques Carneiro,
vê-se a parƟcipação na estrutura societária de outras pessoas jurídicas executantes dos serviços de
radiodifusão,  de  acordo  com  a  pesquisa  realizada  no  SIACCO,  senão  vejamos  (págs.  3/4  -  SEI
11356149):
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19. Nesse  contexto,  a  pessoa  jurídica  cessionária  e  seus  sócios/dirigentes  estão  em
conformidade com os limites de outorgas fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme
pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO (SEI 11356149).
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20. A pessoa jurídica cessionária carreou, ainda, a prova da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos de seus sócios e dirigentes, a fim de atender ao disposto no §1º do
art.  222  da  ConsƟtuição  Federal.  Juntou-se,  também,  o  balanço  patrimonial  e  demonstraƟvo  do
resultado  do  exercício,  firmados  em  conjunto  por  profissional  em  contabilidade  e  por  seu
representante legal. Acostou-se, de igual modo, cerƟdão emiƟda pelo Poder Judiciário do Estado em
que a sede está localizada, atestando que inexiste registro de distribuição de ações falimentares em
seu desfavor (SEI 11277702).

21. Logo,  pelos  documentos  acostados,  não  se  vislumbram  quaisquer  elementos  que
desabonem a pessoa jurídica cessionária, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a conƟnuidade da execução do serviço de radiodifusão, em havendo autorização
do Poder Público para a transferência direta da outorga, tudo na forma do art. 93 do supramencionado
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021.

22. Mostra-se relevante rememorar que, em se tratando de transferência de outorga, faz-se
necessário, também, levantar informações acerca da existência de pena de cassação da outorga que se
pretende transferir. Nesse senƟdo, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM foi instada a informar sobre a existência de Processos de Apuração de Infração -
PAIs, por meio do Correspondência Eletrônica (SEI 11279097). Em resposta, informou-se o seguinte
(SEI 11290509):

"que, apesar da emissora de Rádio Bel Ltda. (CNPJ nº 03.718.562/0001-63), para a execução do serviço
de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de
Brumadinho/MG,  responder  ao  processo  nº  53524.006969/2014-55,  não  consta  nesta  Coordenação
eventual  registro  de processo de apuração de infração,  que tenha culminado ou possa  redundar na
aplicação  da  sanção  de  CASSAÇÃO  de  outorga  ou  que  trate  de  descumprimento  do  contrato  de
concessão".

23. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa
jurídica cedente não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas idenƟficadas com o
código 5356,  que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme
tabela  de  códigos  de  receita  elaborada  por  aquela  agência  (págs.  4/5  -  SEI  11278125).  Tem-se,
portanto, que a condição prevista no art. 112 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de
junho de 2023, não se aplica no caso concreto (págs. 2/3 - SEI 11278125).

24. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
transferência direta da outorga do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado
ao Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho/MG, nos termos do art. 38, alínea "c", da Lei
n.º 4.117/1962 e do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

25. Diante  do  exposto,  recomenda-se  o  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do
Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos
do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da
União do dia 8 de fevereiro de 2023.

26. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administraƟvas: 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
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para  análise  da  regularidade  jurídica  da  operação  de  transferência  direta  ora
discuƟda,  inclusive  das  minutas  de  Portaria  (SEI  11356187)  e  de  Exposição  de
MoƟvos (SEI 11356191), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993, e

b) em  caso  de  manifestação  jurídica  favorável,  remessa  posterior  dos  autos
ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos
do art.  90  do Decreto nº 52.795/1963,  sem prejuízo das  medidas  necessárias  ao
encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, na forma do art. 222, § 5º, da
ConsƟtuição Federal.

27. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação
de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respecƟvos sistemas, sem prejuízo da colação
dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 05/02/2024, às 15:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 05/02/2024, às
16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles ConforƟn, Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 05/02/2024, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 06/02/2024, às 14:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11356181 e o código CRC 6DCEF4DB.

Minutas e Anexos
Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11356181
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Atos de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 4430/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.008008/2021-26.
INTERESSADAS: RÁDIO BEL LTDA (CEDENTE) E BRUMADINHO FM LTDA (CESSIONÁRIA).
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. TRANSFERÊNCIA DIRETA.
MANIFESTAÇÃO FAVORÁVEL DA CONJUR COM RESSALVA. ATENDIMENTO. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se  da análise do processo administraƟvo de interesse da Rádio Bel  Ltda  e  da
Brumadinho FM Ltda, inscritas no CNPJ nº 03.718.562/0001-63 e CNPJ nº 37.295.149/0001-55, por
meio do qual foi solicitada a transferência direta de outorga, da primeira para a segunda, do serviço de
radiodifusão sonora, em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de
Brumadinho/MG.

2. Através da Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM e do Oİcio Interno nº 46950/2024/
MCOM  esta  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  opinou  pela  viabilidade  do  pedido  de
transferência  e  pelo  encaminhamento  dos  autos  à  Consultoria  Jurídica.  Por  sua  vez,  a  unidade
consulƟva exarou o Parecer nº 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, no senƟdo de não terem sido
vislumbradas  irregularidades  no  presente  processo;  no  entanto,  ressaltou  que  as  cerƟdões  de
regularidade devem estar válidas na data em que for praƟcado o ato de deferimento do pedido de
transferência  de  outorga  e  que  a  enƟdade  cessionária  não  está  ainda  vinculada  ao  Fistel  (SEI
11356181; SEI 11361315 e SEI 11391880).

3. Após a devolução dos autos pela Consultoria Jurídica, esta Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica promoveu, por impulso oficial, a atualização das cerƟdões de regularidade fiscal tanto
da cedente quanto da cessionária que porventura esƟvessem com prazo de validade expirado.

ANÁLISE

4. Para melhor contextualização do que aqui  será discorrido, cumpre transcrever breve
trecho do referido Parecer nº 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU:

[...]
35.  Pode-se  concluir  assim  que,  ressalvada  a  necessidade  de  atualização  das  cerƟdões  que  estão
vencidas,  estão  atendidas  as  exigências  documentais  previstas  no  art.  93  do  RSR.  Além  disso,  é
importante destacar que as cerƟdões de regularidade devem estar válidas quando for editada a portaria
ministerial [3] .
36. É importante registrar que a Lista de Verificação de Documento – Checklist, elaborada pela SECOE,

SEI/MCOM - 11415497 - Nota Técnica https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri...

1 of 3 04/04/2024, 14:06

31
e5

ed
4f

-0
be

9-
48

b9
-9

8f
8-

39
fe

c1
30

85
c9

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/31e5ed4f-0be9-48b9-98f8-39fec13085c9
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



informa que a enƟdade cessionária não está ainda vinculada ao Fistel.
[...]
CONCLUSÃO
40. Ante o exposto, abstraída qualquer análise relacionada à conveniência e oportunidade da medida,
concluo que não há óbice jurídico ao deferimento do pedido de transferência da outorga de que trata o
presente processo,  desde que atendida(s)  a(s) ressalva(s)  conƟda(s)  no(s)  parágrafo(s)  35 e 36 deste
Parecer.

5. Em atenção às orientações do referido Parecer nº 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/
AGU, confeccionou-se nova lista de verificação documental,  de modo a demonstrar a colação aos
autos dos documentos atualizados (SEI 11415408). Já o fato da cessionária ainda não estar vinculada
ao Fistel, cabe informar que a empresa não é executante de serviço de radiodifusão, após a efeƟvação
do ato de transferência, os dados da enƟdade serão inseridos no referido sistema.

6. Sendo assim, entende-se que as informações e documentos ora carreados aos autos
vão ao encontrado  da recomendação formulada  pela  Consultoria  Jurídica  junto ao Ministério  das
Comunicações.

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto,  e em complementação à Nota Técnica  nº  1826/2024/SEI-MCOM
sugere-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social Eletrônica,
acompanhado das minutas de Portaria (SEI 11415568) e de Exposição de MoƟvos (SEI 11415573), para
que, em caso de aprovação desta manifestação, seja reenviado ao Gabinete do Ministro de Estado das
Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 90 do Decreto nº 52.795/1963.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 15/03/2024, às 11:28, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles ConforƟn, Coordenador de Atos de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2024, às 11:40, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Assistente Técnico, em 15/03/2024, às
13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 15/03/2024, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11415497 e o código CRC 0FD64C84.

Minutas e Anexos
Não Possui.

SEI/MCOM - 11415497 - Nota Técnica https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri...
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Referência: Processo nº 53115.008008/2021-26 Documento nº 11415497

SEI/MCOM - 11415497 - Nota Técnica https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_impri...
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53115.008008/2021-26

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 11 de abril de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Transfere a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 03.718.562/0001-63, para a BRUMADINHO

FM LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº 37.295.149/0001-55, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho, estado de Minas Gerais.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 286 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 11/04/2024, às 10:30, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5102948 e o código CRC 440FCB1A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 SUPER nº 5102948
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53115.008008/2021-26

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos 286 2024 MCOM (5102935).

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu8va caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 11/04/2024, às 18:21, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5103778 e o código CRC 55F49DE5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 SUPER nº 5103778
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 53115.008008/2021-26
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 1146/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53115.008008/2021-26.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00286/2024 MCOM, de 9 de Abril de 2024, do Ministério das Comunicações

 

ASSUNTO: Transferência da outorga comercial de permissão de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Brumadinho/MG.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo?vos nº 00286/2024 MCOM (5101800), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra?vo nº 53115.008008/2021-26, acompanhado da Portaria MCOM nº 12.584, de 18 de março
de 2024, que  transfere a permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada outorgada à Rádio Bel Ltda. - Cedente, inscrita
no CNPJ sob o nº 03.718.562/0001-63, para a empresa BRUMADINHO FM LTDA. - Cessionária, inscrita no CNPJ sob o nº 37.295.149/0001-55,
com o uso do canal 231, frequência 94.1 MHz, Fistel nº 50400080079, sem direito à exclusividade, no município de Brumadinho, Minas Gerais,

de acordo com o disposto na alínea "c" do art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão[2]. 

2. Segundo o disposto no art. 38, alínea "c", da Lei nº 4.117, de 1962, a transferência da concessão ou permissão de uma pessoa
jurídica para outra depende, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Execu?vo. A prévia anuência do Poder
Público se materializará em portaria do Ministro de Estado das Comunicações, quando se tratar do serviço de radiodifusão sonora, ou em
decreto do Presidente da Republica, que será precedido de instrução processual a ser efetivada pelo Ministério das Comunicações, na hipótese
do serviço de radiodifusão de sons e imagens, nos termos do art. 90, incisos I e II, do Decreto nº 52.795, de 1963. Conforme o art. 93 do
referido decreto, a transferência da concessão ou da permissão só poderá ser efe?vada se a sociedade para a qual será transferida a
concessão ou a permissão es?ver condicionada às exigências constantes no decreto, sendo observado os prazos e condições estabelecidas
originalmente na outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (5101781), de 26/02/2024, que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de transferência direta da outorga.

Nota Técnica nº 1826/2024/SEI-MCOM, de 06/02/2024 (5102943), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -

SECOE/MCOM, que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de transferência direta da outorga, nos
termos do art. 38 da Lei nº 4.117, de 1.962, e dos arts. 93 e 94 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Transferência de Outorga Comercial, de 15/03/2024 (5101787), com o registro de

que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quando societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[3]; e

Registros administra?vos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse sen?do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
transferência direta de outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; e (iii) que a atualização dos registros administra?vos sob responsabilidade do MCOM não impede a con?nuidade do processo, esta
Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em
conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons?tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi?r
manifestação final quanto à cons?tucionalidade, à legalidade e à compa?bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O SIACCO é o s istema compar?lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desa?vação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man?das todas a suas funcional idades para as
operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é u?l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 05/02/2025, às 17:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/02/2025, às 17:02, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 05/02/2025, às 17:13, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6263443 e o código CRC CFDE8658 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.008008/2021-26 SEI nº 6263443

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.008008/2021-26   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 1133 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Interessado:   RÁDIO BEL LTDA.  (cedente) BRUMADINHO FM LTDA. (cessionário)

Assunto:

  Serviço de radiodifusão sonora.

  Transferência de outorga, de rádio comercial em Frequência Modulada (FM).

  Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a transferência, nos termos do § 5º do art. 222
da Constituição.

Processo
nº:

  53115.008008/2021-26

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.008008/2021-26, cuja proposta é a solicitação de autorização para transferência de
outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM), d e permissão outorgada à

Rádio Bel Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 03.718.562/0001-63, por meio da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de

março de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004, para a BRUMADINHO FM

LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº 37.295.149/0001-55, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 50400080079, no município de Brumadinho, estado de Minas Gerais.

2. Os autos foram instruídos com os seguintes documentos:

Exposição de MoEvos (5102935) - EM nº 00286/2024 M CO M ass inada eletronicamente pelo Ministro de Estado das
Comunicações, Sr. José Juscel ino dos Santos Rezende Fi lho;

ANEXO I  (5102937)- PORTARIA MCOM Nº 12.584, DE 18 DE MARÇO DE 2024 - publicada em 02/04/2024, com fundamento
no art. 38, alínea "c" da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962;

ANEXO  I I  (5102938) -  PARECER n. 00115/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado em caráter final DESPACHO n.

00293/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;

Parecer DE MÉRITO I (5102943) - NOTA TÉCNICA Nº 1826/2024/SEI-MCOM;

Anexo E-mai l  complementação M CO M - (6359911) informa que "o pedido de renovação da outorga para o atual  decênio (2024-
2034) foi  apresentado pela atual  detentora da outorga.

3. Assim, o processo diz respeito à transferência direta de outorga, cujo procedimento encontra-se em consonância com
a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR) e
alterações posteriores. No caso concreto, a enEdade Rádio Bel Ltda​ (cedente), inscrita no CNPJ sob nº 03.718.562/0001-63 requer

autorização para efetuar a transferência direta da outorga de rádio FM, na localidade do município de Brumadinho, estado de Minas

Gerais, à  BRUMADINHO FM LTDA(cessionária), inscrita no CNPJ sob nº 37.295.149/0001-55 .

4. É importante observar que, em que pese a outorga se encontrar vencida, o Ministério das Comunicações -
MCOM aponta a existência de processo administraEvo relaEvo ao pedido de renovação de outorga  (Processo nº
53115.019275/22024-71), para o período 2024-2034, conforme indicado no E-mail de complementação MCOM.

5. O § 5º do art. 222 da ConsEtuição Federal prevê que as alterações de controle societário de empresas de
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radiodifusão deverão ser comunicadas ao Congresso Nacional.  (6359911)

6. O MCOM analisou os documentos que instruem o processo, tendo atestado a regularidade do procedimento, por suas
Notas Técnicas.

7. A Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR não disponibilizou sua manifestação até 
presente momento. 

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submeEdo à análise desta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da
Presidência da República o ato do Ministro das Comunicações que autoriza a transferência de outorga de exploração do Serviço
de Radiodifusão comercial em Frequência Modulada (FM). A transferência direta da outorga se dá quando a concessão ou
permissão é transferida, de uma pessoa jurídica para outra.

9. Conforme o art. 3º do Decreto nº 52.795, de 1963 (Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR), é permiEda a
exploração comercial dos serviços de radiodifusão desde que não haja prejuízo ao interesse nacional e à finalidade educaEva e
cultural desses. O mesmo RSR indica a obrigação de as outorgadas solicitarem prévia autorização do Poder ExecuEvo federal para
transferir a concessão ou permissão, de uma pessoa jurídica para outra (art. 28, item 10 do Decreto nº 52.795/1963).

10. Ademais, os disposiEvos legais apontam que a transferência de outorga só poderá ser autorizada após decorrido o
prazo de 5 anos da data de expedição da outorga (vide art. 91 do Decreto 52.795/1963). Neste aspecto, nota-se o pleno
cumprimento deste requisito.

11. Ao tratar de transferência de outorga, torna-se necessário levantar informações acerca da existência de pena de
cassação da outorgada. Neste aspecto, a área técnica do MCOM aponta que tal levantamento foi realizado, cerEficando a
inexistência de Processos instaurados para apurar eventuais irregularidades, que venham a resultar na aplicação da penalidade de
cassação.

12. Da mesma forma, o art. 93 do Decreto nº 52.795/1963 indica a documentação que a nova outorgada deve apresentar,
com o objeEvo de verificar se há conEnuidade da habilitação técnica, econômico-financeira, fiscal e jurídica para manutenção da
outorga. A área técnica e a Consultoria Jurídica do MCOM indicaram ter realizado tal análise, entendendo cumpridos os requisitos
de documentação.

13. Outro ponto perEnente diz respeito aos limites de propriedade de empresas de radiodifusão, trazidos pela Lei nº
236/1967, bem como pelo art. 14 § 3º do Decreto nº 52.795/1963. Mais uma vez, a análise do MCOM atesta que tais limites se
mantêm devidamente cumpridos, mesmo após a transferência.

14. Assim, de acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do Ministério das
Comunicações afirmam que o procedimento legal para a transferência da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada
apresentado a documentação necessária. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria de
transferência de outorga, com fundamento no art. 90, I do Decreto nº 52.795/1963.

15. Observa-se que a outorga transferida conEnuará observando os prazos e condições originalmente estabelecidas. É
importante alertar que, no caso concreto, a outorga atual encontra-se vencida. Todavia, já há processo administraEvo de renovação
da outorga (Processo nº 53115.019275/22024-71 para o período de 2024/2034. Assim, a execução do serviço está sendo manEdo
em caráter precário. Neste senEdo, o art. 4º da Lei nº 13.424/2017, bem como o art. 94 do Decreto nº 52.795/1963, indicam
claramente que a anuência do Poder Público para a transferência da outorga, no curso do funcionamento do serviço de radiodifusão
em caráter precário, pode ser deferida, desde que concluída a instrução do processo de renovação da outorga no âmbito do MCOM,
devendo ser advertida desta condição a entidade para a qual a outorga esteja sendo transferida.

16. Sobre o tema, a área técnica do Ministério aponta que o referido pedido de renovação já foi devidamente apreciado
pelo MCOM, informa ainda que  "o pedido de renovação da outorga para o atual decênio (2024-2034), foi apresentado pela atual

detentora da outorga, por intermédio do Processo Administrativo nº 53115.019275/2024-71."

17. Por fim, observa-se o mandamento pelo qual as alterações societárias de empresas, outorgadas a prestar serviços de
radiodifusão sonora, devem ser comunicadas ao Congresso Nacional, nos termos do § 5º do art. 222 da Constituição.

 

 

III - CONCLUSÃO

18. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.008008/2021-26, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, comunicando a alteração societária, nos termos do § 5º do art. 222 da
Constituição Federal de 1988.

 

 

ANDRÉA DE FREITAS VARELA
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Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

 

DANIELA FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Freitas Varela, Assessor, em 21/01/2025, às 17:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 24/01/2025, às 16:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 27/01/2025, às
14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6316202 e o código CRC 250CD5B0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 SEI  nº 6316202
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Andrea de Freitas Varela

De: Márcia Maria Torres Fernandes <marcia.fernandes@mcom.gov.br>
Enviado em: segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 14:04
Para: Andrea de Freitas Varela
Assunto: ENC: Informações adicionais - concessão outorgada

Prezada,  
 
Segue resposta ao e-mail da Casa Civil de 13 de janeiro de 2025, no qual solicita informações adicionais - 
concessão outorgada. 
 
Atenciosamente,  
 

 

De: DERAP <derap@mcom.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 11:50 
Para: Márcia Maria Torres Fernandes <marcia.fernandes@mcom.gov.br>; secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br> 
Cc: Nelson Alves Pinto Neto <nelson.neto@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Informações adicionais - concessão outorgada  
  
Prezada Márcia,  

Em atenção ao e-mail da Casa Civil de 13 de janeiro de 2025, no qual solicita informações adicionais - 
concessão outorgada 

Este Departamento de Radiodifusão Privada informa que a renovação da outorga para a execução do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Brumadinho/MG, vinculado ao 
FISTEL 50400080079, foi tratada no âmbito do Processo Administrativo nº 53000.053823/2013-27. 

  

Em consulta ao sítio eletrônico da Câmara dos Deputados, verificou-se que, por meio da Exposição de 
Motivos nº 124/2024/MCOM, os autos foram encaminhados à Casa Civil da Presidência da República para 
apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

  

Ressalto, ainda, que o pedido de renovação da outorga para o atual decênio (2024-2034), foi apresentado 
pela atual detentora da outorga, por intermédio do Processo Administrativo nº 53115.019275/2024-71. 

  

Atenciosamente, 31
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De: COREP <corep@mcom.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 11:45 
Para: DERAP <derap@mcom.gov.br> 
Cc: Judson José T Confortin <judson.confortin@mcom.gov.br>; Kenia da Silva Vieira <kenia.vieira@mcom.gov.br>; 
Ricardo Henrique Pereira Nolasco <ricardo.nolasco@mcom.gov.br>; Whendell Pereira de Souza 
<whendell.souza@mcom.gov.br> 
Assunto: RE: Informações adicionais - concessão outorgada  
  
Prezados, bom dia. 
 
 
Informo que a renovação da outorga para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Brumadinho/MG, vinculado ao FISTEL 50400080079, foi tratada no âmbito do 
Processo Administrativo nº 53000.053823/2013-27. 
 
Em consulta ao sítio eletrônico da Câmara dos Deputados, verificou-se que, por meio da Exposição de 
Motivos nº 124/2024/MCOM, os autos foram encaminhados à Casa Civil da Presidência da República para 
apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional. 
 
Ressalto, ainda, que o pedido de renovação da outorga para o atual decênio (2024-2034), foi apresentado 
pela atual detentora da outorga, por intermédio do Processo Administrativo nº 53115.019275/2024-71. 
 
 
Atenciosamente, 

De: DERAP <derap@mcom.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 10:08 
Para: Kenia da Silva Vieira <kenia.vieira@mcom.gov.br> 
Cc: Judson José T Confortin <judson.confortin@mcom.gov.br>; Ricardo Henrique Pereira Nolasco 
<ricardo.nolasco@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Informações adicionais - concessão outorgada  
  
Prezados, 31
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Para conhecimento e providência.  
 
 
Atenciosamente, 

De: secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 13 de janeiro de 2025 10:01 
Para: DERAP <derap@mcom.gov.br>; Nelson Alves Pinto Neto <nelson.neto@mcom.gov.br> 
Assunto: Fw: Informações adicionais - concessão outorgada  
  
Para conhecimento e providência.  
 
Obter o Outlook para iOS 

De: Andrea de Freitas Varela <andrea.varela@presidencia.gov.br> 
Enviado: Thursday, December 19, 2024 3:43:51 PM 
Para: secoe.ccivil <secoe.ccivil@mcom.gov.br>; Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Informações adicionais - concessão outorgada  
  
Prezados. 
  
Solicitamos, com a máxima urgência, as informações abaixo para andamento do seguinte processo: 
  
processo  nº  53115.008008/2021-26 , transfere a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda., inscrita no 
C.N.P.J. nº 03.718.562/0001-63, por meio da Portaria nº 317, de 19 de março de 2002, publicada em 26 de 
março de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 7, de 2004, publicado no dia 26 de janeiro de 2004, 
para a BRUMADINHO FM LTDA., inscrita no C.N.P.J. nº 37.295.149/0001-55, para executar, sem direito 
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, vinculado ao Fistel nº 
50400080079, no município de Brumadinho, estado de Minas Gerais. 
  
  

         Qual o número do processo e nº da Exposição de Motivos pelo qual foi encaminhado à CC o pedido de 
renovação das rádios cedentes, no período de 2014 a 2024? 
  

         Há pedido de renovação em andamento no Ministério para o decênio seguinte (a partir de 2024)? 
  
  
Atenciosamente, 
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Andréa de Freitas Varela 
Assessora 
Secretaria Adjunta de Infraestrutura 
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil da Presidência da República 
+55 (61) 3411-2063 
andrea.varela@presidencia.gov.br 
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 12.584, de 18 

de março de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 2 de abril de 2024, que transfere a 

permissão outorgada à Rádio Bel Ltda. para a Brumadinho FM Ltda., para executar, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 

Brumadinho, Estado de Minas Gerais. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53115.008008/2021-26

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 156, de 6 de fevereiro de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 12.584, de 18 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 2 de abril de 2024, que transfere a permissão
outorgada à Rádio Bel Ltda. para a Brumadinho FM Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Brumadinho, Estado de Minas Gerais.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/02/2025, às 17:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 07/02/2025, às 11:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6412323 e o código CRC 1D6CB484 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 SEI  nº 6412323
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MENSAGEM Nº 156 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 12.584, 
de 18 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 2 de abril de 2024, que transfere 
a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda. para a Brumadinho FM Ltda., para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Brumadinho, Estado de Minas Gerais. 

Brasília, 6 de fevereiro de 2025. 
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 53115.008008/2021-26
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 155/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 12.584, de 18 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 2 de
abril de 2024, que transfere a permissão outorgada à Rádio Bel Ltda. para a Brumadinho FM Ltda., para executar, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Brumadinho, Estado de
Minas Gerais.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 07/02/2025, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6414621 e o código CRC CDC07908 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53115.008008/2021-26 SEI nº 6414621

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6413414) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 07/02/2025, às 13:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6415543 e o código CRC 2FEA4310 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.008008/2021-26 SEI  nº 6415543
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